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Resumo 

Esta dissertação estima a carga tributária suportada pelas 

famílias das grandes regiões urbanas brasileiras. A preocupação do trabalho foi 

privilegiar os aspectos de equidade associados i tributação. A distribuição de 

renda brasileira é uma das mais desiguais do mundo. Ao mesmo tempo, os índices 

de população pobre são extremamente elevados fiente i renda per çapifa do pais. 

As discussões da reforma tributária tem se voltado, de maneira predominante, para 

as questões federativa e da competitividade empresarial. Neste sentido, o trabalho 

procura explorar uma áxea de pesquisa que aparentemente tem ;ido esquecida no 

debate da reforma, que vem a ser a avaliação dos efeitos da atual estrutura 

tributaria sobre a população sob a ótica da equidade. 

Para isto foram utilizadas as informações das onze maiores 

regiões urbanas do pais, que constam dos microdados da Pesquisa de Orçamentos 

Familiares do Instituto Brasileira de Geografia e Estatistica (POF-IBGE) de 

1995196. Esta pesquisa fornece os dados detalhados das estruturas de consumo e 

rendimento das famílias, discriminadas por faixas de renda, e possibilita o cálculo 

do tributos indiretos e diretos que incidem sobre elas. 

Os achados do trabalho mostram que a progressividade da 

tributação direta não é suficiente para compensar Q grau de regressividade dos 

impostos indiretos. Dito de outra forma, a evidência ernpirica obtida sugere que o 

sistema tributhrio opera de maneira regressiva sobre a populaç30, recaindo, em 

temos relativos í i  renda, mais fortemente sobre as camadas de menor senda do 

que sobre as classes de renda mais elevada. Dessa forma, os resultados apontam 

na dire~ão de que a introdução de modificaç6es no sistema tributário brasileiro, 

tendo em vista a discussão da reforma tributaria, pode ter um papel relevante na 

melhoria da distribuipão de renda e na diminuição da pobreza. 



Abstract 

This dissertation esteems the tax burden which falls upon the 

families of the great BraziIian urban areas. The coneem of ehe work went 

privilege the aspeçts of equity associated te the taxation. The distribution of 

BraziEian income is one of the unequalest of the world. At the same time, the 

indexes of poor population are extrernely high compared to the per cnpita income 

of the country. The discussions o£ the tax reform have been focused, in a 

predominant way, on the federative and managerial competitiveness subjectç. In 

this sense, the work t ies to explore a research m a  that seemingly has been 

fnrgotten in the debate o f  the reform, that comes to be the evaluation ofthe effects 

of the current tax stnicture on the population under the optics af equity. 

For thís the information of the eleven larger urban areas of the 

country were used, that consíst of the microdata of the Research o£ Farnily 

Rudgets of the Brazilian Institute of  Geography and Statistics (POF-BGE) of 

1995/96. This research supplies the detailed data o£ the consumption stmctures 

and revenue of the families, discrirninated by strips of income, and it facilitates 

the calculation of the indirect and direct taxes that fall over them. 

The discovdes of the work show that the ptogressivity of the 

direct taxation is not enough ta compensate the degree of regressivity of the 

indirect taxes. In othei words, the obtained empiriç evidence suggests that the tax 

system operates in a regiessive way on the population, relapsing, in relative tems 

to the incorne, more strongly orii the layers of smaller income than on the highes 

incorne classes. In that way, the results point in the direçtion that the introductien 

of modifications in the Braziliian tax system, in the context of the discussian of the 

tãx reform, may have an important role in the improvernent of the distribution of 

incorne and in the decrease of the poverty. 



O Brasil possui um dos mais elevados graus de desigualdade da 

distribuição de renda no mundo. Os dados internacionais disponíveis indicam que 

somente Botswana e a África do Sul apresentam uma distribuição de renda pior 

que a do Brasil, quando medida pelo índice de Gini. Adicionalmente, cerca de um 

terço do total da popu2açEo brasileira ainda estaria abaixo da linha de pobreza, 

mesmo tendo havido uma redução significativa do contigente da população pobre 

na década de noventa, segundo estimativas da CEPAL (1999). 

A transformação do perfil distributivo do país tem adquirido 

nova releviincia e urgência em função dos resultados de pesquisas recentes, que 

têm mostrado evidências empíxieas do efeito negativo da desigualdade na 

distribuição de renda e dos ativos no crescimento econ6mico' @enabou,l996). 

Esses resultados sugerem que a redução das desigualdades pode se constituir em 

um fator importante para a melhoria das taxas de crescimento da eçonos.~ia 

brasileira. Isto e suficiente para justificar políticas públicas que combatam essa 

situação, mesmo sem considerar os argumentos éticos. 

Neste sentido, uma kea de pesquisa importante, que entretanto 

tem atraído relativamente pouca atençiio no período mais recente, é o estudo do 

impacto do sistema tributário nacional na distribuição de renda e na pobreza. O 

foco da discussão da mudança do atud sistema tributário tem sido a questão 

federativa e da competitividade empresarial. Pouca atenção tem side dada aos 

impactos distributivos da reforma tributhía e da possibilidade de se utilizas 

instnimentos tributários na definição de uma política de melhoria da distribuição 

de renda e de reduqão da pobreza. 

O objetivo principal desta dissertação é discutir a incidencia do 

ama1 sistema tributário brasileiro sobre a população, privilegiando nesta discussão 

os aspectos de equidade nele presentes. A hipótese mais geral que orienta o 

trabalho é. a de que, da forma como está atudmente estruturada, a tributação no 

Brasil representa um fator que, no mínimo, contribui para a manutenção dos 

babou (1996) apr- uma resenha exauãíva desses trabalhos. 



níveis de desigualdade. Pode-se aventar tambem que a tributaqão poderia ser um 

instrumento coadjuvante na melhoria da distribuição de renda e de combate a 

pobreza. 

Dentre os pontos que baseiam esta suposição, destaca-se o fato 

de que a estrutura tributária brasileira tem se baseado crescentemente na 

tributação indireta, que incide inclusive sobre produtos essenciais, como 

alirnentaqão, cuja participação no orçamento das famílias pobres é bastante 

expressiva. Neste sentido, um dos objetivos específicos dessa dissertação é avaliar 

em que medida os tributos indiretos possuem impactos distributivos maiores sobre 

os segmentos mais pobres da população do que sobre a renda das camada mais 

ricas. Ou seja, procuram-se evidencias empiricas sobre o grau de regressividade 

da tributação indireta para o caso brasileiro. 

Para isto sãa utilizadas as informações sobre o consuma 

observado das famílias das onze maiores regiões urbanas do pais, que constam dos 

microdados da Pesquisa de Orçamentos Familiares do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística FOF-BGE) de 1995196. Essa pesquisa fornece os dados 

detalhados da estrutura de consumo familiar, discriminada por faixas de 

recebimento, pos~ibilitando portnnto o cálculo dos tributos indiretos que recaem 

sobre essas familias. Os tributos indiretos considerados s5o o Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), o Imposto sobre Produtos 

Industriais (PI), a Contribuição para a Progma de Intepção Social (PIS) e a 

Çontri buiqáa para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

As informações sobre as variáveis de rendimentos da POF- 

IBGE investigam uma série de tributos diretos pagos pelas famílias. A partir 

dessas informações, procura-se alcançar outro objetivo especifico da dissertação: 

a cálculo da carga tributária dos tributos diretos sobre os recebimentos das 

farnitias pesquisadas pela POF. Foram pesquisados os pagamentos efetivos dos 

seguintes tributos diretos: Imposto de Renda (IR), Contribuição para Ptevidencia 

Pública (INSS), Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotivo (IPVA), 

Imposto Predial e Temtorial Urbano (TPLU) e outros impostos diretos. 



Na medida em que as famílias foram classificadas segundo 

diferentes faixas de renda, a avaliação das cargas de tributos diretos e hdiretos 

incidentes sobre estas famílias também foi feita levando em conta esta 

estsatificação. Isto possibilitou uma avaliação do grau de 

progressividadelregressividade do atual sistema tributkrio brasileiro. Ou seja, 

procurou-se avaliar o peso da carga tributirrria direta e indireta incidente sobre as 

famílias das regiões metropolitanas investigadas pela POF-IIBGE segundo cada 

faixa. de rendimento. 

A dissertação apresenta a seguinte organização: o Capitulo E 

apresenta as discussões tebricas mais recentes sobre a questão da incidência de um 

sistema tributário no que respeita a seus aspectos de equidade, procurando 

também recuperar as raízes histrjriças da debate atual. No Capitulo 11, procura-se 

discutir a evolução recente da estrutura tributária brasileira, bem como suas 

-principais características. Neste capítulo são também analisados trabalhos que 

produziram evidências empiricas sobre a incidência do sistema tributário nacional. 

O Capitulo IR explícita e sistematiza os procedimentos metodolbgicos e a base de 

dados utilizados para os c&lculos da incidência tributária. No Capitulo IV, 

apresentam-se e analisam-se os resultados obtidos. Finalmente, o Capitulo V 

resume as principais conclus6es, apresentando ainda algumas considerações sobre 

o processo de reforma tnbutána ora em debate. 



I. Equidade e Distribuição de Renda na Teoria da Tributação 

O objetivo deste capitulo apresentar alguns conceitos da teoria 

da tributação que são vitais na discussão de aspectos de equidade e de distribuição 

de renda na incidência tributária. Em que pese o fato de ter seu foco centrado nos 

debates e estudos mais recentes, optou-se por, primeiramente, recuperar as raizes 

históricas da análise de uma questão que, afinal de contas, remete i própria 

constituiçIo das sociedades capitalistas tal wmo hoje se configuram. 

Pretende-se sugerir, ao longo desta breve apresentação, que ao 

fim e ao cabo podem ser identificadas, grosso modo, duas correntes de 

pensamento na interpretação do problema. Uma., em que as aspectos distributivos 

da incidência tributária em uma economia são relegados a segundo plano ou, no 

máximo, considerados apenas de maneira irnplicitã no desenho do sistema 

arrecadador, Nesta visão, assume-se que, para uma dada distribuição de renda, ã 

tributação deve ter sua interferência restringida, no sentido de minimizar as perdas 

de eficiência eçonômica decorrentes da incidencia do tributo. 

A segunda, por outro lado, explicita que a tributação deve ter, 

necessariamente, uma função redistributiva na economia. A distribuição de renda 

se coloca, assim, como uma variável a ser determinada pela  configura*^ do 

sistema tributário. Neste sentido, esta concepção assume que os princípios de 

equidade e de justiça fiscal devem figurar entre os objetivos principais no desenho 

ou na reforma de sistemas tributários. 

1.1, Antecedentes Históricos: dos Contratualistas i Teoria Neoclissica2 

A relação entre o poder conferido ao Estado de tributar e os 

efeitos decomentes da execução deste ato - sobre produção, consumo e 

distribuição de renda - constitui uma área do conhecimento que possui raizes 

profundas nas cigncias social e econ8mica. Na idkia de Contrato Social, 

Urna resenha ampla e aprofiaidada da vasta !iteraiura que irata da t n b p o  t sais impados distribwtivos é tarefa 
complexa, que -mente fugiria aos objeljvw deste trahaiho. O que se pretade, por ccmseguutíe. é t3wornente fmeoer 
uma idéia de wmo &a q u e 0  é amiga na teoria m a m i a ,  indicando que as disas- na Irteratura recente, 
refmàadas  neste trabIho, possuem sólidas bses. A questao da tnbiila@o nos wntratuali&s & aborda& em Pma 
(1 992). Uma resenha nhvet  da Ihemtura cIas$iisica e n d á s s i m  poda a a  aicontrada em EdgAvorth 0999). 



formulada e desenvolvida pelos pensadores da formação do Estado moderno - 
Hobbes, Locke, Rousseau -, o pagamento de tributos dos súditos ao soberano 6 o 

elemento básico para a sua constituição. É através deste mecanismo - o imposto - 

que se financia o Estado, permitindo a este se armar para providenciar a defesa 

dos súditos de agressões externas, o que em última instância vem a ser o motivo 

racional básico (comum nos três autores) pelo qual os indivíduos abrem mão de 

sua individualidade natural e constituem uma sociedade. Quanto a relação 

específica entre tributação e distribuição de renda, a seguinte passagem do 

Leviara", de Hubbes, ao se referir "'igualdade da imposição", é esclarecedora: 

''C..) t h ~  Eqiralify of imposition consisteth rathér in the EpaIity ofthat which is conmmed, Ihun of 

tho riches of fhe pessons thaf consume the sumc For whaf reason is there, that he which laboureth 

much, and sparing b e  fruits of kis lahour, consumeth liltie, should be more charged thm he that 

living idEely getfeth [ M e ,  and spendeth all he gefs: w i n g  tke one hath no more protection from 

Che Common-wealfh than the ather? But when the Impositions ore Iqvd u p n  shose thinp which 

men consume, every man pl~yeth Fgwally for what he useth: Nor is  the Common-wealfh defsnuded 

by the l u m ~ o u s  wuste ofprivate ~nsn.''~ 

E interessante notar que esta é uma visão que corresponderia, na 

teoria moderna da tributação, ao principio do beneficio. Segundo Musgsave & 

Musgrave (E973), a abordagem de Locke pode ser classificada da mesma forma. 

Este princípio postula que um sistema tributário é equitativo se o contribuinte 

recebe setvitps públicos correspondentes ao volume de impostos que paga. Em 

contrapartida, a concep@o do problema elaborada por Rowsseau, e posteriomente 

reconduzida por John Stuart  Mill, estatia vinculada ao principia da capacidade de 

pagamento, segundo o qual indivíduos com capacidades iguais devem pagar 

montantes de impostos iguais, enquanto que aqueles com capacidades diferentes 

devem ser tributados diferenciadamente (Musgave & Musgrave, 1973).4 

Na economia política clássica, estão nas obras de Adam Srnith e 

de John Stuart Mil1 as maiores contribuiç6es a questão disttibutiva implícita na 

' Thniomis Iloblbes, Lwiaihon, mp. XXX. Extraido de Kaldcn (1955). 

4 Esies mceilos sedo explorados+ e defmidos com maior rigor, ao longo dotexlo. Cabe adiantar, p&, que o &&o do 
beneficio negligencia, por assim dizer, o mráter redil;tnbuiivo que o sistema tnbtit8no pode vir a ter. Ecxe airáter, oontudo. 
edi explícito na abordagem da capacidade de pagamento. 



tributaqão. Em A Riquem das Nações, ao se referir aos princípios gerais de acordo 

com os quais todos os Impostos devem se ajustar, Srnith enunciou como ptíncipío 

geral que: 

"The subject of every $Iate mghf io contribute fowards the mpporf of fhe gwernment as 

nearly aspossible in propodion to their respective abilifies; Ihat is, in proporfion to rhe revenue 

which they respecíiveiy enjoy under the prolecfion of lhe st~zfe."~; 

evidenciando, portanto, uma concepção de que a equidade deve 

ser uma meta do sistema tributário tanto pelo critério do beneficio - visto naquela 

sentença como a proteçâo recebida pelo Estado - como pelo da capacidade de 

pagamento, entendido como a renda com a qual ele contribui para esta proteção 

(Musgrave & Musgrave, 1 973). 

Já Stuart Mil!, em seus Trincipios'" sustentou que deve 

prevalecer a equidade em matéria de impostos pela razão básica de que assim 

deve ser em todas as questões de governo. "Assim como o governo nIo deve fazer 

distinção alguma entrr pessoas ou classes no que respeita as reivindi%ac;ões que 

estas possam fazer-lhe", diz ele, "os sacrificios que ele exija devem, por assim 

dizer, pressionar a todos por igual na medida do possível I...). A igualdade na 

imposição, como uma máxima na política, significa, por conseguinte, igualdade 

no sa~rificio"~. 

Cabe registrar, neste ponto, que autores clássicas corno David 

Ricardo e Karl Marx não dedicaram grandes preocupações a aspectos distributivos 

da tributação. Ricardo, nos Princ@ios de Economia Polífica e Tributação, embora 

analise detidamente os diferentes tipos de impostos vigentes a sua época, tem sua 

atenção voltada mais para as questões de eficiência econtimica, isto é, de que 

forma os tributos obstaculizavam em graus variáveis a acumulação, a produção e 

o consumo. Manc, por sua vez, só viria a tocar no terna, e mesmo assim 

pontualmente, em O Man&$esfo Comunista, Nesta obra ele coloca que, entre as 

inevitáveis medidas despbticas que necessariamente teriam que ser tornadas pele 

proletariado quando este alcançasse a posição de'classe governante (após vencida 

6 Jobn Stuart Mill, Pnmipdos de Ecun~mraPo~~bca, Livro V, Cap. 15 1 2. Fundo decultura Emõmica, México, 1943. 



a "batalha da democracia") para revolucionar o modo de produção burguês, 

estariam, alem da abolição da propriedade da terra e de todo direito de herança, a 

imposição de um "imposto de renda pesado progressiva ou grad~ãl".~ 

Foi em fins do secuPo X X  e inicio do século XX, contudo, que, 

a partir do desenvolvimento da abordagem teórica marginajista, no âmbito da 

chamada economia neoclássica, se constituíram as bases da moderna teoria da 

tributação. É nesta escola do pensamento que a analise da questão da tributação e 

de seus reflexos distributivos passa a remeter 6 introdução de componentes de 

progressividade na incidência tributária. A equidade no tratamento tributiuio dos 

contribuintes O. tratada sob a ótica da perda de utilidade a que os indivíduos são 

submetidos ao serem tributados. Coma escreve Sir Josiah Stamp, '"it wm no1 uniil 

rhe marginal theoly w m  fhoroughh workd mt on its psfcPtoIogicaK side, fhut 

progressive fmiion obionted a really secure basis in prin~iple..'~ É na economia 

neoclássica que ganham corpo as teririas de tributação progressiva, que vêm 

germeando as discussões sobre incidgncia tributária até hoje, como será visto A 

frente. 

1.2. Questões 'Teóricas de Tributação e Equidade 

Na literatura recente, mais especificamente no campo da 

Economia do Setor Público, o emdo dos impactos distributivos advindos do 

sistema tributário vem ampliando seu espaço enquanto área de pesquisa. Entre 

outros, Feenberg ef al. (1998), Creedy (1997), Decoster er ai. (1997) têm dado 

importantes contribuições teiiriças no sentido do aperfeiçoamento de modelos de 

analise de estruturas tributiirias vi&-vis suas consequências do ponto de vista da 

distribuiqão de renda. A maior parte desta safra recente de trabalhos baseia-se em 

desenvolvimentos teóricos dos anos 60 e 70, em especial Due (19681, Shoup 

(1969), Musgrave & Musgrave (1973), entre outros. De outra parte, não se pode 

deixar de mencionar o papel fundamenta! da obra de Kaldor (1955), um estudo 

7 
Kar! Marx & Friedaich Enget$ O Manifislo &umuirrsta, Cap. 2. Paz e Tem, Río de Janeiro, 1997. 

8 
Apud F a p  (1959). 



pioneiro dos impactos distributivos no contexto de um sistema tributário moderno, 

isto é, adaptado is características das sociedades conternporânea~.~ 

No Brasil, não há registro de trabalhos teóricos expressivos 

sobre o tema que relaciona tributação e distribuição". Entretanto, há alguns 

estudos que obtiveram resultados ernpiricos importantes. Um dos primeiros 

trabalhos nesta área é de autoria de Eris ei a!. (1 983). Mais recentemente, contudo, 

tem surgido uma s6ie de pesquisas que reforçam a tendência dos estudos 

aplicados sobre o tema. Dentre estas, pode-se destacar Rodrigues (1998) e 

Siqueira et ai. ( 3  998 e 1999). 

Antes de partir para a analise desta literatura, entretanto, torna- 

se necessária uma breve incursão a teoria da tributação, para que sejam 

explicitados, com o rigor e a precisa0 adequados, os conceitos que aqui serão 

utilizados. 

O estudo dos impactos distributivos de sistemas tributários se 

situa, de maneira geral, no terreno da teoria da tributação ótima (oplimal tmafion 

rheory). Há vasta literatura sobre os vários temas pertinentes a esta teoria, cujo 

alcance percorre desde o estudo das diferentes formas de tributação - sobre renda, 

consumo, poupança, ganhos de capital - e as ínterações entre estas, ate a analise 

de incidência intertemporal, passando pela questão da provisão de bens  público^.'^ 

Para fins deste trabalho, posem, em hnç50 de a análise empirica 

subsequente estar baseada na tributação sobre consumo e renda no Brasil, dar-se-á 

atenção preferencialmente a dois aspectos, a saber: a questão da equidade versus 

eficiGncia, e a da tributação direta versus indireta a ela subjacente; e a discussão 

sobre regessividade e progressividade de sistemas tributhrios. São estas questões 

Cabe salientar, porém, o mriterpsailiat deste trabalho de Kaldw. em que há uma proposieo explícita de mbstjtuiç8o do 
padrão trjbutsria britânico, baseado na triWç30 sobre a renda, por outro, baseado na irlbuta#o sobre djspbdios. Para 
uma d i a s d o  das proposigaes de Kaldu (1955), v a  Viraey (1968). 

Uma e x w o  é riem diivida Sampaio de Swza (1996). De todo modo, não se pode deixar de menâmar livros-teidos 
telwantn sobre finanças púbicaq iairi m o  Remde (1978) eGiarnbiagl L AlÚn (19981. 

1 1  Sobre a tribulago de pwpanp e irnplícap3es para a eGiâicia da alocafle de recursos numa anilise intertempml, por 
exemplo, ver btkmsm & Sandmo (1980). Para um ewime da incidèncini tributária Uiter tqwal  e sai reflexos 
di&;trihutivoq ver Poterim (1989). Sobre a questão dos h s  publiais, veja-se Nkmson & Sim (1983). 



que, na literatura moderna, demarcam de maneira clara o terreno da justiça fiscal 

no grnbito da teoria da tributação. 

L2.1. Equidade versus Eficiência no Desenho do Sistema Tributário 

A conformação de um sistema tributário reflete a interação de 

um sem-número de Interesses que se corporificam nos atores que participam do 

jogo político em uma sociedade. Conciliar estes interesses, estabelecendo 
I 

consensos para a consecução de objetivos almejados pela sociedade - como por 
I 

I 

, exemplo crescimento econômico dou justiça social -, e o que se busca, em uma 

sociedade moderna e democrática, através de seus mecanismos de representação. 

E o sistema tributário constitui sem dúvida o principal instrumento de politica 

pública para alcançar tais objetivos. 

No que respeita aos objetivoç desejados pela sociedade ao 

desenvolver o sistema tributario, autores importantes como Musgrave & 

Musgrave (1973) e Stiglitz (1986) convergem e.n suas analises, ao identificarem 

cinco características básicas desejaveis para qualquer estrutura 

(a) eficiência econômica: o sistema deve ser desenhado de modo a 

interferir o mínimo possível com as decis0es econômicas que levem n 

uma slocação eficiente de recursos - isto & deve buscar a neutralidade 

econôrnica. Ao mesmo tempo, os impostos devem ser usados para 

corrigir eventuais deficiências no setor privado; 

(b) sirnpíícidade administrativa: o sistema deve ser relativamente fácil e de 

baixo custo em sua administração; 

(c) flexibilidade: o sistema precisa ser apto a responder rápida ou até 

mesmo automaticamente face a mudanças conjunturais repentinas. 

Dito de outra forma, deve permitir o uso da política fiscal para atingir 

objetivos de estabilização e de crescimento; 

(d) transparencia (political respansiveness): o sistema tributário deve ser 

elaborado de forma tal que seja' compreensível por parte do 

' 2  Uma exmlme resmhe sobre os princípios básicos que devem nortear o d-ho do sidema t r i w f i o  pade ser 
mcontrada em Guimarãm (1982) 



contribuinte, Assim, este sabe a que esta pagando, e o próprio sistema 

po2ítieo pode refletir de maneira mais acurada as preferências dos 

indivíduos; e 

(e) justiça fiscal (equidade): a distribuição da carga tributaria deve se dar 

de maneira justa, de modo que incida diferentemente sobre indivíduos 

com características sócio-econôrnicas diferentes. Em outras palavras, 

cada um deveria pagar sua parte de acordo com o que pode pagar. 

É interessante observar que os itens (a), (b) e (c) constituem 

aspectos complementares, e portanto podem ser englobados sob o mesmo critério: 

eficiência ecenômica. O sistema tributário é economicamente eficiente se não 

interfere (ou o faz minimamente) com a alocação ótima de recursos, ao mesmo 

tempo em que corrige distorfles em alguns setores ou mercados; se 0 custo de sua 

administração é baixo relativamente is receitas que gera; e ainda, se é capaz de 

responder rapidamente a mudanças conjunturais na economia'! Par-ce claro que 

todas estas características podem sw percebidas como pertencentes a criterios de 

eficiéncia. Por outro lado, os itens (d) e (e) podem tambEm ser agrupados e vistos 

sob a ótica da justiça fiscal. Um sistema tributário justo se o contribuinte sabe o 

que e para que está pzlg~qdn quando lhe são cobrados os impostos; ao mesmo 

tempo, trata igualmente indivíduos iguais (equidade horizontal), e diferentemente 

individuos desiguais (equidade vertical). 

De todo modo, são estes atributos que determinam para estes 

autores, em úhirna análise, a qualidade de um sistema tributário. É evidente que 

tais características são em alguns casos conflitantes, surdndo dai a necessidade de 

se enfrentar os t d e  08s criados entre elas. O esforço de tomar a estrutura 

tributaria mais justa implica inevitavelmente o aumento dos custos e da 

complexidade administrativa. Mais que isso, interfere diretamente na questão da 

eficiêncidneutralidade. O inverso também vale: o uso corretivo da política 

tributária para fins de eficiência econômica vem a interferir diretamente na 

equidade. 



O rrade oflentre equidade e eficisncia pode ser ilustrado pelo 

seguinte e~ernplo'~: suponha-se que, de uma arrecadação de % 200 bilhões, % 15 

bilhões ou 7,5% deste total resultem de custos relativos a esta arrecadação, 

envolvendo desde excessos de carga tributkia (ver definição adiante), ate custos 

administrativos e operacionais. Caso se -itransformasse este sistema tributatio de 

maneira a gerar o mesmo volume de receitas, porém baseando a estrutura 

arrecadadora na forma de um imposto bnico e geral (head t a ) ,  poder-se-ia reduzir 

este total de custos para, suponha-se, $ 100 milhões. A questão e: o que está sendo 

pago com esta diferença de $1 4.900 bilhões- 

O que a sociedade adquire ao custear um sistema tributário mais 

"caro", por assim dizer, é um sistema mais justo e equânime. Tem-se portanto 

uma situação na qual a tributação é mais justa, e outra em que o governo 

economiza um volume significativo de recursos. Diante desta escolha, bem como 

-em outros problemas de escolha econôniica, corno advertem Musgrave & 

Musgrave (1973): 

"( ...I the intelligent decision i s  nof made on m all-or-rtothing basis but at the murg'n. 

The trabe-off kfween equl& and efijdenq should be pushed to the point where the gain is 

matched by the price in tems of increased eflciency cost At the some time, acv dven leve1 of 

eguiây should be purchased af the least eflciency cosf. Among equallv eqquifah le fmes tkose should 

be chosen which cany the least eflciency, administralive, and compliance cost." (Musgrave & 

Musgmve, 1973, p. 461 ei seq.) 

Em que pese o viés marginalista, que de resto esta presente na 

maios parte da literatura moderna sobre teoria da tributação, da çolocação de 

Musgave & Musgrrtve se dependem dois importantes pontos. Primeiro, que no 

desenho do sistema tributário deve prevalecer um espirito de conciliação entre 

objetivos, senão opostos, ao menos divergentes. E segundo, com relação ao frade 

ofentte equidade e eficisncia, deve ser buscado um ponto de çonvergencia ótima 

entre estas duas metas. 

'3 O custo ~11~0Ivido neste tipo de resposta, que envolve eventuais perdas de receitas e mudanças no 
paMo irnpositivo que @em gerar dislorções no setor pnvado, C mmumente denominado na 
literatura de c~mpliance cosi. 
14 Extraído de Musgrave & Musgrave (19733, pag. 461. 



Quanto ao principio da justiça fiscal 1 equidade, importa 

salientar que este contempla dois aspectos: o da equidade horizontal e vertical. O 

primeiro diz respeito ao tratamento tributário igual para indivíduos iguais - isto é, 

com características sócio-econômicas (dentre as quais se destaca a renda) iguais 

ou muito similares. Por outro lado, entende-se por equidade vertical o oposto, isto 

é, o tratamento diferenciado para indivíduos com rendas diferentes. Ambos os 

aspectos são parte, contudo, do mesmo princípio, qual seja, que "os tributos 

devem impor sacrificies equânimes" (Musgrave & Musgrave, 1973, p. 199). 

Musgrave & Musgrave chamam a atenção ainda para o fato de o 

senso comum considerar o aspecto horizontal da equidade ''mais básico e menos 

controverso" que o vertical, vez que.tributos iguais para rendas iguais atendem 

simplesmente ao principio básico da igualdade perante a lei, ao passo que ã 

determinação de (aliquotas de) impostos diferenciado(a)s parti rendas desiguais 

implica necessariamente algum grau de arbitrariedade. No entanto, este 

argumento, segundo estes autores, negligencia a questão de a igualdade de 

tratamento tributário se referir a perdas iguais de utilidade, não a perdas iguais de 

renda (Musgrave & Musgrave, 1973). Neste sentido, a tributação diferenciada 

para rendas desiguais é tão importante para atender ao principio da equidade como 

a tributação igual para rendas iguais. O que ocorre na verdade é que a 

aplicabilidade da equidade horizontal é mais simples que a da vertical, pois está 

assentada sobre fatores objetivos (por exemplo, renda), enquanto que no segundo 

caso prende-se a caitrios subjetivos, que envolvem juizos de valor de difícil 

aproximação cientlfica. 

Due (1968), por sua vez, assinala que, dentre os objetivos 

almejados pela sociedade contemporhea, a eficíencia e a equidade são os dois 

mais relevantes para a politica tributária. 

Pelo primeiro objetivo - eficiência -, entende-se que significa 

atingir o mais alto níveI de renda real per capita e a mais alta taxa possível de 

crescimento econòrnico consistentes com as restrições dos fatores produtivos 



disponiveis (tecnelogia e outros recursos) e com a estrutura Ótima de alocação de 

recursos em termos das preferências dos consumidores @ue, 1968, pag.367)". 

Considerando qwe a estrutura tributária deve contribuir para a 

consecução deste objetivo - rnaximizar a renda real per capita -? em seu desenho 

deve-se evitar a carga excessiva (excess burden), ao mesmo tempo em que se 

preveja o máximo de incentivos a mudanças no comportamento econ6mico dos 

agentes que conduzam a um aumento do nível de renda real @ue, 1968, p.368). 

Define-se carga excessiva como a redução da renda real do setor privado causada 

por tributação acima da necessária para gerar as receitas que o governo precisa 

para financiar seus gastos. De outra parte, se um imposto causa altera~ão de 

preços relativos de alguns bens, fazendo com que os consumidores deixem de 

adquirir os produtos de ma preferência (que são tributados} e passem a comprar 

mercadorias não tributadas, configura-se um desvio do ótirno, cujo efeito e a 

redução do nível de satisfação dos consumidores e de perda de receitas do 

governo. Quando isto oçom, ou seja, quando e sistema tributário faz com que o 

consumo e a aiocaqão de recursos se desviem do &imo, diz-se que há um excesso 

de carga (ou carga excessiva) sobre o consumidor ( c o n m e r  excess burden)16. 

O segundo objetivo - eq'lidade -, para este autor, envolve 

necessariamente questões de juizo de valor, não sendo posslvel estabelecer 

parametros científicos, e portanto calculáveis, para a definição desta meta. O que 

tende a ocorrer é que a sociedade busca alcançar padrões de consenso, através de 

valores éticos e morais, para estabelecer a equidade na tributação. 

I *  Convrjn lembmr* como faz o autor, que h6 algumas premissas miawconamjms para se atingir t ~ l  m a ,  d&e as quais 
poder-*ia d e c a r :  
i) a aIuc*i@o de ceairsos de maneira tal que a taxa marginal de sub&tui@o (TMS) mtre cada &a de rnmcadorias seja 
igual i h x a  margkai de transforma+e em sua produ@o. Saiafeita esta relaflo, fim gaLantido que a transfe~êiaa 
de r a m o s  de um produto para outro n8o aumsita ij) a satisfação de alguns sem que seja raduzida a de 0-0s; 
iiiJ a maxirnitap8o da utilizrtç3o de fataes diqoniveis em termos qumtibtiwis e quatitãtim, dadms as preferências de sais 

jv) a eficiência átima na prdu@o, aitendida cumo o rniirima d e  produto possível de se obter &dos os insumos; 
V) O pleno emprego dos reairson dispmiveis; e 
vi) a tam de pleno emprego da f m + o  de capital, de maneira que reflita as prefahcias relativas da sociedade entre 
consumo presente e crescimento ecmhico. 

l 6  O -mito de arga  excessiva está presente na análise de quase toda a liraatum sobre f m a n p  públicas. IMaihrmsitos 
maimes, inclunve mntemplando impados miapecrmômicos, podem 3.8 enumtmdos em h e  (1968), Musgrave & 
Musgmve (1973) e Stiglitz (1986). &c outros. 



1.2.2. Tributaeo Direta v m u s  Indireta 

" I  never çan Ihink ofdred anb indirect trwatiun as I shoslld ihink o f íwo affractive sisiers 

each wifh an ampleforfune, both having the some purenfage flor the parenls of both I believe to be 

hlecesnfy m d  Inwnfi'on), dfering on& as siste~s a n  d i '  I cannol conceive any reason why 

fhere should be unfrimd& nvahy behueen fhe admirem of fhese MO domseis. I have always 

thought it not only allowable, but even an act of duíy 50 pay my addresses to them 60th. I am, 

therefore, as betweerr direcf and indirecr taxation, perfectíy impariial. " (Mr. Gladstone, 

membro da Seleci Commirtee on íhe Income Tar a~id Property Tax, House of 

Commons, 186 1) 

Em clássico artigo sobre o tema, Atkinson (1977) sustenta que a 

escolha entre a tributa@o direta e a indireta passa pela escolha da base tributaria 

ou, dita de outra forma, pela determinação dos pesos de cada um dos tipos 

diferentes de taxação no orpmento g~vemamentd. 

Como coloca o autor, para responder a esta questão é preciso 

antes de mais nada definir precisamente o que se ~ntende por tributação direta e 

indireta'" Primeiramente ele observa, dentre as d i a s  definições possíveis, a 

histórica, que repousa no metodo de administração do imposto, diferenciando e 

caso em que o ,  contribuinte arca com a tributo sobre sua renda ditetamente d 

autoridade fnzendária daquele em que paga indiretarnente, via compra de 

mercadorias. Esta vem a ser, diga-se de passagem, a definição adotada por Stiglitz 

(1986), para quem impostos diretos são simplesmente os que oneram indivíduos e 

firmas, enquanto que os indiretas são os que oneram bens e serviços. 

Alternativamente, há as definifles estabelecidas pelos poderes legais constituídos 

(a Constituição, o Parlamento, a Suprema Corte etc.). No entanto, classificações 

de impostos em termos administrativos ou juridico-legais são de pouca relevância 

para a análise econômica. 

Atkinson (1 977) distingue dois pontos de vista a partir dos quais 

é possível analisar a questão dos efeitos econGmicoç dos diferentes tipos de 

tributação. O primeiro, também presente na maior parte da literatura sobre 

finanças públicas, dassifica o tributo como direto ou indireto com base na sua 



incidência final. Segundo Buchanan (1970), citado pelo autor: '"jresecr fmuriiopr is 

defined as tuxutio~t imposed upon fhe person who is Infended to be the final 

bearer of the b d e n  ofpaymeni", enquanto que "Indirect taxation is defined as 

tmtion jmposed upon others rhan the person who is infended to bear ihe fina1 

Fiurden" (Buehanan, 1970, aptrd Atkinson, 1977). 

Ou seja, o tributo seria direto ou indireto conforme sua 

incidência, direta ou indiseta, sobre o indivíduo que "suporta" a carga tributaria 

final, Due (1968), por sua vez, tem urna visão parecida no que toca a tributação 

direta: " The t e m  'direct t a '  hus been use$ tradItionaZly to refer to tmes collecred 

from the persons expecfed fo bem ihe burden: income, expenditure, and property 

taes"; mas vai um pouco mais além ao introduzir o cunceito de transferência da 

carga tibutGa na tributação indireta: "ldrec t  fares me those presumably shifted 

forward from the t m p y r  do someone else: sales, customs, Imd excise taxes" 

@ue, 1968, p. 87). 

Neste mesmo texto, entretanto, o pr~psio Due (1 968) reconhecia 

que, na prática, este tipo de classificação era algo imprecisa e de pouca utilidade. 

Na realidade, '"e ultimate distribution of burden is nof ahvays clear; for 

e m p l e ,  the corporation income Imc may nof rest on rhe owners of lhe 

corporution, and a portion of Ihe properfy tm ahost cerIainly shífts @um 

properp ow~ters" (Due, 1968, p. 88). Atkinson (1977), por seu turno, critica a 

idéia de transferência do imposto indireto porque esta definição leva a 

dificuldades quando o grau de transferência não e zero, wmo assumido para os 

tributos diretos, nem cem por cento, como assumido para os indiretos. 

Assim, este autor propõe uma abordagem diferente para a 

classificafio de tributos como diretos ou indiretos, argumentando que "( ...$ whai 

seem3 to be ihe essenfial aspect of the distincfion [is] fhe fact that direct taxes 

muy be a&fed to ihe Individual characierlsfic~ of the taocpayer, whereas indirecf 

tmes are Ievied on ~ransactions irrespective of lhe circumstances af buyer or 

seIler" (Atkinson, 1977, p. 592). Notese que tal definição não faz menção a 

"I Para urna anáiise erolutiva da terminologia da tributa@, que remãe inclusive dç origms dos ~mpostos nos países da 
Europa Ocidental, ver Hicks (1946). 



qualquer tipo de transferência n caracterizar a distinção entre o tributo direto e a 

inditeto. A ideia presente nesta colocaç2io e que o tributo direto pode ser 

"per~onalizado"'~ para as caracteristicas sócio-econômicas de um determinado 

grupo de farnilias a ser tríbutado, enquanto que o indireto não pode ser adaptado 

de tal forma as çircunstkcias. A unica narreira que pode sê-lo é indiretamente, 

através das diferenças que podem ser impostas nas padrões de consumo. 

Deve-se ter claro em mente, contudo, que no desenho de um 

sistema tributário sempre haverá um componente direto e um indireto na estrutura 

de impostos. O que se discute, portanto, conforme as especificidades sociais, 

políticas e culturais de cada sociedade, e a forma pela qual se estabelece o mix de 

tributação direta e indireta. 

O que se depreende da literatura, portanto, e que, de modo geral, 

em um sistema tributário a tributação direta é o instrumento através do qual se 

busca atingir os objetivos de equidade, enquanto que a meta de eficiencia repousa 

predominantemente sobre a tributaçSo indireta. É praticamente consensual que os 

tributos diretos - destacando-se o imposto sobre a renda - favorecem a equidade 

porque eles podem, como foi visto, ser "'personalizados" conforme caracteristicas 

sócio-econ6rnicas - dentre outras, renda, tamanho da farnilia e patrimônio, Em 

outras palavras, podem ser estabelecidos com facilidade parâmetros de 

progressividade na tributação direta, ainda que isto implique perdas de eficizncia 

e aumentos de custos do sistema tributário. Por outro lado, hoje não impera o 

consenso outrora existente sobre o caráter regressivo da tributação indireta, 

mantendo-se porkrn a visão de sua contrapartida positiva de permitir maior 

eficizncia do sistema tributário. Trabalhos recentes (par exemplo, Creedy [1997]$ 

tem levantado controvérsia a respeito desta questgo, colocando em questão a 

natureza da regessividade dos tributos indiretos. 

Neste tipo de abordagem, a questão inovadora que surge é: em 

que medida a tributação indíreta pode ser usada sob o principio da equidade? Ou, 

de outro modo, como a tributação indireta pode ser menos regressiva, ou ate 

conter elementos de progressividade? 

'' 011, na expressáo de Shoup (1964), apud IVkbsm (1977), "tariorefl, i$o i, fedo sob medida 



1.2.3. Progressividade v a u s  Regreasividade na Incidência Tributária 

1.2.3.1. O Princípio do Beneficio e o da Capacidade de Pagamento 

Ao se discutir progressividade e regessividade na incidência 

tributária, antes de tudo deve-se ter em mente que se está referindo basicamente a 

quest6es de equidade e bem-estar. Corno foi visto, a meta da equidade constitui 

um critério básico no desenho de um sistema tributário. No entanto, embora seja 

um ponto praticamente consensual que a estrutura tributária deva ser equânime, 

no sentido de que cada contribuinte deva pagar sua "justa parte" para o 

financiamento do governo, não existe propriamente uma concordância no que se 

refere ao que seria esta ''justa parte" (Musgrave & Musgrave, 1973). Na 

abordagem desta questão, distinguem-se duas correntes de pensamento. 

A primeira, que remete a Hobbes, h c k e  e Srnith, repousa no  

principio do benefício. Nesta visão, a equidade do sistema tributário e auferida na 

medida em que os contribuintes recebem serviços públicos em conformidade com 

o volume de impostos que pagam. Sendo assim, por este principio a equidade não 

depende somente da estrutura tributária, mas de, nrix cofistitvído pela política de 

gastos e de tributos de governo. A segunda corrente, que tem suas origens em 

Reusseau e Stuart Mill, baseia-se no princípio da capacidade de pagamento. Nesta 

abordagem, o problema da equidade tem sua solução determinada exclusivamente 

na questão tributária, independentemente da política de gastos do governo.19 

Como apontam Musgrave & Musgrave (1973), estas duas 

concepções apresentam Iirnitações. No caso da princípio do beneficio, para torná- 

10 operacional é preciso o conhecimento de necessidades específicas de 

contribuintes para se realizar investimentos públicos que resultem em beneficias 

para eles. Ademais, por este principio não se pode conceber impostos com fins 

redistributivos, uma vez que na prática não há como separar tributos destinados a 

financiar serviços públicos em geral daqueles serviços destinados As necessidades 

específicas dos contribuintes beneficiasios. No entanto, trata-se de uma 



abordagem mais completa no que respeita ao problema da economia do çetor 

publico, já que envolve a procura de uma solução para os aspectos de receitas e 

gastos. Quanto a segunda concepção, seu principal problema é que deixa 

indeteminada a questão da provisão de serviços públicos; não obstante, nesta 

abordagem a questão redistributiva é efetivamente considerada. Neste sentido, é a 

esta visão que este trabalho doravante se prenderá. Resta portanto discutir os 

critérios de mensuração da capacidade de pagamento presentes na literatura. 

1.2.3.2. Parffrnetros da Capacidade de Pagamento: Renda ou Consumo? 

a) A Renda como Parametro 

Foi visto que pda percepção, por assim dizer, convencional, 

tende-se n vincular a tributação direta com o objetivo da equidade e a tributação 

indireta A meta da eficiência no desenho de um sistema tributárÍo. A primeira 

vinculação se assenta sobre a ideia de que a tribut.ação indireta, mesmo 

diferenciada para bens de luxo e de primeira necessidade, é uni instrumento 

redistributivo pobre relativamente a tributação direta, do ponto de vista da 

equidade. A segunda na ideia de que a tributação indireta constitui metodo mais 

eficaz que a direta para se aumentar receitas com menores efeitos econ0micos 

adversos (Atkinson, 1977, p. 594). A idéia presente na primeira vinculação será 

objeto da atenção deste trabalha a partir de agora. Procurar-se-& identificar alguns 

argumentos de sua sustentação, assim come desenvolvimentos teóricos recentes 

que apontam para direções um pouco diferentes. 

Define-se de maneira literal e formal a incidência progressiva de 

um tributo como aquela que impõe uma aliquota que varia mais que 

proporcionalmente em relação a variações da base tributária (Vickrey, 1968). 

Numa definição menos precisa, porém de maior poder explicativo, pode-se dizer 

que a tributação progressiva é aquela que se conforma ao conceito de capacidade 

de pagamento. O exemplo típico de um tributo com esta característica e o imposto 

l 9  Fara m a  antpla dísmsdo nobre teaias de t r i g o  pm-ira, vm Fagan (1959). Para uma anilise ipmfimdsl I s  
princípios de beneficio e de capacidade de pagamimto, v e  Musgravc & Musgrave (19733, R e m d e  (1978) e Stiglitz 
(1986) 



de renda, urna vez que suas alíquotas são estabelecidas conforme faixas de 

rendimento, prevendo-se, na maior parte dos casas, deduções conforme o número 

de dependentes, patrimônio, entre outros fatores. Na medida em que a renda de 

um indivíduo é o indicador mais visível de sua capacidade de pagamento - 

embora esteja longe de constituis indicador perfeito -- a imposta de renda 

representa o elemento de progressividade na maior parte dos sistemas tributasios 

modernos, 

Este o caso da tributação diteta, mais especificamente do 

imposto principal desta modalidade impositiva, o imposto de renda. Tomando-se 

o caso da tributação indireta, por outro lado, ocorre, como foi visto, que não é 

possível "personalizar'\ tributo conforme as caracteristicas sócio-econCrnicas do 

contribuinte. O imposto sobre consumo (ou sobre vendas) se caracteriza em geral 

por uma aliquota unifome, única, incidente sobre a mercadoria tributada. 

Assim, supondo que determinado bem custe % 15, e que a 

aliquota de imposto seja de 20%, o valor de imposto pago ao se adquirir este bem 

6 de $ 2,50.m Supondo adicionalmente que haja dois indivíduos, um com renda 

igual a $ 25, o outro com renda de $ 50, tem-se que, para o primeiro, o tributo 

sepresenta 10% de sua senda, enquanto que para o segundo esta proporção fica em 

5%. Desta foma, tomando como parâmetro a renda, o tributo indireto, ou 

melhor, sua incidência, assume uma característica inequivocamente regressiva, 

urna vez que a carga tribeitiria decresce conforme aumenta a renda do 

contribuinte. Esta tendência se explica pelo fato de o próprio consumo, de maneira 

geral, cair como percentual da senda medida que esta aumenta quando se 

estratificam as unidades familiares por faixas de rendimentos. 

Em outras palavras, o que ocorre e que, para classes de renda 

mais baixas, o consumo representa uma parcela maior dos rendimentos dos 

contribuintes do que para classes mais altas, que atocarn seu excedente de 

consumo em poupança e, portanto, em investimentos em ativos reais e 

financeiros. Neste sentido, os impactos na renda dos tributos incidentes sobre as 

Uma vez que o prepo final p é dado pela equligo: p = p, (1 + t), onde p, e oprepo mtes da incidhcia do imposto, e t é r 
aliquota nominal. 



mercadorias que constituem as despesas de consumo são maiores para os pobres 

do que em relação aos ricos. 

Não se deve descartar, porém, a possibilidade de se estabelecer 

padrões difmenciados de consumo na economia para reduzir o grau de 

regressividade na tributaçRo indireta. Concretamente, isto significaria a concessão 

de isenções ou a fixação de aliquotas reduzidas para produtos considerados 

básicos e com alta representatividade no orçamento dos contribuintes de baixa 

renda, como por exemplo alimentos. Entretanto, o que se verifica na prática é que 

a introdução de mecanismos deste tipo acaba por complexificar em demasia a 

administração tributáriq devando na maioria das vezes os custos em volume 

superior aos beneficias daí obtidos. 

b) O Consumo como Parâmetro 

Em trabalho recente, Creedy (1 997) questiona a argurneata@o 

usual que aponta p m  a regressividade dos impostos indiretos, mais 

especificamente dos impostos sobre o consumo. Sustenta que, ao se analisar a 

questão da progressividade na tributação, deve-se considerar o impacto conjunto 

de todos os impostos e transferências e não apenas um imposto isoladamente em 

relação à renda. Além disso, Cseedy (1997) arrazoa que, se se tenciona considerar 

o efeito isolado de um imposto sobre o consumo, seu impacto distributivo deve 

ser medido em temos do gasto total familiar, ao invés de se tomar a renda como 

parametro. 

Como foi visto ao longo desta exposição, esta não é exatamente 

uma abordagem nova deste problema. Thomas Hobbes, há mais de três séculos, 

foi quem primeiro explicitou este ponto de vista. Kaldor (1955$, por sua vez, 

manifestou também posição favorável a esta concepção, indo inclusive mais 

longe, ao defender que a tributação deveria estar baseada exclusivamente sobre os 

dispêndios: 

'C...) there is no need to look upan rhe egalitarian or re-dishihutive ohjech'ves of progressive 

tayaíion os being necessarily ín wnmt with considerations of ewnomic eflciency and props s .  

This conflict undoubfedly easls  with propssive income t a .  Rut fJprogressive tmafíon were 

J~vied on an expendihrre base insfead of an income base il would he pssíble to advance towards 



an egofitarian sociev whilst ímproving the efficiency of operafíon und rate of progress of the 

economy." ( h l d ~ i ,  1955, p. 15) 

De todo modo, dando prosseguimento i análise da 

argumentação de Creedy (1947), sua ideia é que a repssividade da tributação 

sobre o consumo se sustenta no fato de as famílias com rendas baixas alocatem 

uma parcela maior de seus rendimentos para consumo do que familias com rendas 

mais altas que, em consequencia, poupam mais. A existsnçia de poupança, por sua 

vez, implica a necessidade de adoção de modelos de análise de períodos mGPtiplos 

ou de ciclo de vida. E neste contexto, diferenças nos padrões de poupança das 

famílias afetam apenas o fluxo temporal da tributação e do consumo (Creedy, 

1997).2' Neste sentido, ao se considerar o contexto de um único período, os gastos 

de consumo familiar forneceriam um parametro melhor que a renda para se 

avaliar os reflexos distributivos de impostos sobre consumo. 

Uma outra linha de asgumentaeo, desenvolvida por autores que 

também seguem esta abordagem, aponta para o sentido de que os gastos de 

consumo devem ser adotados como parâmetro da capacidade de pagamento dos 

contribuintes na medida em que representam um indicador mais apropriado do 

padrão de vida do que a renda. Isto se darja peh fato de os gastos com consuma 

serem mais estáveis ao longo do ciclo de vida dos contribuintes que a renda.= Por 

outra lado, a estabilidade dos gastos de consumo e explicada pela hipótese de que 

os consumidores nivelam estes gastos durante o ciclo de vida recorrendo a 

poupança ou endividamente (consumption smoorhing), mesmo quando ocorrem 

variações na renda. Desta forma, segue a nrgumentagão, o gasto, tomado como 

parametro, possuiria uma capacidade maior de capturar as oportunidades de 

consumo de longo prazo dos consumidores. 

De todo modo, importa ressaltar que, nesta abordagem, os 

gastos de consumo das famílias são percebidos corno melhores que a renda no que 

respeita a medir impactos distributivos de impostos sobre consumo. Neste sentido, 

2i Segunda G d y  (IW7X em um caitedo de paíodw miiltiplw, diferenças nos p a d r h  de poupança t h  implica* 
dibhutivas, isto é, afetam a progps5ívídade do imposto, apenas se a taida resultante da poupança fortríbrtada. 

22 Para um maior detalhamcnto mi q e i t o  d a  ibwdagem, ver F - k g  et aL (1998), Cready (19971 Blundeli B Pr&m 
[1994,1995), ou ainda Pderha (1989). 



não se pode classificar apriori estes impostos como regressivos. A regessividade 

só ocorrerá de fato no case em que a aliquota do imposto for maior para aqueles 

bens cuja participação na despesa do contribuinte for sistematicamente maior 

~ quanto menor for a despesa. 

1 L2.4. Problemas do Consumo como ParBrnetro de: Regressivldade 

A defesa da adoção do consumo como medida da capacidade de 

pagamento dos contribuintes passa tradicionalmente pela idéia de que a tributação 

deve incidir sobre o que um indivíduo '"retira" da sociedade (ou seja, consome), e 

não sobre o que ele "acrescenta" (ou seja, poupa e investe). Esta visão tem origem 

em Hobbes, para quem "manda a equidade natural que os impostos sejam 

cobrados segundo o que cada um gasta, não segundo o que ele possui"", e wmo 

já visto, se msolida em Kaldor (1955). Implícita nesta concepção está a premissa 

de que poupança e investimento constituem atos sociais que são vantajosos para a 

coletividade, ao passe que o wnsurno é urna atitude egoísta e antisocial 

(Mtrsgrave & Musgrave, 1973). Por conseguinte, n tributação deveria se basear 

apenas sobre o consumo, isentando a renda e a acumulação. 

TYo entanto, como observam corretamente Musgrave & 

Musgrãve, a interpretação da pupança como atitude altruista e, no mínimo, 

duvidosa. Na realidade, trata-se simplesmente de adiar o consumo para data 

futura, conforme as preferências dos poupadotes. Ademais, o consumo futuro não 

é a única utilidade derivada da decisão de poupar; o poder econ6mico inerente a 

acumulação também deve ser considerado. DestairEe, em temos de equidade na 

tributação, é dificil justificar a exclusão da poupança da base tributaria. 

Acrescente-se ainda que se adoção do consumo como medida de 

capacidade contributiva implica considerar o imposto de renda injusto, uma vez 

que ele acarreta "dupla taxação" da poupança. Isto ocorre pelo fato de o imposto 

reduzir, em primeiro lugar, o volume da renda destinada a poupança, e em 

seguida, por reduzir os ganhos oriundos da já reduzida poupança. Contudo, este 

carater injusto do imposto de renda só é verdadeiro sob a ~ t i c a  do consumo corno 

- 

niomas Hobbes, Do CidodJo, Parte Ii, Cap. XIII, v.1 I. São Paufo, M a h s  Fontes, 1992. 



parâmetro da capacidade contributiva. Do ponto de vista da renda como 

parâmetro, o imposto sobre consumo é que assume caráter injusto nesse aspecto, 

dado que subtaxa a poupança. 

Pode-se concluir portanto que, no que respeita ao terreno da 

equidade na tributação, é a renda que constitui a medida mais conveniente de se 

medir a capacidade de pagamento dos contribuintes, uma vez que se presta melhor 

a objetivos redistributivos no desenho do sistema tributário. Parece inclusive que 

esta observação é ainda mais verdadeira em se considerando uma sociedade como 

a brasileira, marcada por profundas desigualdades sociais, e em que o papel 

redistributivo que poderia vir a ter a estrutura tributária vem sendo 

sistematicamente negligenciado na história evolutiva do sistema tributário 

nacional - e por que não dizer, nas próprias propostas de reforma tributária ora em 

curso no Congresso e na sociedade. 



11. O Sistema Tributário Brasileiro: Evolução Recente, Características Atuais 
e Possíveis Implicações Distributivas 

Neste capítulo, far-se-á primeiramente uma breve análise da 

evolução recente da tributação no Brasil, mais especificamente a partir da refoma 

tributária da década de 1960, que representou um ponto de ruptura neste processo 

evolutivo, dadas as grandes transformações implernentadas no sistema tributario 

naquela ocasião. Em seguida, discutir-se-á a refoma consagrada na Constituição 

de 1988, quando novamente importantes alterações foram efetuadas, e por fim 

será analisado o período pós-88 até hoje. A prévia anáIise destes antecedentes 

histhricos é necessária para possibilitar a identificação de caracteristiças básicas 

da atud estrutura tributaria brasileira, os principais impostos que a constituem e 

suas formas de incidência. 

Feita esta caracterização da estrutura tributária, o passo seguinte 

seri a avaliação de estudos cujos objetos de investigaqão guardam semelhança 

com o deste trabalho, ou seja, a analise da tributação no Brasil sob a ~ t i c a  de seus 

impactos na equidade. Serão considerados os trabalhos de Eris el al. (1983), 

Sampaio de Souza (1996), Rodrigues (1998) e Siqueira el! al. (1 999). A validade 

deste procedimento se dá na medida em que tomará possível a confrontação de 

rnetodologias e de resultados, algumas vezes semelhantes, outras divergentes, com 

o que será exposto nos capítulos IIl e TV. 

I3.1. EvoPuçiio Recente do Sistema TributárioZ4 

Segundo Varsano (1996), duas características importantes 

marcam a evolução da estrutura tributária brasileira, desde os idos remotos do 

Império até hoje, passando pelas Constituições de 1891, 1934, 1937, 1946, pela 

reforma tributária de 1967 e pela Constituição de 1988 - sem mencionar as 

inúmeras modificações pontuais que foram sendo implementadas ao longo dos 

anos. São elas a continuidade e a lentidão do processo evolutivo. 

24 Um hidórim da tributação no Brasil desde w primeiros mos da Rephblica pode ser m m m a o  em Varsano (19%). De 
resto, &a yeC1Eo fwtemente baspada n d e  artigo. 



A continuidade tem sido importante na medida em que o sistema 

I 

tributário deve estar sendo permanentemente aprimorado, buscando acompanhar o 

próprio ambiente econômico, que está constantemente em transformação. Não se 

trata apenas de o sistema ser flexível para responder a mudanças repentinas ou 

promover ajustes corretivos na economia (já discutidos no Capitulo I}. A questão 

é que o sistema tributhrio não pode ficar estático enquanto a economia muda 

quase que quotidianamente. Alem disso, o fato de a evolução do sistema tributário 

se dar de maneira continua, e não através de alterações bmscas e radicais, 

assegura a minimizapão de perdas e ganhos por partes dos atores envolvidos no i 
jogo político - governadores, prefeitos, entidades de classe, sindicatos -, o que 

I 

I torna possível modificar o aparelho arrecadador. 
I 

Por outro lado, o ritmo destas mudanças na estrutura tributária 
I 

necessariamente tem que ser lento. Esta lentidao "reflete as fortes resistências da 

sociedade e do pr0prio Estado a mudanças, não sendo por acaso que o tempo 

decorrido entre os primeiros reclamos por uma reforma [tributária] e sua 

realização seja grande" (Varsano, 1996, p. 20). A questfio central é que a estrutura 

tributária é um condicionante que afeta todos os agentes econ6micos; alterações 

radicais nesta estrutura inevitavelmente levar a mudanças nos preços relativos 

dou na carga tributária. Neste sentido, a "natural lentidão da evolução do sistema 

tributirio é a barreira, criada pelos próprios agentes econômicos, que os protege 

contra este fisco" (Vxsano, 1996, p. 21) 

Pode-se afirmar, todavia, que a reforma da década de 60 fugiu 

um pouco deste padrimo evolutivo, dadas a profundidade e o alcance das 

transformações por que passou o sistema tributário naquela ocasião. Com efeito, 

foi nessa r e f m a  que se instituíram os principais impostos da malha arrecadadora 

nacional, impostos que, em que pese o fato de terem sido modificados ao longo do 

tempo, estão em pleno vigor até hoje. Destarte, justifica-se a adoção deste 

referencial como ponto de partida da análise deste trabalho. 



11.1.1. A Reforma da Decada de 1960 

A reforma tributária implantada entre 1965 e 1967 não pode ser 

corretamente compreendida sem que esteja inserida em seu contexto histbrico e 

politico. Seu amplo alcance, sua concepção e a maneira como foi implernentada - 

obedecendo a critérios predominantemente técnicos e com pouca discussão com a 

sociedade - só foram possíveis dado o regime de exceqão instaurado a partir do 

golpe militar de 3 1 de março de 1964. 

Não se trata de dizer que a ideia da reforma surgiu depois da 

"'revoluçãot'. Havia de fato um consenso, mesmo antes de 64, sobre a necessidade 

de se refomular o sistema tributárÍo brasileiro, motivada inclusive pelo 

surgimento de déficits crõnicos no setor phblico derivados do ciclo 

industrializante da década de 50, que fora comandado pelo Estado. Tanto que, em 

1963, constituíra-se a Comissão de Reforma do Mnistério da Fazenda, com a 

tarefa de reorganizar e modernizar a administração fiscal federd. A questão é que 

as modificaç5es implementadas só se deram na velocidade e volume efetivados 

em função do contexto autoritário em que se encontrava o país. 

halisando a reforma sob um ponto de vista técnico, de todo 

modo, não se pode descartar o conteudo modernizador que ela conteve em 

diversos aspectos. Em primeiro lugar, implantou-se de fato, pela primeira vez no 

Brasil, um sistema - na acepção da palavra - tributário, que veio a substituir o 

amontoado de fontes de arrecadação que alimentavam o setor público2'. Por 

sistema tributhio, a t ada - se  a concepção de um instrumento de política que 

possa vir a ser utilizado com eficácia pelos policy makers para atingir 

determinados objetivos econôrnicos - no caso brasileiro, especificamente, 

alavancar uma estratégia de crescimento acelerado. Em segundo lugar, as 

mudanças tributárias irnplementadas na reforma - que serão alvo de atenção a 

seguir - lograram um rápido e vigoroso aumento da carga fiscal - que passou de 

um patamar média de 15% do P B  em 1966 para cerca de 25% em 1969, nível em 

torno do qual se estabilizaria ao longo de toda n década de 70. 

25 Nas palavras de Uni& Canto (1%3), a@ V-o (1996): "( ...) o fisco bmileiro perda  toda espiritualidade (...E; visa, 
ao-somaite, oMer dinheiro, kga armo for. de quem pudr ser, pelas formas que se afigurem mais ficas e produtivas". 



Finalmente, mas não menos importante, o teor modernizante da 

reforma expressava-se na supressão quase total de tributos com incidencia 

curnutativaz6, que ficaram restritos aos incidentes sobre s e r v i ~ s  e aos impostos 

Únicos sobre combustiveis e lubrificantes e sobre energia el&rica. Em substituição 

aqueles, foi adotada a tributação sobre o valor adicionado tanto para o principal 

imposto estadual como pala o imposto federal sobre produtos industrializados, 

tecnica que a @oca era utilizada apenas na França. 

Antes da reforma, o Imposto sobre Vendas e Consignaqões 

(NC) era o principal instrumento de arrecadação dos estados, respondendo por 

quase 90% da receita tributkia estadual. O Imposto de Consumo @C), por sua 

vez, era o tributo indireto federal mais importante, sua arrecadação 

correspondendo, As vésperas da reforma, a mais de 45% da receita tributária da 

União.27 Ambos estes tributos incidiarn cumulativamente sobre o processa de 

produção e circulação das mercadorias que compunham suas bases. Em 

substituição ao IVC, foi criado o Imposto sobre Operações Relativas a Circulação 

de Mercadorias (ICM), tributo com característica inovadora no contexto 

internacional, pelo fato de ser a primeira experiência de tributação a nível 

subnacional com base no valor adic ionad~.~ E o IC, por sua vez, deu lugar ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados (EPI), tributo com incidência tambkm 

baseada na técnica do valor adicionado, embora com pequenas diferenças 

çonceituais em rela@o ao ICMZ9 

Estas medidas, em adição a revisoes a que foi submetida a 

legislaçSo do Imposto de Renda e a reorganização da adrninistraeo fãzendária, 

26 Umtributo 6 chamado aimulativo OU "em c a s a "  (hrrn-r [rol quando incide sobre as d i t , m ç  &pas dcprodução e 
mmacializa$io de uma maciidoria, sem que haja mecanismos de dCbito e d i t o  em .sua cobrança, t m a n d o  sua 
mcidhcia efeiiva sobre o prepo fiil devaida bem maior gus sua aliquola nominal. 

28 Com rel~iç3e n este paito, veja-se Vatgano (1999); para s q u d o  especifica da tnbutaFgo sobre valor adiàmado tanto 
na teoria q u d o  na prática no Brasil, v a  Rezende & Silva (1973). 

a Ernbm ambos fossem IVAs com m h p  baseada no método âa subtrago, foi edabelecido que o ICM teria incidência 
"por dmtro", i d o  é, agregmdo o priipno valor do impodo na base de inádhcia, mqumto que o IPI seria cobrado "por 
fm". Além do que, widmtemahe, a &e do IPI suia mais r&, a l m p d o  apaias os produtos indud~iali7ados. Para 
mim detathq ver Re7mde & Silva (19731, Ueda & Torres (1984) ou ihda Quadros (1995) 



além da criação de tres novos impostos (Imposto sobre Serviços - ISS -, 

municipal, Imposto sobre Operações de Crédito - IOF - e Imposto sobre 

Transportes e Comunicações - ambos federais3'), possibilitaram o vigoroso 

aumento das receitas piiblicas acima mencionado. 

No que toca ao enquadrarnento da reforma tributária da década 

de 60 no conceito de um sistema tributário de fato, vale lembrar que ela se insere 

no contexto da introdução de profundas reformulações na estrutura econômica 

brasileira. O eixo central que norteava esta política era o Plano de AçZo 

Econômica do Governo (PAEG), lançado em novembro de 1964, cujo objetivo 

~rincipal era o controle do processo inflacionário combinado com a retomada do 

desenvolvimento e~unômico.~' Neste sentido, é licito afirmar que, dentre os 

objetivos almejados no desenho do sistema tributário, estava não apenas elevar o 

nível de esforço fiscal da sociedade para atingir o equilíbrio orçamentário, mas 

iambem impulsionar o processo de crescimento econôrnico - o que foi feito 

predominantemente através de incentivos fiscais a acumulação de capitaL3' Desta 

forma, como coloca Varsano (1996), ao "privilegiar o estímulo ao crescimento 

acelerado e: h acumulação privada - e, portanto, os detentores da riqueza - a 

reforma praticamente desprezou o objetivo da equidade" (Varsano, 1996, p. 9). 

Outro ponto a ser ressaltado é que, embora fossem mantidas as 

fontes de arrecadação próprias para os níveis de governo subnacionais - isto e, 

estados e municípios -? a autonomia que de fato Ihes foi concedida era 

extremamente restrita. Em outras palavras, a reforma tributaria de 1 967 promoveu 

um aumento substancial da centralização fiscal, consubstanciada no aumento 

inintempto "da participação de  governo federal nas receitas tributárias totais, que 

passa de menos da metade [em 19643 a um percentual em tomo de 60% [a partir 

'O Para um quadra ddalhado da -ura tributaria k s i l e i m  por niveis de governo antes e após a d o m i a ,  ver Ueda & 
T- (1984). 

Mais que um programa dissim de estabilimpo -8mica. o PAEG opristituia-se na verdade de um wnjunio de sçóes 
ordenadas de maneira a miar  as base para a gesa$o de um aclo  de cre9cimcnto. Para maicires ddaihes, ver Lara R-de 
(1997) e Giambiagi Além (1999). 

32 6 imp-te d&.atar também que na rmlinçgo do objáivo de promover o crescimerito acelerado foram utilimdos 
wtms inmmmtw imp&ntes,tais m o  diversos m n i s m o s  de hancimarto a empresas e s á o r s  industriais, atmvk 
& indituipóes a m a  o BNDES e as bancos regionais de daenvolvmienlo. 



de 19743 C.. .)" (Ueda & Torres, E 984, p. 1 E). Esta característica da reforma - o 

aumento da centralização fiscal nas mãos do governo federal -, vale dizer> era 

condizente tanto com o contexto político, marcado por um regime autoritário, 

quanto com o econômico, em que prevalecia a estratégia de o Estado comandar 

mais um ciclo de crescimento acelerado. Para tanto, no que dizia respeito i s  

decisões do setor privado, estas seriam moldadas por meio dos incentivos fiscais. 

E em relaeo ao setor público, através da concentração de recursos e instrumentos 

fiscais na União. 

A centmlização se deu basicamente por intermédio de dois 

fatores. Primeiro, restringindo a autonomia fiscal dos estados e rnunicipios; 

concretamente, as Unidades da Federação não tinham poder para fixarem as 

aliquotas do ICM, nem mesmo para concederem incentivos e isenções, dado que 

isto era prerrogativa exclusiva do poder central. Dito de outra forma, o poder dos 

estados para legislar em matéria tributária foi limitado, "( ...) de modo que o 

imposto [o ICW gerasse arrecadaqão sem que pudesse ser usado como 

instrumento de politica (...)" (Varsano, 1996, p. 10). Além disso, as chamadas 

transfertincias governamentais, mecanismos pelos quais, atrav6s dos Fundos de 

Participação dos Estados e dos Municípios (FPE e FBM), o governo federal 

repassava recursos as unidades subnacionais, foram também restringidas a partir 

de 1968, aumentando o volume de recursos disponiveis no caixa do governo 

central, e de resto a dependência daquelas a este.33 

A evdução da estrutura tributária posteriormente i reforma 

promulgada em 1967 se deu basicamente em dois sentidos. Num, de cobrir as 

brechas que a intensa concessão de incentivos fiscais havia deixado e que 

começavam a comprometer os níveis de arrecadaflo tributária, especialmente 

após o fim do chamado "milagre econ0mieo". Noum, de reduzir o grau de 

centralização fiscal a que se havia chegado, aumentando a autonomia fiscal de 

estados e munieipios. 

33 B m h  antes da reforma j i  houvesse meanismos de transferaieia para estados e rnunicipios, é em 1965 que se 
constituem o FPE e o PPM na f m a  como vigoram até hoje, isto i, centralizando p m t u a i s  do Irrqior;io de Renda e do 
IPI. O qiie mudou ao longo dos anos, e m o  se v&, de maneira baante signsficdiva, foram justamaiie &es permtuais. 



O primeiro movimento mencionado se concretizou na criação de 

tributos - a Contribuição para o Programa de Integraqão Social (PIS), no inicio 

dos anos 70 e a Contribuição para o Financiamento da Segutidade Social 

(Finsocial), nos 80 - que marcaram a reintrodução da çumulatividade na 

tributação no pais. Ou seja, para reforçar suas fontes de financiamento, o Governo 

lançou mão de mecanismos que acarretavam a piara da qualidade do sistema 

tributário. dá o segundo movimento pode ser visualizado pelas sucessivas 

elevações dos gercentuals de destinação de recursos ao FPE e ao FPM a partir de 

1976, através de emendas constitucionais (Emendas n." 5/75, 17180 e 23/83). 0 s  

percentuais do produto da arrecadação do IR e do PI destinados ao FPE e ao 

FPM, que em 1975 eram de apenas 5%, atingiram, em 1982, 10,596. E ao final do 

regime militar, em 1985, as transferências federais para estados e municípios, via 

FPE e FPM, chegavam respectivamente a 14 e P 6% da arrecadação conjunta de IR 

e PI. 

A caracteristica do sist2ma tributário Implementado na reforma 

da década de 60 que deve ser ressaltada no gmbito deste trabalho, todavia, 6 sua 

regressividade. De fato, principalmente no penodo do "milagre", "(. . . ) suas [do 

sistema tributário] más caraçteristicas quanto a equidade haviam se acentuado a 

ponto de exigir ajustes na legislação do IR C...)" (Vatsano, 1996, p. 11).34 NO 

entanto, tais ajustes, realizados em 1974, não foram suficientes para modificar em 

profundidade as características regressivas d r, sistema. Este assunto será 

explorado mais h frente, quando se passar a análise da evidência ernpírica obtida 

em Eris et ar[. (1983) para a incidência da estrutura tributária vigente no período e 

seus impactos distributivos. 

IL1.2. A Reforma de 1988 

O grande diferencial do sistema tributano crrado pela 

Constituição de 1988 em relação aquele originado na reforma de 65-67 foi o 
r 

carater absolutamente aberto, transparente e democrático que mascou sua 

discussão - assim como de resto todo o processa da Assembléia Nacional 

34 Para uma an$lirre delalha& da caicdmção de renda deaimate do período do "milagre", ver Fishlow & M9lm (1983). 



Constituinte. Enquanto que o sistema gerado na década de 60 foi fkto  do trabalho 

de uma tecnoburomacia alheia aos reclames da sociedade3s, pode-se dizer que os 

trabalhos da Constituinte foram a antítese desse processo, uma vez que não apenas 

permitiam a intensa participação de todos os constitnintes, como também a 

participação direta da população, através das emendas populares. Além disso, 

introduziu-se um componente inédito, que vinha a ser a fiberdade de concepção, 

"( ...) que não havia ocorrido em processos constitucionais anteriores que, por se 

basearem em textos previamente preparados por especialistas, tendiam a limitar a 

discussão aos tópicos ali expostos e já eivados pelos vieses dos autores" (Varsano, 

1996, p. 13). 

Todavia, alguns autores argumentam que, não obstante todos 

estes pontos positivos que marcaram os debates da Constituinte e da reforma 

tributária nela inserida, dados o ineditismo e a dificuldade de coordenar um 

processo daquela envergadura, resultou urna estrutura tributária com sérios 

problemas. Na opinião de Varsano (h996), 

"A AssemblCia Nacional Constituinte, C...), ao fmcionar a dscwsão do papel do Estado 

por quase todas as comissões - enquanto em uma delas se desenhava, isoladamente, o sistema 

tributário -, criou um sistema de financiamento insuficiente para o tamanho do Estado 

implicitamente definido nas diversas comissões. Este, por sua vez, não se fundamentou em uma 

previ& realista de secursos para o financiamento de suas ações. A siniago de deseguilíbrio 

osçamentário que ji existia, ao hv&s de ser eliminada, consolidou-se," (Varsano, 1996, p. f 4) 

Neste sentido, para este autor, embom houvesse um grande 

sentimento nacional, presente na Constituinte. dado inclusive pelo contexto 

político, de redemocratizalção e conquista de direitos sociais, de atendimento da 

grande quantidade de demandas acumuladas por longos anos pela população - que 

se expressava no "amanho do Estado implícito nas comissões" -, a elevação da 

carga tributária - que poderia financiar este Estado - não logrou entrar para a lista 

dos objetivos prioritários da reforma. 

De todo modo, o desenho do sistema tributário foi marcado, ate 

mesmo como uma reação natural a mais de vinte anos de concentração do poder 

político, por uma forte intenção de se alçar a questão federativa como o principal 

35 Embora se possa fazer a rms8lva de que o p n d e  empresariado t d a  sido muito bem represemdo. 



objetivo a ser atingido. Neste sentido, o aumento do grau de autonomia dos 

estados e municípios e a desconcentração dos recursos tributários tornaram-se os 

eixos mestres das discussões da reforma tributária. 

A ampliaqgo do grau de autonomia fiscal dos estados e 

municípios se deu através de várias modificações na legislação tributária até então 

vigente. A primeira, e talvez a mais importante, foi a ampliago da base de 

incidência do ICM, que passou a abarcar os serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicações, dando origem ao atual ICMS. Em segundo 

lugar, a cada estado foi atribuída a competência para fixar autonomamente as 

alíqucrtas deste que é seu principal imposto (o ICMS). Mém disso, vedou-se a 

União o poder, outrora previsto na Constituição anterior, de conceder Isenções e 

incentivos de impostos estaduais e municipais, impedindo-se também a imposição 

de condigões ou restrições a transferência de recursos às unidades subnacionais 

por parte do governo federal. 

Acrescente-se a isso o aumento significativo dos percentuais da 

arrecadação conjunta de IR e IPI destinados ao FPE e ao FPM, realizado de 

maneira escalonada, de forma que, em 1993, chegassem aos atuaiç 21,5 e 22,5%, 

respectivamente. Finalmente, foram criadas ainda uma partilha do IPI, na qual os 

estados passariam a repartir 10% de sua arrecadação em proporção 8 exportaça0 

de produtos manufaturados, e as fundos constitucionais de desenvolvimento das 

regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, compostos por 3% da arrecadação de Xa 

e PT, controlados pelas instituições financeiras federais de caráter regional. 

Cabe destacar ainda a criaçJo, no processo da Constituinte, de 

um importante mecanismo institucional, o Conselho Nacional de Política 

Fazendária (CONFAZ), ~rgão  çolegiado que viria ser constituído pela totalidade 

dos secretauios estaduais de Fazenda, mais o Ministro titular desta pasta. O 

CONFAZ foi idealizado para ser o instrumento de coordenação entre a União e os 

governos estaduais, no sentido de pemitir, preservada a autonomia fiscal- 

tributaria de cada Unidade da Federação, a harrnanização entre as políticas 

tributárias dos estados. Para isto, foi previsto na lei que, para que um estado 

implementasse modificações em sua estrutura de aliquotas de ICMS, tal decisão 



I deveria ser respaldada por aprovação unânime dos demais membros do CONEAZ. 

I Na prática, porém, esta legislação passou a ser sucessivamente desrespeitada, 

dando origem, especialmente nos úitirnos anos, ao surgimento das chamadas 

"guerras fiscais'" que os estados têm promovido para atrair empresas e 
I 

, investimentas," 

Para autores como Varsano (1996, 1997, 1998) e Rezende 

(1996), o grande problema que surgiu em decorrência de todo este movimento 

pró-descentralização foi que a perda de recursos disponíveis da União, resultante 

do aumento das transfer2ncias e da eliminação de cinco impostos, cujas bases 

foram incorporadas a do ICM para formar o campo de incidência do ICMS, não 

foi cont~arrestada pela necesskrin - inclusive do ponto de vista do almejado 

fortalecimento da Federação - descentralização de encargos junto as unidades 

subnacionais, em virtude de contruvkrsias políticas i época da Constit~inte.~" 

Assim, nesta concepção, "( ...) a Constituição de 1988, alem de consolidar uma 

situação de desequilibrio do setor público, concentrou a insuficiência de recursos 

na União e não proveu os meios, legais e financeiros, para que houvesse um 

processo ordenado de descentrdização dos encargos" (Yarsano, 1996, p. 163. 

Há que se considerar, entretanto, que esta é uma visão particular 

destes autores. A questão da descentralização política cçnsagrada pela Carta de 

88, com todos os seus rebatimentos - sobre a esfera tributária, inclusive -, e suas 

implicações no que respeita a aspectos como o desequilibrio resultante do setor 

público, com a consequente perda de força do Estado no sentido de comandar 

investimentos, constitui temno ainda a ser explorado com maior profindidade, 

tanto em termos teóricos como empiriooP. É preciso ressaltar especialmente que 

esta 6 uma questão que se insere dentro de um arcabougo analítico mais amplo, 

36 O iator mais importante a explicar a Agem dos processos de "gu- fiscal" teside na legisla@o do ICUS, que combina 
os princípios de origem e de destina em sua micidlticia. Caso o princípio de destino fosse adotado m sua totalidade, este 
fatw sena virtualrnmte eliminado. Para maiores dãadhes a r ~ e i t o  desta yeS.30, va Varsano (1997). 
37 Para maiores dmlhes sobre deponio,  ver Varsano (1996). 

'' Nào se p d e  esq- que, se houve alguma melhm nos indica- sociais nos úhims dez anw - e crs dados 
disponivejs mfirmam eita tendâicia -, ião po& sa credbdo pelo mmos em parte aos gados realizados nss esferas 
subnacimais em Areas como &cago e múde. 



que contempla a relação entre os fluxos de poupança privada e pública no 

contexto do financiamento do desenvolvimento em uma economia dependente.39 

11.1.3, A Evolução Posterior a 1988 

A principal característica do período pós-Constituição, no que 

respeita a política tributária empreendida pelo governo federal, tem sido a adoção 

de sucessivas medidas para compensar suas perdas e fazer face a seu desequilibsio 

fiscal crônico. Via de regra, tais medidas têm girado em torno da criação de novos 

tributas e da elevação das aliquotas dos jh existentes, especialmente daqueles que 

ngo constituem objeto de partilha com estados e municípios. 

São exemplos deste fato a criação da Contribuição Social sobre 

o Lucro Liquido (ÇSLL) - que todavia estava prevista na ConstituiçBo -, em 

1989, e do Imposto Provisório sobre Movimentações Financeiras (PMF), 

recentemente transformado em contribuição (CIWF), além das sucessivas 

rnajorações da alíqucita da Contribuição para Financiam~nto da Seguridade Social 

(atud Cafins, ex-Finsocial), atunlmente em 3%. Ressalte-se que todos estes 

tributos, sem exceção, incidem de maneira cumulativa no processo produtivo. 

Aiém disso, impostos qne teoricamente deveriam ter função predominantemente 

extrafiscal, isto é, com utilização voltada para objetivos de politica econômica 

mais gerais (comércio exterior e politica monetária), como o Imposto de 

Importação e o IOF, passaram a ser utilizados como importantes instrumentos de 

geração de receitas pelo governo federal, também pelo fato de mas receitas não 

serem partilhadas com as  unidades subnacionais (Quadros, 1995). Finalmente, 

acrescentam-se os já rotineiros "pacotes" tributários, comuns nos Últimos anos, 

visando aumentar invariavelmente a arrecadação do Imposto de Renda. 

Neste sentido, o que se percebe é que estes movimentos de 

reação do governo federal à ordem tributária instituida pela Constituição de 1988 

acarretaram urna piora na qualidade do sistema tributário, uma vez que a 

39 E- q d o ,  por su. vez, vem II se inserir numa h de p q i s a  racentemenie abata por aidores como Tavares & Fiori 
(1997) e Fími (1999). Nestcstrabantw, temi-se prproado retomar o debate sobre o desenvolvimento eçaiomico global e a 
distnbuiçllo desigual da riqueza aitre os Estados nacionais, levantando-se Indagapães sohrs o futuro do desaivolvimarte na 
penfaía capitalia. No mtanto, nHo ha uma aborlgem especifica n a  linha de pequisa que trate das qucdaes 
relacionadas aos Iqadw dos sidemas detrih&@o sobre ospafis diiributivo~ das sociddes cispitalidas moderna% 



tributação com incidência cumulativa cresceu significativamente em importância 

nas fontes de financiamento fderais. Considerando o setor público como um 

todo, somando-se todos os tributos cumulativos existentes em 1997 - além dos 

acima citados, acrescentam-se o PIS e o ISS, que é municipal - estima-se que para 

aquele ano (cujas diferenqas em relação a estrutura atual são muito pequenas) a 

tributação cumulativa respondia por cerca de 17% da arrecadação total (Varsano 

et ai., 1998). 

Outrossim, obsewa-se também que ao longo da década de 90 a 

evolução da estrutura tributárra brasileira é marcada por uma nitida mudança de 

perfil quando se classificam os tributos em diretos e indiretos. De fato, como se 

pode verificar na tabela 1, as participações dos dois gmpamentos na receita total 

eram bastante próximas na década de 80, havendo uma certa alternância entre as 

participações majoritárias; a partir de 1990, contudo, os tributos indiretos passam 

a ser claramente o grupamento dominante. 

E possível levantar inclusive a hipótese de que no periodo 

postet-lor a 1996 estas proporções tenham pendido ainda mais para os tributos 

indiretos, dado que ddi  em diante ocorreu rnajoração na afíquota da Cofins (de 2 

para 3%). De todo modo, o fato é que no período recente a estrutura tributária 

brasileira adquiriu um padrão que se baseia predominantemente na tributação 

indireta. Esta, por sua. vez, tem o crescimento de sua participação na carga 

tributária explicado em grande medida pelo aumento relativo da arrecadação de 

impostos cumulativos, como a Cofins e o PIS4* Esta evolução tem representado 

uma piora na qualidade da tributação, na medida em que a eficiência econômica é 

prejudicada, já que os tributos cumulativos distorcem preços relativos e induzem i t 

integraçâo vertical da produção, elevando os custos e os prews finais das 

mercadorias wrn que se deparam os consumidores. Desta forna, a atual estrutura 

tributáría contribui para a redução da competitividade dos produtos nacionais em 

relação aos estrangeiros, tanto na mercado internqquanto no externo. 
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M e s e  damar a ataiç3o para o fato de que as wiczssiras rnajmçaeS na aliguda da Çontribuiflo sobre 

MOvirnaita@es Finanoeiras (CMF)hmb&n mccnriim no sentido de ampliar a paiticipação da tribidaplo mmulativs sobre 
a argm fi-l tdatsl. Mo ha ainda, eritrãarrto, uma dassifica$io precisa d d e  tributo em termos de mcn incidmcii (se dirãa 
ou indireta). 



Tabela 1 - Carga tributária segundo tipos de tributos 

Tributos 1980-1983 1984-1987 1988-1989 1990-1993 1994-1996 
-. -. 

% da Armcadação Totd 

% do PIB 
Diretos 12,68 13,05 11,54 1 1,82 13,25 

Indrretos 13,06 11,52 11,72 14,34 16,lO 
Fonte: TBGE. Dados anuais extraídos de Varsano etol. (1998). 
Nota: Dados obtidos a partir de mkdias pmÉ5tricas dos dados anuais. 

Aiem disso, a predominância da tributação indireta no sistema 

tributario acarreta impactos negativos ne terreno da equidade. O fato de vários 

estados não utilizarem critérios de seletividade na mbrança do principal tributo 

indireto (o ICMS) do pais - isentando ou concedendo regimes especiais de 

incidência a produtos wmo alimentos e medicamentos, por exemplo - faz com 

que a tributação indireta seja extremamente regressiva em relação a senda pessoal. 

Este fato, em adição ao baixo grau de progressividade do principal imposto direto 

(o Imposto de Renday', como será exposto no capitulo IV, leva inevitavelmente à 

conclusão de que o sistema tributário brasileiro é um fator não desprezível se não 

para explicar ã péssima distribuição de renda no pais, ao menos para manter esta 

situação. 

II.2. Evidências Ernpiricas sobre Aspectos de Equidade do Sistema 
Tributrírio no Brasil 

Pretende-se discutir neste item alguns estudos cujos objetos 

guardam paralelo com o deste trabalho, qual seja, a identificação e dassifrcação 

da incidência dos tributos sobre os contribuintes, e os efeitos dístsibutivos daí 

decorrentes. 

41 A maior aliqum marginal do IR atmlmeite no Brasil é de 27,50/a, sendo que em 1996 aíi de 26,6*/6. Ede vallor é 
extremamde baixo para padrões internacionais. Somente para efeito de mnparaflo, regi&we que em país6 anno 
Méxiw e Chile as atíqudas máximas d o  de, rqedjvamente, 35 e 50% I s u i  para não mencionar casos de países ricos 
como Dmamarca e I.Eolan& (68 e 60%, respectivamente). 



A principal observação que se deve fazer de antemão é que, de 

modo geral, estes estudos tomam como refaencial para a análise de incidência as 

unidades familiares. Isto se dá pelo fato de os principais tributos que compõem o 

sistema de impostos brasileiro, principalmente os indiretos, recairem 

predominantemente sobre as unidades de consumo, isto é, os Individuos dou as 

famílias. 

K2.1. Evidências Iniciais sobre os Impactos Distributivos do Sistema 
Tributário Brasileiro 

O trabalho de Eis et a1.(1983) é importante por dois motivos. 

Em primeiro lugar, por ter sido o primeiro a tratar os efeitos distributivos do 

sistema tributáio, abarcando os principais impostos que constituiam a carga 

fiscal. E segundo, pela riqueza das infomagões tratadas pelos autores para realizar 

os cálculos de incidência, particularmente as relativas aos dispsndios com o 

consumo das famílias. 

a) Procedímentos Metodológicos e Bases de Dados 

Considerando uma distribuição de renda inicial que não seria 

afetada por fatores dinârnico~~~, o estudo consistiu basicamente na avaliação de 

como esta distribuição seria influenciada pela existência de impostos. Isto foi feito 

através da comparação entre dois estados da economia: o inicial, em que todos os 

impostos estão presentes (stahss TO), e o alternativo, ocasionado pela auscncia de 

um ou mais impostos em questão. Os impostos considerados foram o os 

impostos indiretos federais (IP1, os antigos impostos únicos43 e o Imposto de 

Importação), as contribuições para a Previdência Social e o ICM. Os impostos 

municipais foram, portanto, desconsiderados. 

No que diz respeito a simulação do estado alternativo, como os 

autores colocam, tal procedimento não pode ser realizado mediante a simples 

eliminação de um imposto, uma vez que, quando isto ocorre, 

42 Isto +5* f m m  negiigaiciados os possiveís efeitos dos impdos sobre i n v e s t d w  e ofeitn de fat- o que c?~radcriza o 
edudo como u m  analise estática, de arrto pmw. 

43 Imposto Único sobre Lubrificantes e ~ombustíveis e Imposta h i c o  sobre Fnergia El&ca. 



"( ...) 6 também eliminada a parte das mxitas governamentais oriunda deste imposto; como 

resultado ou serão reduzidos os gastm governamentais, ou o antigo nível de gastos será em parte 

financiado via emisdo de títulos doa moeda. Em qualquer destes casos estaria çe obtendo não 

somente o impacto distributivo devido A eliminaç%o de impostos, mas tamMm o impacto na 

disbiòuiçãi, de renda devido A redução dos gastos piblicos ou Q alteraflo na forma de 

financiamento dos mesmos." @ris ef al., 1983, p -96) 

Neste sentido, a simulação realizada deve ser entendida, 

advertem os autores, como um exercicio de incidência diferencial, isto e, supõe-se 

que o imposto a ser eliminado seria substituido por um imposto de renda 

proporcional, com sua aliquota fixada de maneira a gerar a mesma receita daquele 

que fora eliminado. feita a suposição adicional, para tanto, de que este imposto 

de renda proporcional seria neutro em relação A distribuição de renda. 

A substituição de um tributo qualquer por um imposto de renda 

proporcional pode afetar s bem-estar de uma família tanto pelas fontes de sua 

renda, via alterações dos salários dou lucros por ela auferidos, coma pdos usos 

desta renda, em função de mudanças de prqos dos bens por ela consumidos. Dito 

de outra forma, esta substituiqãu pode resultar numa aiteração da renda disponível 

de uma família elou numa mudanqa do poder de compra da renda monetária 

disponível resultante. 

A intensidade destas variações, por sua vez, depende do grau de 

transfdncia para os preços referente a cada imposto. Para efeito de simplificação, 

os autores wnsideraram somente os casos de transferência nula (isto 4, quando 

não há transfereneia do imposto para os preços) e total (quando o imposto e 100% 

transferido)." Feitas estas considerações, os autores apresentam enfim o objetivo 

da estudo, que seria justamente "quantificar estes dois impactos [sobre a renda 

disponível dou o podes de compra da renda monethia disponível resultante] para 

cada uma das famílias de uma amostra representativa da população brasileira no 

ano de 1975" @ris e5 al., 1983, p. 97). 

A principd fonte de dados do trabalho foi o Estudo Nacional de 

Despesa Familiar (ENDEF), realizada pelo IBGE em 1974, que vem a ser a mais 

44 
Assim fmm elaborsâas seis hipóteses aitenativas de transf&cia, envolvendo os quatro grupos de impodos 

amsidmados: mbre renda total, lucro% salários e vendas. Para maiwes dáames, ver Ens et a/. (1983). pág. 98 et seq.. 



completa pesquisa sobre despesas familiares de âmbito nacional já feita no pais. A 

irnporíincia do ENDEE pode ser apreendida pelo fato de ter sido a partir de seu 

desenho amostd e dos seus resultados que o B G E  construiu seus principais 

indices de preços (entre eles o mais importante do país, o hdice  Nacional de 

Prevos ao Consumidor - lNPC). O ENDEF deu origem também, posteriormente, 

as duas pesquisas subsequentes de orçamentos familiares (POF's) que, no entanto, 

se restringiram as onze áreas urbanas mais importantes do país4': a de 1987-88 e a 

I de 1995-96. 

O ENDEF, juntamente com a POF de São Paulo, realizada pela 

Instituto de Pesquisas Econamicas da Universidade de São Paulo (IPEíüSP) em 

1972, forneceu portanto as infomaç6es de consumo das famílias. Como o 

ENDEF não incluía em sua investigação os dados de renda das famílias - 

procedimento que só viria a ser adotado nas POF's -, os autores se viram 

obrigados a recorrer a outras fontes de dados Destarte, os dados de rendimentos 

familiares foram obtidos junto a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 

PNAD) de 1976, do TBGE, e a uma amostra de declarantes de Imposto de Renda 

Pessoa Fisica referente ao exercício de 1976, ano base 1975. 

Neste sentido, deve-se observar que a utilização de três fontes de 

dados, originadas de diferentes pesquisas, acarreta problemas de sua 

çornpatibilização. Isto se dá pelo fato de que cada pesquisa utilizada possui 

objetives e metodolagias diferentes, o que se reflete em dificuldades de adequaqão 

das bases de dados. 

b) 'Principais Resultados 

A partir das simulações realizadas, os autores obtiveram uma 

Iistagem de todas as famílias da amostra representativa da população brasileira, 

contendo a renda disponivel de cada uma ddas no statixs p o  e na ausência de um 

ou mais tributos. Estes dados foram agrupados em dois tipos de resultados: uma 

45 Dí fmemente do ENDEF, que fora, como rnmciunitdo, de ca&a nacional. Dificilrnaite uma pesquiw -o a 
EMJEE sffa r e a l i d a  novamentq dado seu alto çuao. Eãima-se que o ENDEF aidou algo em tomo a US 50 milhk ,  a 

Te?@- da +-. 



'Iabela de distribuição", constituída pelas informações sobre os perfis de 

distribuição de renda nas situações com e sem o imposto analisado, e uma '?tabela 

de alíquotas", em que são apresentados os percentuais pelos quais as rendas 

disponiveis no sbutus gzro aumentariam se o imposto analisado fosse extinto. Estas 

tabelas foram construidas por faixas de renda e por regiões, mais o total do Brasil. 

O primeiro caso analisado é aquele em que todos os impostos 

considerados no estudo sZo simultaneamente eliminados. Os autores chamam a 

atenção para dois aspectos referentes aos resultados desta situação. Em primeiro 

lugar, para a alta incidência do sistema tributário tomado em conjunto sobre as 

camadas mais pobres da população: para a primeira dasse de renda (de zero a um 

salário mínimo), as medianas das aííquotas obtidas ficaram entre 29% e 36%, 

dependendo das várias hipóteses de transferências dos impostos para os preços 

que os autores consideraram. E segundo, para o fato de que, em se eliminando os 

impostos, as alterações nos perfis de distribuição de renda seriam muito pequenas: 

na hipótese mais favorávelM, a participação na renda dos 20% de famílias mais 

pobres se elevaria de 2,349'0 para 2,55%. 

A explicação para tai resultado, que constituía aparentemente 

um paradoxo, é dada pelo fato de as rendas das famílias mais pobres serem muito 

baixas. Assim, apesar de as aliquotas incidentes sobre estas famílias serem muito 

altas, o impacto de sua eliminação não resultava em melhora significativa do 

perfil distributivo. Em outras palavras, a distribuição de renda do universo de 

famílias com que trabalham os autores e tão desigual que, embora o percentud da 

renda das famílias mais pobres destinado ao pagamento de impostos seja bastante 

elevado, a presença ou a ausência de impostos não a nfeta de maneira expressiva. 

Neste sentido, sugerem os autores, 'o mal Sistema Tributário não pode ser 

utilizado como um instnrmento destinado a melhorar o perfil da distribuição de 

renda, a menos qzre seja radicalmente trunzforrnado" (Eris et a!. , 1483, p. 122, 

grifos do autor). 

46 Em que se supõe que w impostas sobre renda total n%o *o timstmido~ para os p r q g  encptirte que aqueles sobre 
lucros, salinos e vmdar o são. 



0 s  termos acima destacados deixam claro que esta conclusão 

não entra em choque com a idéia central contida nesta dissertação, qual seja, que o 

sistema tributário brasileiro, em função de sua regressividade, contribui para os 

níveis extremos de desigualdade da país. As contrário, uma vez que o 

desdobramento lógico dessa afirmação é justamente que, para que o sistema 

tributário possa atum no sentido oposto, ou seja, contribuir para uma distribuição 

pessoal da renda mais equitativã, ele precisa ser concebido de forma tal que 

objetive prioritariamente n aplicação dos princípios da justiça fiscal e da equidade. 

No que toca a análise separada de cada tipo de tributo, vale dizer 

que os resultados a que os autores chegam guardam grande sirnilitude com os 

obtidos nesta dissertação, mesmo considerando as transformações oconidas no 

sistema tributário ao longo do periodo existente entre as duas pesquisas. 

Particularmente, as evidências obtidas para o Imposta de Renda revelam que, 

embora este se tenha mostrado progressivo - RO sentido de que sua eliminação 

implicaria maior concentração de renda -, sua progressividade não se da de 

maneira suficiente para compensar os efeitos dos impostos indiretos. Finalmente, 

em relaqão a estes últimos, os resultados também se assemelham aos desta 

dissertação, não se pelo seu carater extremamente regressivo, mas também pelo 

fato de se obter uma carga de ICM (correspondente ao atual ICMS) preponderante 

em relação aos demais tributos indiretos. 

E2.2. A Escolha entre Eficisncia eEquidade mTributaqão Indireta no Brasil 

A principal caracteristica do trabalho de Sampaio de Souza 

(1996), diferenciando-o de outros que versam sobre o tema, é o modo inovativo de 

conciliar a base t&rica sobre reforma tributária e a abordagem empirica realizada. 

A autora parte da observaqão de que no Brasil, dadas as restrições recentes - 
impostas pelo contexto da poIiticã de estabilização maçroeconômica - As 

possibilidades de financiamento dos gastos piiblicos através de endividamento 

memo ou interno, a ação do Estado para atender as demandas da sociedade - 



ampliadas pela distribuição extremamente desigual da renda - tenderá a ser feita 

cada vez mais através do sistema trib~tárío.~' 

O problema que se apresenta reside no fato de o aumento da 

carga fiscal, via introdução de mvos impostos ou aumento dos jh existentes, 

implicar perdas de eficiência na alocação de recursos, Este fato seria 

particularmente verdadeiro para o caso brasileiro, 

"( ...) onde a complexidade do sistema tributário conjugada com aliquotas elevadas favorece a 

sonegação, rebuzindo, assim, a base fiscal. Para cornpsar a grisda na arrecadação, aumentam-se 

os impostos sobre os agentes e setom que n30 conseguem se subtrair aos rigores fiscais. Temos, 

então, um efeito redistnbutivo perverso que não se justifica a pnorí, em &o da sua 

aleatoriedade." (Sampaio de Souza 1996, p. 4) 

Neste sentido, a autora enfatiza a necessidade da introdução de 

uma reforma tributária no Brasil, que objetive não apenas simplificar o sistema de 

impostos, como também rninimizar os efeitos distorcivos associados aos 

diferentes tipos d~ tributos. Para tanto, e preciso antes de mais nada mensurar tais 

efeitos; isto vem n ser portanto o objetivo do trabalho ora em questão, na medida 

em que busca realizar "( ...) a mensuraçãa dos custos alocativos e distributivos 

decorrentes da estrutura dz tributação indireta brasileira" (Sampaio de Souza, 

a) Masco Teórica, Principais Conceitos e Dados Utilizados 

O quadro teórico sobre o qual a autora se baseia é fruto de 

desenvolvimentos recentes4 que, embora elaborados a partir de questões da teoria 

da tributação Ótima (ver capítulo I) nas economias dos países centrais, foram 

ampliados com o intuito de abarcar problemas de tnibuta@io em países em 

desenvolvimento, caracterizados por fortes disparidades de senda. Neste intuito, 

tais modelos buscam levar em conta impactos distributivos associados a reformas 
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Esta rido vai ao aimntro da de míms autores. V a m o  (1996), por exemplo, sugae que, para f a z e  Ta= B a i m e  

dívida cal e aos investimdos em mh-edwtura necesshdos pelo país, 6 ínevkivel que no arrto e médio paws e carga 
trihtrtiria e se manienha na marca de 113 do PIE. 

A autora iitiliza os modelos de Ahmad Br Sim (1984,1987). 



do sistema tributário; assim, nestes estudos são considerados tanto os aspectos de 

eficiência quanto os de equidade. 

A questão relevante neste tipo de abordagem, em que se 

privilegiam os aspectos de eficiência alocativa e distributiva do sistema tributário, 

é a identificação dos custos adicionais em termos de bem-estar advindos do 

aumento da carga tributária. Assim, o conceito central que preside a analise destas 

questões é o custo marginal em termos de bem-estar (marginal werare ~ o s t ) ~ ~ .  

Uma reforma tributária adequada deve portanto, se voltada para fins de equidade, 

almejar a minirnização destes custos. Para tanto, segundo a teoria da tributaqão 

ótima, é preciso que a fixação de impostos, ou melhor, de suas aliquotas (em 

especial no caso de tributos indiretos, que vem a ser o caso analisado pela autora}, 

seja feita de maneira diferenciada conforme as condições de mercado (isto é, 

segundo as elasticidades de demanda e oferta) dos bens e setviços. 

Na pratica, os custos marginais em termos de bem-estar podem 

ser tomados como uma refergnciã para o desenho de uma reforma tributária neutra 

em termos de receita. Dados dois bens em uma economia, i e j, e conhecidos seus 

custos marginais em termos de bem-estar (CMg), se CMgi > CMgj, então poder- 

se-ia aumentar o nível de bem-estar na economia reduzindo a tributação sobre o 

bem i e aumentando sobre o bem j, sem que houvesse perda de receitas para os 

cofres piiblicos. No entanto, wmo adverte a autora, este não é um problema de 

solução única, mesmo porque dentro do modele estão presentes outros 

parâmetros, dentre os quais se destaca a atitude da sociedade em relação a 

desigualdade, medida pdo coeficiente de aversão de Athnson. 

Em seguida, a autora explicita o método utilizado para construir 

o vetor de impostos efetivos, que consiste basicamente em auferir, através de uma 

matriz insumo-produto, a tributaçso implicita dos insumos para captar seus 

impactos econômicos. Este procedimento se justifica na medida em que ocorre, 

como no Brasil, uma tributação pesada sobre bens intermediários. Neste contexto, 

49 
Em $ar trabaüto, i autora desenvolve o m d o  pelo qual se cfiega ti qusquaeo que determina os a u t o s  marginais em 

tamos de bem-estar. 



"as aliquotas nominais subestimam e peso do imposto", e é preciso portanto 

estimar as aliquotas efetivas dos impostos (Sampaio de Souza, 1996, p.7). 

Feito isto, passa-se então à questão das bases de dados. Neste 

ponto, um problema da base de dados utilizada é a defasagem das informações, 

particularmente aquelas referentes as despesas familiares. De fato, segundo a 

autora, os dados de despesas das famílias foram obtidos a pattir da matriz de 

insumo-produto do BGE de 1975; jh as informações sobre impostos efetivos 

foram levantadas junto a matriz de 1980, e as matrizes de coeficientes técnicos 

doméstica e de importados foram cdculadas a partir das tabelas publicadas pelo 

BGE em 1989. 

Cabe ressalvar, entretanto, como no trabalho analisado 

anteriormente @ris er al, 1983), que as informações utilizadas pela autora eram 

as únicas, dentre as existentes, compatíveis com sua metodologia. Aiém disso, 

trata-se, como enfatizado ao fim do trabalho, de eshido de carater exploratbrio, 

cujo valor reside mais na metodologia desenvolvida que nos resultados 

efetivamente gerados. Não obstante, estes resultados não devem ser em absoluto 

desconsiderados, na medida em que trazem à luz, como se verá a seguir, aspectos 

relevantes acerca da tributação indireta no Brasil 

b) Principais Resuittridos 

O principal cendicionante dos custos marginais em termos de 

bem-estar dos impostos é, como já mencionado, ci parametro de aversão h 

desigualdade. Quando este e suposto baixo ou nulo, isto é, quando apenas as 

questões de eficiência alocativa dos impostos s5o consideradas, os custos 

marginais mais baixos são os dos produtos de primeira necessidade, cujas 

elasticidades de demanda em relação a preço e renda são reduzidas. Nesta 

situação, portanto, os resultados apontam para a introdução na estrutura de 

impostos de alterações orientadas no sentido de se aumentar as aliquotas dos 

produtos agrícolas e da indústria alimentar em geral. 



Quando se consideram valores do parhetro de aversão a 

desiguddade maiores, contudo, a evidência empírica sugere direções de reforma 

radicalmente diferentes. Nas palavras da autora: 

"( ...) qwando os aspeçtos distributivos são considerados, as regras de tributaçaio são sensivelmente 

alteradas. Para maiores niveis de aversão à desigualdade, as perdas em termas de km-estat, 

associadas a aumentos de impostos sobre esses produtos [de primeira necessidade], são 

consideráveis. Isso porque tais produtos representam uma parcela significativa do orçamento das 

populações debaixa renda." (Sampaio de Souza, 1996, p. 12) 

Consequentemente, ao se considerarem questões de máter  

Sistributivo, as mjorações de impostos devem ser orientadas no sentido de recair 

sobre produtos que não afetem significativamente o padrão de consumo das 

famílias mais pobres, ainda que as elasticidades de demanda destes produtos 

sejam elevadas. Torimto", conclui a autora, "a estrutura das alíquotas de 

impostos indiretos obtida quando se leva em conta a questão da equidade é 

praticamente oposta Aquela que se obtém quando somente aspectos de eficiência 

são considerados" (Smpaio de Souza, 1996, pag. 12). 

Por fim, a autora se dedica a analisar os custos marginais em 

termos de bem-estar relativos a três diferentes impostos indiretos presentes no 

sistema tributário brasileiro - o ICMS, o IPI e o Imposto de Importação. Nesta 

analise, em havendo preocupações distributivas no tocante à tributação, o Imposto 

de Importação torna-se o melhor candidato a aumentos de alíquotas, inclusive 

porque sua incidência recai predominantemente sobre produtos consumidos por 

familias pertencentes a classes de renda mais elevada. Em contrapartida, seguindo 

este raciocínio, a tributação através do ICMS e de PI deveria ser reduzida, uma 

vez que tais impostos incidem mais pesadamente sobre os produtos consumidos 

pelas camadas mais pobres da população. 

Il12.3. Evidências sobre a Carga Tributária sobre Salários 

O aspecto relevante do estudo de Rodrigues (19981, para o tema 

tratado nesta disserta@o, é a semelhança dos objetivos da anilise, na medida em 

que ambos os trabalhos consistem em tentativas de se estimar a carga tributária 

que incide efetivamente sobre as familias brasileiras através da Pesquisa de 



Orçamentos Familiares 1995-96 do BGE. A diferença principal, afora as de 

caráter metodológico, é que a estimativa de incidhcia tributária realizada no 

trabalho de Rodrigues (1 998) contemplou somente os segmentos assalariados da 

população, enquanto nesta dissertação foram considerados todos os tipos de 

rendimentos, ampliando sensivelmente o escopo de tratamento das questões em 

discussão. 

a) Metodologia e Fonte de Dados 

O método do estudo ora em questiio consistiu basicamente na 

mensuragão dos fluxos de receita e despesa dos receptores de salbios 

formalmente empregados, Assim, as entradas de receitas (salários) são captadas 

com base no rendimento bruto médio mensal de natureza salarial do chefe de 

família, informação que é discriminada na POF. 

Combinando os fluxos de receitas com a legislação trib~hkia 

vigente (aliquotas, base de cálculo, deduções), o autor estimou a parcela da renda 

que é devida a titulo de tributago diíeta, isto é, sobre a renda5'. Foram 

consideradas, alem do Imposto de Renda Pessoa Fisiça, as contribuições para o 

Fundo de Previdência e Assistência Social (administrado pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social - INSS) - isto é, a Previdência Publica - e para o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). É importante ressaltar que, procedendo 

desta maneira, o autor obtém uma carga tributhia direta potencial. - ou seja, o que 

poderia estar sendo arrecadado -, e não a carga real - o que foi efetivamente pago 

pelos contribuintes nesta forma de tributação. 

Ainda em relagão aos cálculos da carga tributária direta, cabe 

acrescentar que o autor considerou três hipóteses de transmissão das contribui@es 

imputadas ao empregador (parcela do INSS e o FGTS) para os salários: O%, 50% 

e 100%. Quando a efeito de transmissão é desconsiderado (hipótese de O%), a 

carga tributária sobre a renda é composta de duas parcelas, uma relativa ao 

imposto de renda e outra correspondente A parte da contribuição para a seguridade 

social do empregado; neste caso, portanto, a contribuição ao FGTS é ignorada. Ao 

50 N&e sentido, pode-se afirmar que o autor rea1itou um e x d c i o  de incidaicia estattutária. 



se computar o efeito de transmissão (ou seja, nas duas outras hipbteses), são 

adicionados os montantes de transferência relativos a parcela da contribuição do 

empregador ao INSS e a da contribuição ao FGTS. 

Os fluxos de saída (despesas) das famílias, por sua vez, foram 

utilizados para se inferir o total de tributos pagos indiretamente, isto e, sobre o 

consumo. O autor considerou em seu estudo os seguintes impostos indiretos: 

PCMS, Cofins, PI e PISPASEP. Por questões de simplicidade metodológica, o 

TSS foi excluído do cálculo da carga tributária indireta, e o IOF foi suposto como 

sendo integralmente absorvido pelas empresas, não tendo impacto portanto sobre 

os preços finais. 

A cesta de consume considerada para cada faixa de renda era 

equivalente aquela apresentada na POF-IBGE sob o título "Despesas de 

Consumo". Na POF-BGE, cada item da despesa de consumo das famílias é 

subdividido em subitens com a indicaçk do respectivo gasto mensal em reais. 

Assim, a detminagão da diquota (carga fiscal indireta) correspondente a cada 

item de despesa foi obtida mediante a ponderação da alíquota imputhvel a cada 

subitem disponível na POF-IBGE pela despesa totd de consumo. Obteve-se deste 

modo, tal como no caso da tributação direta, apenas uma indicaqão da carga 

tributária indireta potencial, e não o que efetivamente seria arrecadado através 

desta forma de tributação. 

Com relação a fonte de informações, como mencionado, a 

principal base de dados do estudo ora em questão foi a POF-JBGE 1995-96. No 

entanto, diferentemente do estudo operado nesta dissertação, que utilizou os dados 

individualizados de cada questionário utilizado na pesquisa (os chamados 

"'mi~rodados")~', R~drigues (1998) trabalhou com os dados publicados pelo IBGE 

(os chamados '"dados agregados"). 

A base de dados utilizada por hdtigues impõe algumas 

limitações ao alcance do trabalha. Em primeiro lugar, o autor foi obrigado a 

trabalhar somente com as rendas médias de cada classe fornecidas pela IBGE, não 

lhe tendo sido possível realizar cálculos de reordenação estatística, como por 

'l hwedimento detalhado no Capitulo 111. 



exemplo reorganizar os níveis da renda da população em quartis, decis, ou 

percentis. Segundo, as estimativas de tributação indireta foram seriamente 

restringidas, uma vez que a maior parte dos itens de despesa de consumo das 

famílias, nos dados publicados pelo IBGE, está agregada em grandes rubricas. 

Deste modo, não foi possível determinar com maior grau de precisão a carga 

tributária indireta. O único item que tem um tratamento mais específico nos dados 

agregados (cum abertura para os vános subitens que o compõem) são as despesas 

com alimentação, em fun~ão de seu elevado peso nos dispêndios familiares para 

todas as faixas de renda, em particular para as mais pobres. Para esta rubrica, 

portanto, o autos conseguiu uma boa aproximação da aliquotã efetivamente paga 

por cada estrato salarial em relaqãs As despesas dessa natureza. 

O uso dos microdados supera estas limitações na medida em que 

se passa a trabalhar com as infomaqões individualizadas de cada informante da 

POF. Neste sentido, é possível saber com iIm nível de detaIhamento insuperável. 

as rendas (incluindo a origem destas) e as despesas de consumo de cada família. A 

utilização dos microdados permite, ao fim e ao cabo, melhor estimar a carga 

tributária total (direta e indireta) efetivamente paga pela população, e não apenas a 

carga potencial. 

b) Principais Resultados 

Com relação a carga tributária indireta, os resultados a que 

chegou o autor evidenciam o cãráter regressivo desta forma de tributação no 

Brasil. Concretamente, para a primeira classe de renda (que inclui as famílias com 

rendimentos até 2 salários mínimos) a carga de impostos indiretos totdizava em 

m6dia 13,1% da renda destas famílias, enquanto que para a iiltima classe esta 

proporção se situava em 6,9036. 

Em que pese o indiscutível çaráter regressivo expresso por estes 

valores, a tributação indireta neste estudo apresenta-se claramente subestimada, 

principalmente para as primeiras faixas de rendimentos - isto é, para as famílias 

mais pobres. A comparação com resultados obtidos em outros trabalhos, ainda que 

feita cam certa cautela, em função de diferenças rnetodológícas, torna este fato 



ainda mais evidente. Como foi visto, em Eris ef a2, (1983) a carga tributária 

indireta para a primeira dasse de renda foi estimada em 25,2%; como se verá 

adiante, em Siqueira et al. (19991, este montante Jcança 28,1% para essa mesma 

classe; e nesta dissertação, o mesmo valor chega a 26,5%, como se poderá 

constatar no Capitulo IV. Parece claro, portanto, que a base de dados utilizada 

pelo autor levaram-no a subestimar seriamente os montantes de incidência da 

carga tributaria indireta sobre as familias, em particular o montante incidente 

sobre as famílias situadas nos segmentos de menor renda, comprometendo os 

resultados do seu estudo. 

No que respeita a carga tributária direta, os resultados foram 

 condicionado^ pelas hipóteses de transmissão das contribuições trabalhistas 

devidas pelos empregadores aos salários. A medida que se consideram 

coeficientes de transrníssão positivos (hipbteses de t~.ansrnissão de 50% e 100%), 

a carga tsibu-tária sobre a renda cresce significativamente. Contudo, dada a base de 

dados utilizada, em todas as hipóteses o grau de progessividade obtido para os 

tributos diretos foi suficiente para compensar, por significativa margem, a 

regressividade dos impostos indiretos. Deve-se atentar pata o fato extremamente 

importante de que os valores obtidos em Rodrigues (1998) para a carga tributária 

direta referem-se à incidência legal dos impostos diretos (também chamada na 

literatura de incidência estatutaria), e não ao que foi efetivamente pago. Neste 

sentido, poder-se-ia afirmar que os resultados de estudo em relação a tributação 

diseta sobre as famílias encontram-se bastante superestimados. 

IEm resumo, as opções de análise adotadas por Rodrigues (2998) 

resultam numa evidência empirica que leva o autor a concluir que, tomado de 

forma abrãngente (incluindo a tributação direta e a indireta), o sistema tributario 

tem um efeito final progressivo sobre as famílias brasileiras, não sendo portanto 

um fatot a contribuir para a má distribuição de renda do país. 



IL2.4. A Regressividade da Tributação Indireta no BrasiE: Aspectos 
Controversos 

A abordagem do trabalho de autoria de Siqueira et al. (1999) 

difere fundamentalmente dos já analisados por realizar estimativas da distribuição 

da carga de impostos sobre consumo (isto é, indiretos) no Brasil utilizando não só 

a renda como parãmetro, mas também os disp4ndíos familiares com consumo. Os 

resultados a que chegam os autores sobre o grau de reaessividade destes tributos, 

como se verá, são substanciaImente diferentes para cada uma dessas hipóteses. 

Assim, enquanto Eris et al. (1983) e Rodrigues (1998), ao 

medirem os impactos dos impostos indiretos com base apenas na razão entre estes 

e a renda dos contribuintes, apontam para o caráter inequivocamente regressivo 

destes tributos, Siqueira et al. (1999) questionam tais conclusões, pois em sua 

abordagem alternativa - que os autores julgam teoricamente mais consistente -, 

baseada nos gastos de consumo das famílias, a tegressividade da tributação 

indireta e praticamente eliminada. 

a) Base Teórica, Método e Fonte de Dados 

Segundo os autores, o principal motivo que os leva a realizar 

estimativas de incidência da carga tributaria indireta com base na razão entre o 

montante de imposto pago e os dispêndios familiares é que 'há uma forte sugestão 

na teoria econhica de que a equidade dos impostos sobre consumo é mensutada 

mais adequadamente em relação aos gastos totais das famílias do que em termos 

das suas rendas disponíveis5" (Siqueira et ul., 1999, p. 1). Estas estimativas são 

comparadas com aquelas realizadas com base nas rendas disponíveis familiares, 

ocasionando, como já mencionado, resultados bastante diferentes. 

A fundamentação teórica para a abordagem da incidência 

tributária tendo como parbetro de avaliação os gastos de consumo das famílias é 

exatamente aquela descrita no Capítulo I desta diSseriaqão. Baseia-se na idéia de 

que, para a análise de um Único período, as despesas de consumo familiares 

refletem melhor os impactos distributivos dos tributos indiretos do que a renda 



corrente (Creedy, 1997). Sendo assim, a regressividade de um imposto indireto só 

ocorreria de fato quando sua aliquota. fosse maior para produtos cuja participação 

nas despesas familiares aumenta à medida que a despesa totd cai. 

Além disso, com base em literatura recente (Potefia, 1989; 

Creedy, 1997; Feenberg et al., 199&), os autores argumentam que os gastos de 

consumo constituem indicador mais apropriado do padrão de vida das famílias do 

que a renda, por ser mais estável durante o ciclo de vida das mesmas. Isto seria 

explicado pela hipótese de nivelamento dos padrões de consumo (mnswmpfjon 

smoofhing) ao longo do ciclo de vida por parte dos consumidores, através de 

poupança ou endividarnento. 

A crítica teórica central a ser feita a este tipo de concepção, 

come foi coíocads anteriormente, 6 que ela inibe intenções redistributivas no 

desenho de sistemas tributários. Como já analisado, para concretizar tais objetivos 

redistributivos, é preciso considera a renda dos contribuintes como a medida mais 

adequada de afwição de sua capacidade de pagamento, uma vez que esta constitui 

de fato o parâmetro de riqueza a ser distribuída no interior da sociedade. Se a 

capacidade de pagamento oriunda da renda percebida permite introduzir objetivos 

redistributivos no sistema tributhio, a idéia de se preservar a poupança, implícita 

na abordagem do consumo como parâmetro de incidência da tributação indireta, 

perde sentido ou toma-se estranha, uma vez que a decisão de poupar implica 

necessariamente n acuniulãção de riqueza. 

Há no entanto outras criticas, de carater empirico, a serem 

levantadas. Em primeiro lugar, há problemas não desprezíveis associados ao 

cômputo das informações de consumo das famílias. Neste respeito, é pouco 

discutível que a aferição das rendas de cada família significa para o pesquisador 

um problema de resolução bem mais fácil que o registro de suas despesas. Além 

disso, há que se considerar o intrincado problema que consiste no desafio de se 

extrair as despesas correntes dos chamados "desembolses globais" de cada 

família, para preservar o rigor metodológica da rnensuração. 

Concretamente, para que os gastos de consumo representem um 

indicador 'hais  estável" que a renda, é preciso separar itens de despesa corrente - 



alimentagão, habitação - daqueles que constituem aquisições de bens duráveis, 

que são consumidos com pouca frequência (de um modo geral, 

independentemente das rendas percebidas). Em momento dgum no estudo em 

questão é esclarecido qual o procedimento adotado pelos autores em relação a este 

ponto; eles simplesmente trabalham com os "gastos totaist9as famílias, sem 

especificar quais os itens de despesa que estão ai incluídos. Todavia, esta base 

genérica de medição apresenta o problema adicional de que outros itens de 

despesas, tais como pagamentos de impostos diretos, aumentos de ativos e 

reduções de passivos, estão presentes na Pesquisa de Oqmentos Familiares do 

IBGE e considerados como desembolsos - e, portanto, passíveis de ser registrados 

como gastos totais das 

Por fim, mas não menos importante, cabe salientar que as 

principais medidas de desigualdade utilizadas em Ciências Sociais, com os 

índices de Gini, TheiE, Sen, entre outros, procuram captar aspectos de 

concentração de renda elou riqueza. Da mesma forma, as chamadas linhas de 

indigência e de pobreza referem-se a níveis de renda abaixo dos quais 

determinadas camadas da população são classificadas como indigentes ou pobres. 

Portanto, em termos de equidade, para a avaliação dos impactos distributivos 

associados A tributação indireta a mais apropriado seria assumir como parhetro 

necessário a renda disponível das famílias, e não seus gastos de consumo. 

Com relação it base de dados, foi realizada basicamente uma 

atualização daqueIa utilizada em Sampaio de Souza (1996). Assim, a estimaqão da 

carga tributária implícita nos insumos, realizada com o intuito de captar seus 

impactos ewnômicos para a realização do cálculo do vetor de impostos indiretos 

efetivos, foi feita dlizando-se a Matriz de Insumo-Produto do Bmil de 1995. 

Em seguida, com base na incidhcia efetiva dos impostos, 

procedeu-se a estimação do montante de impostos pagos pelas .Famílias por classes 

de rendimentos, com base nos dados da POF-'IBGE de 1995- 1996. Naturalmente, 

este procedimento exigiu um esforço de çompatibilizaçfo entre as classificações 

52 Para um detalhamento maíw destas quedh, ver o CapÍtulo 111. d&a dissatae;le, onde se discute a mãodologia da POF. 



das categorias de bens e serviços usadas na matriz de insumo-produto e aquelas 

usadas pela POF. 

Este procedimento, em função da dificuldade de cornpatibilizar 

classificações de bens e serviços originadas em duas bases de dados, já levanta 

algumas diividas do ponto de vista da consistência metodológica do estudo. Há 

um outro problema, porém, muito grave. Ao extraírem da matriz de insumo- 

produto o vetor de impostos efetivos, os autores obtem o total de impostos 

indiretos pagos no Brasil. No entanto, quando o esforço é dedicado a analise da 

incidência dos tributos indiretos por região metropolitana (no estudo são tratados 

apenas São Paulo e Recife), os autores s5o obrigados a trabalhar com as aliquotas 

médias de ICMS cnbradas em cada estado para todos os produtos. Esse expediente 

gera urna perda muito grande de informaçgo, uma vez que cada estado tem seu 

próprio tratamento tributário, o que implica, via de regra, aliquotas extremamente 

diferentes não só entre produtos dentre de cada estado, mas também a nivel 

interestadual. 

A solução para este tipo de problema só pode ocorrer mediante a 

utilização das aliquotas efetivas praticadas por cada estado para deteminados 

p p o s  de produtos, m o  se procurou fazer nesta dissertação (ver Capitulo 110. 

Neste sentido, não serão contemplados os resultados regionalizados obtidos em 

Siqueira et al. (19991, sendo somente submetidos a análise os resultados do total 

das regiaes metropolitanas. 

b) Principais Resultados 

Quando calculados com base na razão entre o montante de 

impostos indiretos (são considerados o ICMS, o IPI, o ISSS3, o Imposto de 

Importação e outros impostos indiretos não especificados) pagos pelas famílias e 

suas rendas disponiveis (isto é, liquidas de impostos ditetos), os impactos da 

53 Na verdade, o falo de o estudo -sidaar o ISS tambh é pasdvel de crítica do ponto de vista m ~ ~ o l ó g i c o .  A mioria 
dos estudos empíriws sobre trihrhfso no h s i l ,  mmo foi visto, jgm explicitamaiit este impdo, por um motivo 
sirnplw: a exirema dificuldade em se m d u  sua m a d h c i a ,  em fun@o da escíissez de infmaçôes e da divmidade de 
legislaçh municipais que in-qdan i obtaiçáo de a l í q u a s  uniformes pata aplicaçllo nas re sgd ivar  bases imponiveis. 
Aiem disso, a participa@o do ISS na mrga triWrini global (que inclui as tn3 esferas de governo) é b a m t e  reduzida: em 
1396, attngia sommte 1,94% d d e  t*l 



tributação indireta mostram-se claramente regressivos, conforme os resultados 

obtidos pelos autores. 

De fato, nesta forma de cálculo, para a primeira classe de renda 

(familias com rendimentos até 2 salários minimos) a carga tributária indireta 

alcança 28,1%, e vai se reduzindo continuamente conforme a escala de 

rendimentos vai aumentando. Na última classe (rendimentos acima de 30 salaflos 

minimos), a carga tributária indireta atinge apenas 11,7% da renda disponível 

destas famílias. 

Em contraste, quando medida pela proporção entre o montante 

de impostos pagos e os gastos totais das famílias, a regessividade dos tfibutos 

indiretos praticamente desaparece. Os resultados a que os autores chegam por este 

método apontam, na verdade, para uma incidência da tributação indireta quase que 

proporcional sobre as diferentes classes de renda: a carga tributária seria de 18,1% 

para a primeira classe de renda, situando-se em 17,374 para a ultima. 

X partir desses resultados, os autores concluem que os impactos 

distributivos da tributação indireta no Brasil, da forma como atualmente esta 

estruturada, seriam semelhantes aqueles resultantes de um sistema com aliquota 

uniforme. "Portanto", pmzseguern, "'a substituição deste sistema [de tributação 

indireta atual] por um com alíquota uniforme seria aproximadamente neutro do 

ponto de vista distributivo'"(Siqueira ef a!. 1999, p. 14). 

Enfim, é curioso observar que, em trabalho anterior (Siqueira el 

a!., 1998), os mesmos autores foram taxativos ao emitir julgamento oposto acerca 

de sistema de tributação indireta brasileiro, corno prova a seguinte afirmação: 

"Por sua vez, a natureza altamente regressiva do sistema de impostos indiretos 

brasileiro, largamente criticada por tributaristas e pelo público em geral, fica ainda 

mais evidente quando consideramos a incidência final ou efetiva dos impostos" 

(Siqueira et a!. 1998, g. 17). Assim, para o leitor atente, resta no ar a indagação 

sobre qual é a real leitura dos autores a respeito dessa questão. 



I Ií.3, Comentários Finais 

Em síntese, procurou-se mostrar, neste capitulo, as 

características bhicas da ahial estrutura tributária brasileira. Para isto, foi preciso 

recuperar a evolução recente da tributação, tornando-se como referência a reforma 

tributhia da década de 60, quando o sistema de impostos adquiriu uma 

çonfomação que sofreu poucas alterações em seu conjunto até os dias de hoje. 

Do exposto, pode-se apreender que o fato a ser destacado é a 

prevalência da tributação indireta na carga fiscal, resultado de um movimento de 

recuperação de receitas por parte da União frente aos demais entes federados, que 

vem se dando principalmente através da criação e do aumento de impostos com 

incidència indireta e cumufativa. Além disso, a reforma de 60 estabeleceu um 

modelo de tributação direta, que foi muito pouw modificado ao Ionga do tempo, 

cuja base de incidência repousa fortemente sobre a esfera do trabalho, concedendo 

tratamento privilegiado à esfera do capital. 

Deste modo, o sistema tributário brasileiro vem atuanda como 

um fator importante de manutenção da concentração de renda e consequentemente 

das desigualdades sociais. As evidências emplricas de quase todos os estudos 

analisacios apontam para o carkter regressivo da carga tributaria nacional, e no 

caso específico da tributação indireta todos os trabalhos convergem nesta direção. 

Como foi visto, a única exceção ocorre em Siqueira et al. (1999), quando os 

autores adotam uma fundamentação teórica que desconsidera, tal como analisado 

no Capitulo I, os próprios impactos distributivos da tributapo. 



IIi. Metodologia e Fonte dos Dados 

Este capitulo tem por objetivo detalhar as informações sobre 

renda e consumo que foram utilizadas para o conjunto das famílias brasileiras que 

compõem o universo pesquisado, bem como explicitar os procedimentos 

metodológicos que permitiram a realização dos cálculos de incidência da carga 

tributária direta e indireta sobre estas famílias. 

Inicialmente serão discutidas as questões relativas a principal 

fonte de dados do trabalho, a Pesquisa de Orqarnentos Familiares 1995-96 do 

IBGE., Assim, procurar-se-á apresentar sucintamente as características gerais desta 

pesquisa, bem como suas especificidades no que respeita a forma de auferir as 

informafles de rendimentos e dispêndios das familias. Em seguida, serão 

comentados os procedimentos de cáiculo da incidência da tributação direta. A 

terceira parte será dedicada ao detalhamento da sistematica de calculo para a 

incidência da tributação indireta, comentando-se separadamente o método de 

estimação de cada tributo. A parte final contempla a forma como se deu a 

agregação da carga tributária direta com a indireta. 

IlI.1. Renda e Consumo das Familias: POF 95-96 

IIZ1.1. Características gerais da POF 

A Pesquisa de Orçamentos Familiares ('POF) 1995-96, do BGE, 

foi a fonte das informações dos dispendios e dos rendimentos utilizadas para 

rnensuração dos tributos pagos pelas familias residentes nos maiores centros 

urbanos brasileiros. A partir dos dispêndios calculou-se a carga tributaria indireta 

- constihiida pelo ICMS, o IPI, o PIS e a COFINS" -, bem como foram extraídos 

os valores pagos com os tributos diretos - 03, TNSS, IPTU e ZPVAS5. Os dados de 

Dentre os gastos, caisidmrainao apenas aqudes sujeitos i incidhaicia dos tr ióubs indiretos acima referidos. Fmm 
desconsidmdos portado os gastos cmn os serviços (principalmente com h ã o  obra), ris taxas, os impostos e os anmgos 
financeiros. Neste conjunto h gastos não tributáveis, sobressaem-se as gastos com aluguel e os impostos e taxas divarsas 
inclusive as n2opúblicas (por exemplo, mdominio). 

5s Foram considerados ainda outros irnpogos direios, que somados constituem pare la  rnargbal dos dispêndios com &e 
tipo de. tríbutapo: as contribui@cs para cunsehos e mssociagaes de classe e para Previhcia hibiica (Fekal - IAPAS, 
Est., Mun., Militar), os impostos sindicais anuais. o Impoáo Temtoria1 Rural (ITR) e o TPTU de imóvel adicional. 



recebimentos foram utilizados para a classificação das famílias - por estratos de 

renda e por origem do recebimento - e para o cálculo da carga fiscal. 

As origens da POF-IBGE remontam ao Estudo Nacional das 

Despesas Familiares W E F ) ,  pesquisa pioneira que investigou os hábitos de 

consumo das familias brasileiras com base numa amostra que cobria todo o 

tmitóri~ nacional - inclusive as áreas rurais. A primeira POF foi implementada 

em 1987-88, e abrangeu os onze principais centros urbanos do pais, a saber: as 

regiões metropolitanas de Porto Alegre, Curiltiba, São Paulo, Rio de Janeiro, Belo 

Horizonte, Salvador, Recife, Fortaieza, Belkm, mais o município de Eoiânia e o 

Distrito Federal (Brasília). Estas áreas urbanas totalizavam, em 1996, 29,9% da 

população brasileira, O ~ J  37,7% da população urbana. O ENDEF e as POF7s se 

caracterizam pelo alto grau de detalhamento com que são investigados os 

dispêndios das famílias, discriminando-os segundo a finalidade, a periodicidade e, 

quando é o caso, a pessoa da família que o realiza. 

A confiabilidade da caracterização da estrutura de consumo das 

famílias realizada pelo ENDEF e pelas POF7s pode ser medida pelo fato de que 

são estas pesquisas que semem de base para as estruturas de ponderaçgo dos 

principais índices de preços do IBGE - W C  e IPCA. A principal diferença entre 

o ENDEF e as POF's - afora o fato de o primeiro ter se dado em nível aacional, 

enquanto que as outras se restringiram as onze regiões urbanas citadas - é que 

aquele auferiu apenas os dados de consumo familiares. Nas POF's, juntamente 

com este levantamento dos gastos familiares, foram pesquisados também os 

rendimentos das familias. 

A POF 1995-96 compreendeu um período de doze meses, entre 

primeiro de outubro de 1995 e 30 de setembro de 1996, tendo como data de 

referência 15 de setembro de 1996, quando o salário mínimo era de R$ 112,OQ 

(cento e doze reais). A coleta das informações nos dorniciliçis selecionados foi 

feita durante nove dias, quando foram respondidos quatro questionários - do 

dornicilio, de despesa coletiva, de despesa individual e de recebimento individual 

- e preenchida a caderneta de despesa çoletiva. 



Fizeram parte da amostra da POF 1995-96 16.060 famílias, 

sendo que esta amostra foi desenhada de modo a representar as caracterásticas 

gerais da população, tais como instm$ão, renda, tamanho, pefi~l etário etc.. No 

questionário do domicilio foram investigadas as características do domicílio e dos 

seus moradores, ou seja, as condifles de habitabilidade e a composiç50 das 

famílias - relação de parentesco (pessoa de referência - chefe do dornici'lio), sexo, 

idade e grau de instmção dos moradores. Os outros instrumentos apuraram a 

estrutura dos ganhos - receita - e dos gastos das famílias, referenciãdos segundo o 

tipo de despesa ou de ganho, a sete dias (semana de coleta dos dados nos 

domi~í l ios)~~ OU aos ultimas 30,90 ou 180 dias. Nestes ríltimos casos as despesas 

efetuadas e os rendimentos percebidos foram apurados de maneira 'í.eçordatória", 

baseando-se nos regiseos existentes - contas, contracheques, recibos ete.. 

Em sintese, pode-se depreender desta breve descriçso da POF 

que ela constitui uma base de informações de alto valor (tanta no nível 

quantitativo quanto qualitativo) para a mensuraeo da carga fiscal - 

particularmente a indireta - incidente sobre as Em termos de 

rnensurãçãe, ao disponibilizar os gastos familiares com os tributos diretos e 

discriminar os gastos com bens e serviços, a POE possibilita a realização de 

estimativas, com grau bastante razoável de precisão, da tributação que recai sobre 

o consumo destes bens e serviqos. 

m.1.2. Utilização dos 'cMicradados'' 

Existem dois conjuntos de dados disponíveis da POF 95/96: o 

primeiro consiste dos chamados "dados agregados'" disponiveis no SIDRA 

(Sistema IBGE de Recuperação Automática), que obedecem a um padrZo pré- 

determinado pelo IBGE de organização das infoma$ões. Dentre as caracteristicas 

56 Na verdade, o procedimento de col& das informações da mdmeta de despesa envolvia a presmp do pesquisador no 
dornidio durante nove dias, embora o periodo de apurayão dos dados - o pnxnchimento & aidemeta - se desse de fato 
durante uma semma. Ido ocomia pela fato de o pmpisador dedicar em geral o primeiro dia para oonhecer a família do 
domicílio an quedo, ganhando sua wnfimp, e o iiltimo para realizar um balanp h 1  do seu l ~ m m t o .  

'? Cabe aaesoaitar que os dadm de consumo observado das PQFs são utiliradw para w ciiatlos das linhas de pobreza e 
de indigkcia mis r m t e s  para o Brasil o que reforçs sua wnfiabiljdade. Para uma disaissãa do mnsurno obsavado d a s  
POF's na caistni#o dessas Iínhas, v a  R h a  (1999). 



deste padrão podem-se destacar: a estratificação por faixas de renda familiar (em 

salários mínimos rnen~ais)~', a referência ao chefe do domicíiio e o fato de os 

recebimentos e dispgndios serem expressos em valores mensais 

O outro conjunto de dados, utilizado nesta dissertação, diz 

respeito as informações individualizadas, ou seja, aos dados de cada uma das 

16.060 famílias investigadas - os chamados "nticrodados" -, o que permite a 

reorganização das informações, com a geração de novas análises estatisticas60. 

Neste particular, decidiu-se preservar, na maioria dos casos, a apresentação dos 

dados pelas classes de senda da POF. As mudanças realizadas se deram no 

agrupamento dos itens de despesa e na consideraçio do dado familiar como o 

parâmetro no caso da principal origem do recebimento mensal. 

Ilí.13. Aferição da Renda 

A POF trabalha os dados de recebimento de duas maneiras: 
< 

uma, em que se estratificam as familias conforme a renda mensal familiar, em 

salários mínimos; e a outra, em que os dados de recebimento são apresentados 

segundo sua origem - assalariados, conta prbpria, empregadores, aposentados &c.. 

Fo primeiro caso, considera-se a renda bruta das famílias, ou seja, estão presentes 

os valores pagos na tributação direta sobre os rendimentos do trabalho (IR e 

JNSS) e o saldo liquido positivo da movimentação financeira (resgates menos 

aplicações). Os impostos e as aplicações financeiras passam a constar como itens 

de desembolso, respectivamente, nas rubricas "outras despesas correntes" e 

"aumento do ativo". Quanto aos resgates, estes são contabilizados nos 

recebimentos das familias, no item aplicações de capital. O recebimento total 

58 São dez as  das- de reu?bim&ito mmsal familiar, a p r e s a s  em sa!wios &mos: até 2, mais de 2 a 3, mais de 3 a 5, 
m i s d e 5 a ~ m i s d e 6 a 8 , m a i s d e X a  10, maisde10a 15,rmiisde 15a20,maisde20a30enuiisds30. 

59 O SIDRA apresa& as seguintes entradas IvariAveis) de tabulafio dos dados: domiicilios, €ad ias ,  pessoas mmdorag 
tamanho maio da família, consumo alimentar, dnszribuigo b renda (indíce de GUii), familias que possuem h s  duráveis, 
valor da despesa média mensal familiar, percentual da desqesa média masal familirir, valor da d q e s a  média rnaisal 
familiar em alimentaqZo, paoaituril da despesa média maisal familiar an glimmtação, valor do r d i m e n t o  mdio mensal 
familiar, pmxdual do recebimento médio m s a l  familiar e locais de compra. Para a quase tdalidade destas vaníivàs as 
agrega@= possíveis pão em classes de renda mensal familiar ou relacionadas ms caradaldcas de chefe do domicílio 
(sexo, idade, origem da rendimaite, úistni@o). 

60 Para processar a a i m e  massa de dados anistituida pelos mimodados da POF, ibiHzouse o $@are Wistia, SAS 
(Statisiicol Analysis Sysmm). 



familiar é a soma dos rendimentos do trabalho, das transferências, dos 

rendimentos de aluguel, de vendas, de empréstimos, de aplicaçtações de capital e 

outros. 

Quanto aos dados especlficos de renda, cabe fazer uma breve 

avaliação da POF frente 4 pesquisa em geral privilegiada na análise da 

distribuição dos rendimentos, que é a PNAü (Pesquisa Nacional por Amostra de 

Dornicilios, também do IBGE). Por um lado, a PNAD apresenta duas grandes 

vantagens: a primeira, sua periodicidade anual, e a segunda a sua grande 

abrangência a nível naci~nal.~' Deve-se notar, contudo, que tais características são 

necesskias em função principalmente de seu objetivo principal, qual seja, o de 

oferecer informações sobre o comportamento do mercado de trabalho. Assim, a 

apuração dos dados de renda baseia-se predominantemente naqueles originarios 

dos rendimentos do trabalho das famílias. 

No que respeita a esta informação - rendimentos familiares 

oriundos do trabalho - constata-se que os dados das POF's em 1988 e 1996 são 

similares aos das PNADfs dos respectivos anos6'. A periodicidade mais dilatada da 

POF, que decorre de seu objeto de investigação ser mais "trabalhoso", cria 

dificuldades para sua utilização na avaliagão da distribuição da renda. Todavia, 

deve-se chamas a atenção para o fato, extremamente Importante, de que a POF 

conta com um levantamento mais abrangente do recebimento tutal da família, com 

uma apuração mais qualificada dos rendimentos provenientes das transferências, 

dos aluguéis e das aplicações de capital. Esta qualidade está relacionada 

diretamente ao objetivo prioritário da POF, que é investigar os gastos familiares, 

recorrendo para tanto ao levantamento de um conjunto expressivo de dispêndios 

realizados pelas famílias nos seis meses anteriores a pesquisa. Da mesma forma, 

as informações sobre os rendimentos se basearam, também, naqueles recebidos 

nos últimos 180 dias. 

61 A PNAI) exclui apenas a zona niral I Região Node. 
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Ainda que a POF apure melhor o conjunto dos recebimentos das 

famílias, dois problemas, comuns a pesquisas familiares, persistem: a) estudos 

indicam haver subdeclaração da renda63; e b) o fato de não serem incorporados aos 

donos de imóveis os correspondentes valores dos aluguéis. A solução destes 

problemas envolve necessariamente ajustes nas rendas declaradas nas análises de 

distribuição de renda e, principalmente, da magnitude da pobreza. 

Nos trabalhos que tratam dos temas relacionados a pobreza e a 

distribuição de renda, a subdeclaração dos rendimentos tem sido ajustada, via de 

regra, através da utilização das contas nacionais". Nestes estudos, a base de dados 

utilizada predominantemente tem sido a PNAD pelas vantagens apontadas 

anteriomente. 

Para a avaliação da cuga tributária, no entanto, não se julgou 

necessário que este ajuste fosse feito, pois, de maneira geral, a subdeclaraç5io e 

comum a todas as faixas de renda, sendo superior inclusive nas dasses de renda 

mais devadas. Esta consideração permite levantar a hipótese de que talvez a 

regressividade da tributação indireta na realidade seja ainda maior do que a 

estimada nesta dissertação. Da mesma forma, também e provável que a 

progressividade da carga fiscal direta seja menor que a aqui obtida. 

Decidiu-se então caracterizar o padr& de desigualdade na 

distribuição dos rendimentos da POF, em cada um dos grandes centros urbanos 

cobertos pela pesquisa, ainda que sem esse ajuste, com o intuito de verificar em 

que medida há uma correspondência entre a carga tributária totd sobre a renda 

familiar e o grau de desigualdade na distribuição dos rendimentos. Tentou-se 

levantar indícios, portanto, que permitam fornecer respostas, ainda que 

Encipientes, à seguinte indagaçgo: é correto relacionar os maiores níveis de 

regressividade da tributação As regiões com pior distribuição de renda? Se 

afirmativo, quais as razões e implicações desta correlação? 

A caracterização da distribuição dos rendimentos em cada um 

dos centros urbanos, bem corno para o total das áreas, baseou-se no recebimento 

63 Em re!açIlo ao problema h subddaraç3o de rendimentos, ver Hoffman (1995). 



total mensal familiar per capita, ou seja, foram consideradas todas as fontes de 

renda da família - o trabalho, as transferências, os aluguéis, as aplicações 

financeiras - e o tamanho desta, tendo em vista as diferenças no ni~mert, de 

componentes da família entre os estratos de renda e as áreas metropolitanas. 

Nos dados publicados pela POF 1995-96 observa-se que, nos 

estratos inferiores de renda familiar, para todas as áreas urbanas, o desembolso 

global supera o total dos recebimentos, eu seja, as familias de baixa renda 

acumulam déficits constantes em seus orçamentos.65 Esta situação, que tambkm se 

verificava na POF 1987-88, em determinadas áreas se estende às classes de renda 

superiores, sendo que para o total das áreas s6 a partir do estrato entre oito e dez 

salários mínimos as famílias conseguem equilibrar seus orçamentos. Podem ser 

apontadas duas razões para a presença deste recorrente desequilíbrio entre gastos e 

receitas das familias: a subdecIaração dos rendimentos e a existencia de 

mecanismos informais de crédito pata as famílias de baixa renda.66 .- 
Cabe acrescentar, por fim, que as informações relativas a renda 

familiar foram computadas pela apuração dos recebimentos de cada membro do 

domicilio através do questionário de recebimento individual, cujo período de 

referência é de seis meses; como já mencionado. Este questionkrio se subdívide 

em três partes, que se referem a fontes distintas de recebimento. 

Na primeira - rendimentos recebidos e deduções -, foram 

investigados os rendimentos do trabalho (empregado, erpregador, conta pkpria), 

as transferências (aposentadoria, bolsa de estuda, pensão alimentícia etc.) e os 

aluguéis, sendo também contabilizados suas respectivas deduções (Imposto de 

Renda, Previdência Pública e outras). Na segunda parte foram investigados os 

outros recebimentos, receitas, empréstimos e deduções, entre os quais cabe citar: 

décimo terceiro salário, PISIPASEP, vendas de automóveis e imóveis, 

empréstimos, lucro de negócios e herança. Por último, foi levantada a 

" Va, a &e respeito, Uuch (1982), Paes de Barros á ai. (1995) wi ainda Arias (1999). 
65 Para uma disaissão d&e a&ado, ver Castro & hhgalhães (1998). 
66 Estas hipóteseç foram levantadas com base em infwmaçCes obtidas abavis de contatos com técnicos da D i r h s  de 
Pesqaiws do IBGE, responsáveis pelo geraicíamento h POF 1995-96. 



movimentação financeira, isto e, as aplicações e os resgates de poupança, de 

fundo e depósito de aplicação e de ações. 

III.1.4. Consumo dou Dispêndio 

Os dispêndios da POF 1995-96 foram pesquisados através de 

três Instrumentos de coleta: dois questionários de despesa e uma caderneta de 

despesa coletiva. Os dois questionários abrangeram as despesas coletivas e as 

despesas individuais, cujas celetas se processaram pela recuperação dos gastos 

efetuados nos 7, 30, 90 e 180 dias anteriores a pesquisa. A caderneta de despesa 

englobava os gastos familiares com alimentos, bebidas, artigos de higiene pessoal 

e de limpeza, combustíveis de uso doméstico (exceto gás e lenha) e outras 

pequenas compras de rotina, que deviam ser registrados pelo informante 

selecionado da família durante os sete dias consecutivos de coleta dos dados no 

domicílio. Ou seja, enquanto nos questionários foram registrados os gastos 

efetuados "recentemente" pelas famílias e ssus componentes, na caderneta foram 

anotados diariamente, durante o período efetivo de realização da POF em cada 

domicilio, os dispgndios com alimentação e higiene na unidade de consume. 

0 questionário de despesa coletiva abrangeu, de um lado, os 

gastos domiciliares, realizados nos últimos 90 dias, com serviços públicos, com 

construção, reforma e jardinagem e com consertos e rnanutenqão de móveis, de 

aparelhos e de utensílios de uso doméstico. De outra parte, neste instrumento 

foram registradas as despesas efetuadas, nos Ultimos seis meses, com modia ,  

com construção, reforma e manutenção de jazigo, com outros serviços de utilidade 

pública, com o aluguel e a aquisipão de aparelhos domésticos, eom a compra de 

instrumentos musicais e fotográficos, de móveis, de artigos de decoração e, por 

fim, com o pagamento dos setviços domésticos. Além de coletar este conjunto de 

gastos, este questionário investigou também as informaçães relativas ao inventário 

de bens duráveis, come a quantidade, o ano, a forma de aquisição e o estado (novo 
, 

ou usado) de cada um destes bens. 

0 questionario de despesa individual refere-se aos gastos com 

bens e serviços que, em geral, são de utilização pessoal, envolvendo uma ampla 



variedade de casos. Por este motivo, decidiu-se apxesenth-los, segundo seus 

grupos, no quadro 1, cabendo esclarecer que, em grande parte dos domicílios, 

estas despesas concentram-se no chefe do domicílio por serem, de fato, gastos de 

toda a unidade de consumo. 

Os dados publicados da POF 1995-96 referentes a despesa 

média mensal familiar encontram-se discriminados como despesas cçirrentes, 

aumento do ativo e diminuição do passivo. As despesas correntes subdividem-se 

em despesas de consumo e em outras despesas correntes. As primeiras são 

classificadas em: alimentação, habitação, vestuário, transporte, higiene e cuidados 

pessoais, assistência i saúde, educaqão, recrea* e cultura, fumo, s e r v j p s  

pessoais e despesas diversas. As ultimas se referem, grosso modo, aos 

desembolsos efehiados com o Imposto de Renda, com as contribuições 

tmbalhistas, com outras contribuições, com transferências e com determinados 

encargos e taxas bancárias (mesada, segw-o de vida, doações, pensão alimentícia, 

cadastro bancário, talão de cheques, PMF etc.). Essas informações foram 

utilizadas para o dmputo dos impostos diretos e das contribuiç6es 

previdenciárias. 

No aumente do ativo encontram-se os gastos efetuados com a 

aquisição e reforma de imóvel, com a compra de veiculo, de linha telefinica, de 

título de clube e as aplicações em ouro, poupança, em fundos e em ações. 

Finalmente, na diminuição do passivo são cuntabilizados os pagamentos de 

empréstimo e as prestações de aquisição de imóvel. 



Quadro 1 - Características dos gastos do questionario de despesa individual 
da POF 95196 

Fonte: POF-XBGE 

Exemplos 

peças, mãodeobra, phtwa, aditivos 

caro de passeio, utiiiiário, moto, bicicleta 

caderno, lhpis, assinatura de peribdicos 

Grupo de Despesa 

Acesshrios e Manutenpo de Veículos 
Rlimentaqão fora de casa 

Aquisição de Veiculos 
Artigos de Amiarinho, Tecidos e 
Roupas de Banho, Cama e Mesa 
Artigos de Papdaria, livros não 
didi%cos e: asiinatura de pibdicos 
Artigos de Toucador 

I Bolsas, Calçados e Cintos 
Brinquedos e Material de Recreaçgo 

I Çerimfinias Familiares e pi.8tícas 

Quando se objetiva calcular a tributação indireta sobre a 

consumo de bens das familias, verifica-se que o modo de apresentação dos dados 

agregados (plano tabular da POF) implica um conjunto de dificuldades 

Periodo de 
Rcfe&ncia 

90 dias 
T dias 
180 dias 
90 dias 

90 dias 

30 dias 
90 dias 
90 dias 
180 dias 

perfume, ,bronzeador, pmdutos de manicure 
bolsa e carteira, t h ,  sapab, cinto 
jogos, patins, a m a s  de fogo, bicicfeta 
casamento, funeral, fotografias de cerimônias 



praticamente insuperáveis. De um lado, as despesas de consumo incluem gastos 

não sujeitos a tributação indireta; de outro, dentre as despesas com aumento do 

ativo encontram-se gastos sobre os quais incidem tributos indiretos. 

Este tipo de dificuldade pude ser exemplificado pela análise dos 

gastos com habitação, incorporados, nos dados agregados, entre as despesas de 

consumo, incluindo portanto gastos efetuados com aluguel e com impostos e 

taxas, que evidentemente não sofiem tributação indireta. Não estão presentes 

nesta rubrica os desembolsos efehiados com a aquisição de material de constmç~o 

para a reforma do imóvel - itens de despesas sujeitos a incidência de tributos 

indiretos, que, no caso, estão relacionados entre as despesas com o aumento do 

ativo. Acrescente-se a isso o fato de constar das despesas de consumo aquelas 

efetuadas com a aquisição de serviços, cuja tributação não fez parte do escopo 

desta dissertaçãlo. Assim, o procedimento rni=todológico adotado foi reagnipar as 

despesas familiares, com o objetivo de contabilizar somente os gastos com os h 

bens sujeitos aos tributos indiretos aqui considerados - ICMS, P1, PTS e Cofins. 

Com o objetivo de ilustrar as diferenças entre os grupos de 

despesas da PQF e os utilizados segunda a nova organizapão, é apresentado o 

quadro 2, contendo os sespec?iv.is valores de ambos. Pode-se notar que as maiores 

diferenças localizam-se nas despesas com habitação, transporte e saúde. No caso 

dos gastos com educação, nesta dissertação foram consideradas somente as 

despesas efetuadas com livros e material escolar, que passaram a constar das 

despesas com lazer. 

Como se pode notar, a utilização dos dados publicados das 

despesas de cansurno como base para o d c u l o  da carga fiscal dos tributos 

indiretos implica a não tributaçáo dos gastos com material de constmção e com 

veículos. Além disso, tal ptoeedimento induz inevitavelmente ao grave erro de se 

"tributar" serviços, aluguéis, taxas, mais os tributos diretos sobre a propriedade. 



Quadro 2 - Despesa média mensal familiar segundo a classificafio dos 
dispEndios da POF e o reagrupamento proposto, em R$ de setembro de 1996 

Tipo dc despesa 

Desembolso global 

D e s m s  correntes 

Alimentação 

Habitação 

Vestuário 

T T ~  

Valor 

1.39521 

1. I33,73 

Higiene e cuidados pessoais 

Asskbhcia a &de 

231,81 

286,18 

65,52 

136,SS 

Educavão 

Recreacão e cultura 

Tipo de despesa 

Deswnbolso sujeito a íxibutaeo 

1 & ,87 

Serviços pessoais 

Despesas diversas 
---- .- 
Outras despesas correfites 

Imnostos 

Valor 

998,59 

Equivalente 

Menos alugue1 e taxas 

Equivalente 

Urbano e Viagens 

4&,33 

35.06 

ConcríbuiçBe~ trabalhistas 

.kurnento do ativo - 
Veiculo 

Cabe salientar ainda duas caracteristicas a respeito de como as 

despesas foram investigadas e tabuladas na POF. A primeira e o fato de os 

tributos diretos terem sido apurados, em grande parte, no questionário de 

recebimento individual, sendo considerados no plano tabular corno item do 

desembolso global familiar. A segunda, que está relacionada a anterior, é que as 

despesas com pensão alimentícia, mesada e outras transfergncias foram 

computadas como recebimento para outra unidade de consumo, também em 

função de sua apuração ter sido realizada no âmbito daquele questionário. 

23 1,7Q 

359 f 1 

68,bS 

104,54 

F4uivalente 

Remirdios e produtos 
Famia&utiços 

16,IX 

49,oO 

14124 

45,45 

Imbvz(refma)  64,47 

Diminuição do passivo 25,45 

I &,G' 

34,52 

Cultura (livros e mat. Diatico) 

Equivalente 

Tributaç50 &ta 

58,19 

236,03 

120,46 

Material de constnição 
---. 

39,72 

(I )  Inclui as dcfespesas com combusttve1. 

Tributação direta - 

Aquisiflo e manutenção (1) 127,34 



Por fim, ressalte-se que a reagrupamento aqui adotado resultou 

em uma despesa familiar com bens, que constitui o conjunto de gastos de fato 

sujeitos a tributação indireta, menor do que os recebimentos familiares, 

diferentemente do que se observa nos dados agregados da POE. Esta tendência foi 

constatada mesmo ao se comparar com o valor publicado das despesas de 

consumo, significando desta forma um reforp de natureza empujca ao uso da 

renda familiar como base de calculo da carga fiscal6'. 

De todo modo, privilegiou-se aqui a renda como parametro de 

avaliação da regressividade da tributação indireta, uma vez que a utilização do 

dispêndio neste sentido mascara o alto grau de desigualdade entre as economias 

familiares. A prova cabal disto é que os indicadores de concentração (índice de 

Gini, razão entre a renda dos 10% mais ricos e a dos 40% mais pobres etc.) dos 

recebimentos superam substmciafmente os relativos a distribuição das despesas 

de consumo, mnfcrme o reagrupamento aqui adotscdo. 

m.2. Procedimentos de Cálculo da Incidência da Tributação Direta 

A maior parte dos procedimentos adotados para a avaliação da 

carga tributária direta já foi exposta ao longo deste capítulo, restando portanto 

pouco a se comentar. Em sintese, foram apuradas as despesas com impostos, taxas 

e contribuições informadas pelas famílias pesquisadas pela POF. Decidiu-se 

considerar estas informações como a base do cálculo da tributação dieta, que 

abrangeu, conforme mencionado anteriormente, o Imposto de Renda, a 

contribuição Previdência Social (INSS), o IPTU, o PVA, a Contribuição 

Sindical, as taxas de Conselhos e Associações de Classe e o ITR. 

Cabe observar que um método alternativo para se medir a 

incidência do JR e da contribuição ao INSS - que somados respondem pela maior 

parte dos tributos diretos - seria aplicar as aliquotas vigentes aos rendimentos das 

famílias6'. Este procedimento, no entanto, como analisado no Capítulo D, 

67 Nos Capítulos I e I1 foram expottas as razóes teóricas e ~ n p i r i a s  para a 8-0 da tmda mmo paHrnelro de avaliaç$o 
da regmsividade do sistema uihulirio 

Eãe maodo, adatado por Rodrígues (1998h foi disdido no Capitulo n. 



permitiria apenas estimar a carga tributária potencial associada n estes impostos, e 

não o que foi pesquisado junto as famílias. 

Neste respeito, uma questão interessante que surge a partir da 

analise é confrontar os valores declarados pagos em impostos com aqueles obtidos 

através do cálculo da tributação direta potencial, operação em que se lançaria mão 

dos recebimentos junto as regras vigentes dos tributos diretos sobre a renda e o 

patrimônio. Este é um tQpico que demanda, sem dúvida, um estudo específico, 

dada a existência de alguns fatores que cornplexificam uma estimaç8o 

razoavelmente precisa da incidência legal - e portanto da carga potencial - dos 

tributos diretos. Em pasticular, é preciso considerar os mecanismos de deduções 

previstos na legislação, tais come número de dependentes, despesas com educação 

e saúde etc.. 

Por este motivo, evitou-se fazer, nesta dissertação, tal exercicio 

comparativo. Em todo caso, é de se supor que muito provavelmente a carga 

tributhia direta efetiva se encontra em nível bem inferior ao da potencial, por 

motivos que vão desde a subdeclaração de rendimentos ate o quadro de ampla 

evasão Fiscal da estrutura arrecadadora do Imposto de Renda. 

m.3. Sistemática de C6lculo para a Incidência da Tributaçiia Indireta 

A parcela do dispêndio das famílias relativa a tributação indireta 

foi estimada aplicando-se as diquotas e regras do ICMS, do IPI, do PIS e da 

Cofins aos diversos grupos de gastos sistematizados na agregação acima 

explicitada. Estes tributos são os mais importantes na composição da carga fiscal 

sobre o consumo, no ahial sistema tributário brasileiro. Dados coletados por 

Rodrigues (1998) apontam que estes tributos representavam cerca de 40% da 

carga fiscal bruta e mais de 85% do total dos tributos indiretos em 1996. De sua 

parte, Varsano et al, (1998) estimaram estas proporções em 42% e 80%, 

respectivamente. 

A maior dificuldade para se estimar adequadamente a carga 

tributária efetiva sobre os diferentes dispêndios decorre da variabilidade de 

aliquotas e normas existentes. Esta dificuldade é particularmente aguda no caso do 



ICMS, cuja incidência se caracteriza por imensa complexidade, dada a quantidade 

de detalhes e de situavões especiais que ocorrem na operacionalização deste 

tributo em cada Unidade da Federação. Neste particular, foram somente 

considerados os beneficias concedidos aos produtos alimentares, pois estes 

respondem pela maior parcela dos casos especiais no contexto do tratamento 

tributário corrente.* 

Em termos operacianais, foram selecionadas, dentre os diversos 

grupos de despesas discriminados nos questioniuios de despesa çoletiva e de 

despesa individual e na caderneta de despesas, aqueles sobre os quais incidiam 

ICMS, IPI, PIS e Çofins. Assim, as despesas individuais com comunicações, 

jogos e apostas, serviços pessoais, serviços de assistência a sabde, serviços de 

cartório e profissionais, cerimônias familiares e prAticas religiosas, contribuições e 

transferências, outros irnbveis e documentação, seguro e outros gastos com 

veículos foram descartadas, pois destinam-se, na quase totalidade, ao pagamento 

de serviços, taxas ou impostos. 

Este tratamento também foi dado as despesas coletivas com 

moradia, jazigo, outros serviços de utilidade pública, aluguel de aparelhos 

domésticos e serviços domésticos. Para t, conjunto restante dos gastos, foi 

realizado um exame dos bens que o constituem, com vistas a agrupar estes gastos 

segundo as respectivas aliquotas de ZCMS e P I  incidentes. Tal agrupamento foi 

feito levando-se em consideração tambkm as caracteristicas dos processos 

prodiitivos daqueles bens, que baseiam o cálculo da carga acumulada do PIS e da 

Cofins. 

Peita essa compatibilização entre os grupos de despesa e os de 

incidência dos tributos indíretos contemplados, aplicou-se, numa primeira etapa, 

aos gastos (preps) globais a respectiva aliquota nominal do ICMS, obtendo-se o 

valor correspondente a este tributo. Num segundo momento, foi descontada dos 

gastos a parcela correspondente do ICMS, gerando-se assim novos valores, que 

69 As alíqudas de ECMS incidentes sobre alimdos cimi tratamarto t r i W n o  difaencíado (oesúi bhçica) fmrn ráiradas 
de Silve& st aL (1 9993. 



incorporavam a parcela correspondente ao IPI. Destes montantes foram extraídos 

os valores anteriores ao recolhimento do IPI, atravks da seguinte formula: 

gastos liqu [dos de JCMS e IPI = (gns tos - JWs/ / (I + aliquota nominal do IPg, 

obtendo-se consequentemente o valor dos dispêndios correspondente ao 

pagamento de PI." 

Esta sequhcia de procedimentos tem por fundamento o fato de 

o IPI fazer parte da base de cálculo do ICMS. Quanto ao PIS e à Çofins, conforme 

será detalhado adiante, suas aliquotas efetivas foram estimadas a cada uma das 

despesas (bens), levando-se em conta que a cumulatividade destes tributos 

depende do número de etapas produtivas e dos seus respectivos graus de 

agregação ao valor final do bem (da despesa). Estas aliquotas foram aplicadas aos 

valores globais dos correspondentes dispêndios, resultando daí a parcela relativa a 

estas contribuições. 

A partir do que j5 foi exposto sobre ã sistemática de cálculo de 

cada um dos tributos indiretos, resta apenas apresentar as respectivas aliquotas 

que foram utilizadas para n estimação de sua incídzncia. Com relaqão ao TCMS, 

foram consideradas as alíquotas-padrao previstas na lei para a quase totalidade dos 

gastos de consumo das famílias, excetuando-se somente as despesas com produtos 

alimentares, que recebem tratamento diferenciado na maioria dos estados. Assim, 

como se pode constatar pelo quadro 3, nas regiões metropolitanas do No de 

Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre aplicou-se a alíquota de 18% 

para o conjunto de bens considerado, enquanto que nas demais áreas urbanas 

adotou-se a aliquota de 17%. Constituem exceções a este quadro, alem dos já 

mencionados produtos alimentares, somente fumo, teIemrnunicações e bebidas 

alcoblicas, produtos que são tributados pelo ICMS em todos os estados em 25%. 

Cabe acrescentar ainda que, na estimação da carga tributária do 

ICMS, considerou-se que este imposto não apresentaria nenhuma forma de 

cumulatividade para os produtos selecionados. Optou-se por essa hipótese, ainda 

' O  Para isto, ba* subtrair da totatal anterior (gastos liquidos de IGMS) onovo total obtido (gastos Iiguidos de ICMS e IPI). 



que passível de crítica7', em razão das dificuldades de se discriminar e mensurar a 

cumulatividade do imposto nos ciclos de produqZo e comercialização de um 

conjunto tão amplo de mercadorias. Desta forma, pode-se levantar a hipótese de 

que o montante de tributos indiretos pagos a titulo de ICMS esteja subestimado 

neste trabalho. Neste particular, os produtos alimentares constituem novamente 

exceção, pois como será comentado adiante, as informações disponíveis 

permitiram fazer uma hipótese de cumulatividade, ainda que bastante 

simptificadora. 

No que diz respeito ao IPI, as aliquotas deste imposto, obtidas 

junto à Tabela de Incidência do IPL (TPI), foram agregadas segundo os grupos de 

dispêndios aqui considerados, tendo sido calculados os valores da media e da 

moda, constantes da tabela 2. 

Finalmente, quanto ao PLS e a Cofias, estas contribuições 

somadas totalizavam em 1996 uma alíquota nominal de 2,65XT2. E preciso 

considerar, entretanto, que as estimativas de suas cargas tributarias efetivas 

envolvem dificuldades, devido a necessidade de se levar em conta as etapas de 

produção e comercialização em que estas contribuições incidem e os graus de 

agregação de vdilor observados em cada uma delas. 

Na medida em que cada operação de compra e venda é gravada 

por essas contribuições, ocorre uma multiplicaçSo da carga tributhia., devido i 

cobrança do PIS e da Cofins sobre as operagões que haviam sido oneradas 

anteriormente, ocasionando a chamada tributação "'em cascata". Dessa forma, 

aliquotas reduzidas podem levar a uma elevada carga tributária final, em íünção 

do niimero de etapas do processo de produção e comercialização e do valor 

adicionado em cada etapa. 

71 Páti (1996) aponta situa* de incidência do ICMS que o tornam um tributo em crisaía. Rebowças (1477) também o 
faz embora se refm ao antigo ICM. 

72 Em 1998, a alíquda da Cofins foi mjixada para 3% Atualment~ portarrto, a soma das aliquotas nominais da C o h s  e 
do PIS tdalizaria 3.65%. 



TabeIa 2 - Aliquotas médias e modais do PI ,  segundo despesas por grupos 
de produtos 
- 

Gmpo de Produtos (Despesas) Mkdia Moda 
Ele~omestioo 13,20 10,fio 
Utilidades doméstico 
Móveis 
Decoraç30 
Alimentam 
Bebidas 
Higiene 
Desp. c i  Transportes 
Fumo 
Leitura 
Diversões e Esportes 
Produtos Faxma&ticos 
Toucador 
Papelka 
VeshhIio 
Armarinho, Roupa de Banho 
Bolsas, Calçados e Cintos 
Despeças Diversas (art. de banho) 
Acessórios de Veículos 
Fologsaf~a e Cinematografia 
Jbias 
Veículos 
Material de Construção 7,02 l0,OO 

Fonte: Secretaria da Receita Federal. - Tabela de hcidhcia do IPl 

Dada a impossibilidade de se levantar o número de etapas e a 

agregação de valor em cada uma delas para um conjunto tão extenso de produtos 

como o que foi tratado, adotou-se a hipótese simplifícadora de que o processo de 

produção e mrnercia2ização envolveu apenas fres Adicionalmente, supôs- 

se que a cada etapa houve uma agregação de valor da ordem de um terço. Assim, 

considerando-se a alíquota nominal do PISlCofins de 2,65%, a carga fiscal efetiva 

relativa a estes tributos para a maior parte dos produtos foi da ordem de 5,44%. 

Portanto, a díquota efetiva, dadas essas hipóteses, representou mais que o dobro 

da aliquota nominal. 

13 Para uma disnissão a respeito da incidhcia desses tributos, ver R-de (1991). Nestetrabnio, são Ernimbán elabomdas 
as hipótesa de número de dapas e agcgapaes de valor, qwe basearam as desta diss&a@o+ 



Constituiu exceção a este enquadramento apenas o casa dos 

produtos alimentares que constam da cesta básica. Para este produtos, adotou-se a 

supesiçâo de isenção na primeira etapa, resultando uma alíquota efetiva de 3,65% 

de PISICofins. 

Com o intuito de permitir uma melhor visualização das aliquota 

dos tributos considerados para cada produto pertencente aos p p e s  de despesa 

sistematizados no estudo, apresenta-se o quadro 3 ,  que sintetiza estas informações. 
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lIí.3.2. Carga Tributária Indireta sobre f rodutos Alimentares 

Na estimação da carga fiscal sobre alimentos, foram 

considerados apenas o ICMS, o PIS e a Cofins, uma vez que estes produtos - a 

exceqão do grupo bebidas, cujo cálculo de incidhcia foi feito separadamente - 
não sofiem tributação do IPI. Adotou-se o procedimento de que o ICMS não 

apresentaria nenhuma f o m a  de cumulatividade para os produtos alimentares, 

salvo nos casos em que a tegulaçáo estadual do tributo implica a não recuperação 

total dos crbditos tributários. Nestas situaçoes trabalhou-se com a hipbtese 

sirnplificadora de uma etapa produtiva, com uma agregação de valor de 20%. 

Para Q caso especifico dos produtos alimentares que constam da 

chamada "cesta básica", que recebem tratsmento tributário diferenciado na 

maioria dos estados, foram utilizadas as estimativas da carga fiscal do ICMS e do 

PISJCofins realizadas em Magalhães ef al. (2000) e em Silveira et al. (1999). 

Esses trabalhos utilizaram-se de dados detalhados relativos as 

aliquotas de ICMS sobre produtos da cesta bkica praticadas por cada estado, que 

foram fornecidos pelas Secretarias Estaduais de Fazenda. Estas informações estão 

sistematizadas na tabela 3. Aplicando as aliquotas efetivas do ICMS da Unidade 

da Federação pertinente e do PISJCofins aos dispendios com os arodutos 

alimentares selecionados, por estratos de renda e por regiões metropolitanas, foi 

possível estimar a carga desses tributos na cesta selecionada de alimentos. 

preciso lembrar, entretanto, que nesses estudos foram 

considerados apenas os produtos alimentares de maior irnporthcia no consumo 

domiciliar das familias de baixa renda. Uma vez que nesta dissertação abarcaram- 

se todos os dispêndios alimentares, foi necessário estender o procedimento aos 

grupos de dispêndio alimentar restantes. Para estes grupos, em contrapartida, 

foram utilizadas as aliquotas-padrão de ICMS cobradas em cada estado - 18% 

para as regiões metropolitanas do Ria de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte e 

Porto Alegre, e 17% para as demais -, inclusive para as despesas com alimentação 

fora do domicílio. 



Tabela 3 - Incidência do ICMS em produtos alimentares das cestas básicas 
estaduais 

N" de Carga 
fiiquota mutos Bmeficio W t o  Tributfrh 

UF Interna Modal Alimm- Tributário Tributaria Moda1 
(em O/ )  (em %o) 

NORTE 

Ame 
Amazonas 
P d  
Rondonia 
Roraima 
Tocantins 

MIC 
Nd 

EPC 
m 
Nd 
EPC 

NORDESTE 

EPC 
EPC, MJC 
EPC. ET 

MIC, EPC 
EPC 
EPC 
Nd 
EPL 
MC 

AIagoas 
Bahia 
C& 
Maranhão 
Paraíba 
Pemambuco 
Piaui 
Rio Grande do Norte 
Sergipe 

S m E S E  

Esphito Santo 
São Paulo 
Rio de Janeiro 
Minas Qjerais 

SUL 

RBC 
RBC, I 
mc, I 
RBC, I 
CP, I 
RBC, I 

Nd 
RBC, I 
RBC 

RBC , CF, I 
RBC, I 
RBC, I 
RBC, I 

Parana 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 

CENTRO - OESTE 

RBC 
RBC, I 

mc, CP, I 

Goias 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Distrito Federal 17 34 aBC EPC 15,33 
Fonte: Secretarias de Fazenda Estaduais. Elabrado na Diretoria de Estudos Setoriais (DISEV do 
P E A  
Notas: A) RBC: Redução h Base De Cálculo; B) I: Isenç80; C) CP: Crédito Resumido; D) EPG: 
Estomo Proporcional De Cr&tos; E) ENP: Estonio Não Proporcional; F) ET: EsZorno Total; G) 
MIC: Manutcn@e Integral De Créditos; K) AIC: Anulaç50 Integral Dos Cdditos; I) Nd: N5o 
Disponivel. 



IU.4. Carga Tributbria Total 

Feitos os cálculos de incidgncia direta e indireta da tributação 

sobre as familias, o passo seguinte consistiu em consolidar estes resultados, 

procedendo-se portanto simplesmente a agregaqão dos vdores resultantes para 

cada família. E importante chamar a atenção para o fato de os impostos 

considerados - IR, INSS, PW, IPVA, PCMS, IPT, PIS e &fins -, quando 

tomados em conjunto, cobrirem praticamente 80% da carga fiscal bruta (CFB) em 

1996, como mostra a hbela 4. 

Tabela 4 - Carga fiscal por tributo, expressa em milhões de R%, em 
percentagem do PTB e em percentagem da carga fiscal bruta 

Tributos R!b rv l i lhks % do PIB %daCF3 

ICMS 

IPI 

PIS 
W n s  

IR 
mss 
IPTU 
PVA 
Total 

Total CFB 225.298 28,93 100,OO 
Fonte: Varsano et al. (1998) 

Neste sentido, constata-se que os impostos que esta dissertação 

considerou para a avaliação da carga tributária incidente sobre as famílias 

brasileiras em 1 996 possuem uma boa cobertura em relação a carga tributária total 

que se verificou naquele mo. 



IV. Carga Tributaria Direta e Indireta sobre a Renda das Famílias das 
Grandes Regiões Metropolitanas do Brasil: Análise dos Resultados 

Neste capítulo siio apresentadas e analisadas as estimativas da 

carga tributaria direta e indireta incidente sobre as famílias, por classes de renda e 

por origem do recebimento. Procura-se, ainda, analisar a incidência dos tributos 

considerando suas diferenças entre as grandes regiões urbanas do pais. Isto e 

importante dadas as diferenças de incidência dos tributos de competência dos 

governos subnacicinais, que dTio ensejo a ocorrência de cargas tributárias bastante 

diferentes regionalmente. O ZCMS, por exemplo, quc vem a ser o tributo com 

maior peso na carga tributaria totai (praticamente 25% em 19963, apresenta uma 

grande variabilidade de aliquotas e de sistemática de incidência nas Unidades da 

Federação. 

Em relação aos tributos indiretos, avalia-se sua incidência nos 
< 

principdis itens de despesa das famílias, pois se deve considerar que famílias com 

diferentes rendas apresentam padrões de gastos também diferenciados. Dessa 

forma, uma mesma carga tributária sobre produtos com diferentes graus de 

essencialidade para as famílias pode indicar um sistema tributário com baixo grau 

de eficiência distributiva. 

XV.1, Carga de Tributos Diretos sobre as Famílias 

N.l.1. Características dos recebimentos familiares nas regiões 
rnetropaIitanas 

A carga tributária direta, principalmente aquela devida ao 

imposto de renda da pessoa fisica, está diretamente associada à renda e a posse de 

ativos pelas famílias. A tabela 5 apresenta a renda média mensal familiar per 

c@ta para as 1 1 regiões urbanas pesquisadas pela POF 1995196, segundo classes 

de renda selecionadas. 

As famílias com os maiores recebimentos médios mensais per 

capim, da classe de renda de mais de 30 salkios minimos, estão nas regiões 

metropolitanas da Região Sul, Sudeste e Centro Oeste, como era de se esperar. 



Por outro lado, as famílias mais ricas sâo relativamente mais pobres em Belém, 

Recife, Fortdeza e Salvador. Nessas áreas, os recebimentos médios mensais per 

capita das famílias mais ricas são menores quando comparados As outras ireas 

metropolitanas do pais. 

Em relação as famílias pobres, as regiões metropolitanas de 

Recife, Salvador e Fortaleza apresentam as famllias, da classe até dois salários 

mínimos, ccim menor recebimento mkdio mensal per cqita entre todas as i m a s  

metropditanas. Ou seja, nessas ireas estão as mais pobres famílias classificadas 

no primeiro estrato de renda. Brasília, Belém, CTeiania e Belo Horizonte podem 

ser consideradas as regioes onde as famílias até dois salários minirnos têm um 

recebimento per capifa ppríixirno A média das áreas metropolitanas. Por fim, Rio de 

Janeiro, São Paulo, Curitiba e Perto Alegre são as áreas em que se observam as 

maiores rendas médias per capifa das famílias que recebem até dois salários 

minimos. Nestas regiões, portanto, os mais pobres ganham mais em relação às 

familias do mesmo estrato de renda de outras regiões metropolitanas do país. 

Tribdst 5 - Rendimento familiar mensal pm cnpita, segundo classes de 
rendimento por regiões metrepolitanas, em R$ de setembro de 1996 

At& 2 Mais de 5 a 6 Maia de 10 a 15 Mais de 30 

Recife 39,95 

Salvador 38,67 

Belo Horizonte 53,OS 

Rio de Janeiro 61,77 

C U I I ~ ~  58,97 

Porto Alegre 56.49 

São Paulo 57,62 

Brasilia, 46,20 

Total das Áreas 50,03 
Fonte: lWF - IBGE (1996) 



A tabela 6 mostra as medidas tradicionais de caracterização da 

distribuição de renda e os valores estimados das linhas de pobreza e de indigsncia 

para as regiões metropolitanas pesquisadas pela POF. 

É importante notar que Recife, Fortaleza e Salvador, as tegiães 

metropolitanas que apresentam os menores recebimentos médios mensais per 

cçapita na classe até dois salários mínimos, são aquelas que apresentam igualmente 

as piores distribuiç6es de renda entre todas as áreas pesquisadas, avaliadas pelo 

índice de Sini7" A razão entre a renda média dos 1Ph mais ricos e dos 40% mais 

pobres da população é maior nessas áreas metropolitanas, indicando embem 

maior distância entre as famílias pobres e ricas. Observa-se ainda que em Recife e 

Fortaleza as famílias com ganhos até dois salários apresentam uma renda media 

mensal per cqrita abaixo do valor da linha de indigência, respectivamente, R$ 

51,óO e R$ 39,30 mensais per cupiba. Portanto, o problema dessas keas 

metropolitanas e tanto de insuficiência de renda c m e  de sua ma distribuição. 

As outras regiões rnetropolitanas apresentam valores do índices 

do Gini relativamente próximos. O destaque é Cuitiba, que apresenta a melhor 

distribuição de renda medida pele Gini e pela razgo entre a renda media dos 10% 

mais ricos e dos 40% mais pobres da populaç-ão. Por sua vez, a Rio de .Taneiro, 

dentre as áreas metropolitanas mais ricas do país, é aquela que apresenta maior 

desigualdade da distribuiqão de renda, tanto pelo índice de Gini quanto pela razão 

entre a renda media dos 10% mais ricos e dos 40% mais pobres da população. 

As linhas de pobreza e indigência são os valores rnonetatlos que 

os indivíduos devem perceber mensalmente para não serem considerados pobres 

ou indigentes. Os valores dessas linhas possibilitam avaliar a insufici8ncia 

absoluta de renda, quando comparados com os valores da renda média mensal per 

cquitu, das famílias mais pobres nas regiões metropolitanas da POF. 

14 
Quanto mais próximo de um for o valor do índice de Gmi, pior é a diJtribuido de renda. Para uma disaisdo m a i s  

aprofundada sobre medidas de desigualdade de distríbuiçáo de renda, vm Hoffman (199s). 



TabeIa 6 - Características da distribuição do rendimento familiar menslilper 
capitu e linhas de pobreza e indigência 

Partidpqh Renda Linha 

Redões GIni 
Metropol ias  

40- 101- Média 40- (A] IOf @) A!B Pobreza Indigência .c"/.) ('?h) 

Recife 
Fortaleza 
Salvador 
Belém 
Belo Horizonte 
Goiãnia 
Kio de Janeiro 
Curitiba 
Porto Alegre 
SBo Paulo 
Brasilia 

Total das hrea~ 0,596 8,2 47,1 442,53 90,23 2.09132 23,18 

Fonte: POF - TBGE (1996), e ARIAS (1999), p r a  os valores das Zinhas de pobreza CR$ set 96) 

IV,f -2. Tributação direta sobre a renda familiar 

A analise da incidência dos tributos diretos por regiões urbanas 

pesquisadas pela POF-IBGE mostra que as famílias ricas, com renda acima de 30 

salários mínimos, moradoras das regiões Sul e Sudeste têm uma carga tributária 

direta maior que famílias semelhantes das regiões Norte e Nordeste, como mostra 

a tabela 7. 

De modo geral, as diferenças regionais da carga de tributos 

diretos acompanham as diferenças de renda média per cq i tu  existentes entre as 

famílias ricas. A medida de correlação de posto de Spearman entre a renda média 

mensal familiar per cupita e a carga tributária calculada foi de 0,54 e é 

estatisticamente significante a um nivel de 5%.75 AS evidências sugerem, coma se 

verá adiante, que a origem do recebimento familiar - salário, conta própria &c.- e 

os tributos diretos que não são de responsabilidade federal, como o IPTU 

75 Para uma discusdo a respeito d m  medida de mmela+ío, ver Siegel(1975). 



(municipal) e IPVA (estadual), podem ter impacto importante na carga tributária 

direta. Em Goiânia e Fortaleza, particularmente, o peso dos tributos diretos não 

federais (ou melhor, sua baixa incidência) pode explicar, em parte, a carga 

tributária. direta reduzida verificada nas famílias de maior renda76, quando 

comparada com a média das áreas. Essa Ultima região metropolitana (Fortaleza) é 

a que apresenta inclusive a menor progressividade em temos de tributos diretos. 

Tabela 7 - Tributação direta sobre rendimento total, por classes de 
rendimento familiar mensal selecionadas, regioes metropolitanas e total das 
áreas, em YO sobre a renda bruta 

R-iks Metromilitanas Até 2 5 a 6  10 a 15 + de 30 

Recife 
FortaIeza 

Salvador 
BeEém 
Belo Horizonte 
Goiinia 
Rio de Janeiro 
Curitih 

Porto Alegre 
S3o Paulo 
Bvsilia 

Total das h s  1,71 3,98 4,58 10,64 
Fonte: W F  - IBGE (1996), microdados 

A carga tributária direta sobre as famílias mais pobres com 

rendimentos até dois salários mínimos apresenta-se igualmente associada a senda 

media mensal familiar per capita, embora mais fracamente que a verificada nas 

famílias mais ricas. A correlação de posto de ~ieannan estimada entre a renda 

média mensal familiar pe~ .  çupifa e carga tributária foi de 0,44 e niio é 

- 

16 
Istv não exclui mims fatores, como maior elido fiscal dos tributos dirdos. 



estatisticamente significante a um nível de 5%. Brasilia e Goignia são as regiões 

metropolitanas com menor carga de tributos diretos sobre as famílias mais pobres, 

No Distrito Federal os tributos diretos são mais progressivos e a relação entre a 

carga fiscal das famílias pobres e das ricas é a maior quando çornparada a das 

outras capitais investigadas pela POF. Belo Horizonte, Porto Alegre e Rio de 

Janeiro são as regiões metropolitanas que apresentam maior carga de tributos 

diretos incidente tãnto sobre as familias mais pobres como também sobre as 

famílias mais ricas. 

A tabela 8 apresenta a carga tributária direta segundo a 

participação de cada tributo (R, TNSS, P V A  e IPW para quatro regiões 

metropolitanas selecio~adas e o total das h s .  A carga tribuiária direta das 

famílias w m  ganhos acima de 30 salários mínimos é constituída basicamente do 

IR e da contribuição do TNSS. Os tributos diretos de responsabilidade estadual ou 

municipal respondem em media por 10% do total da carga fiscal direta dessas 

famílias. Em contraste, para as famílias que recebem ate dois salários mínimos a 

contribuição do TNSS e o IPTU são es tributos que mais pesam. Esses dois 

tributos são também os de maior peso para as famílias situadas nas faixas 

intermediárias de renda, embora para estas famílias o IR comece a ter um peso 

crescente na sua carga tributária direta. 

E no estrato de renda até dois salatios mínimos que se 

concentram os maiores contingentes de população indigente77 do país. Os valores 

das linhas de indigência mais atualizados encontram-se próximos da renda média 

mensal familiar per clrpita desse estrato, como mostram as tabelas 5 e 6 .  Em 

Recife e Fortaleza, como já mencionado, todas as familias do primeiro estrato de 

renda apresentam uma renda media mensal per capita abaixo do valor da linha de 

indigência. Nas outras regiões metropolitanas, os valores das linhas de indighcia 

são um pouco menores que as rendas médias mensaisper cqita desse estrato. De 

qualquer forma, é essa parcela da população que constitui o alvo dos programas 

de combate i pobreza. Não obstante, sobre essa mesma população recai uma carga 

77 Linha de indighcia ti o valor monãsrio que o indivfduo deve receber para garantir sommie o atendimentos das 
n-idades de alimaita@io amsídaadas saudiveis. Linha de pobreza 6 o valor moneiário que garante o atendimento das 
necessidades bisicas do indivíduo. Para uma disaissilo das= m d o s ,  ver Rocha (1399) 



de tributos diretos positiva, mesmo sendo muito pequena, por conta do XNSS e do 

IPTU. 

Tabela 8 - Composição da Tributação Direta: Imposto de Renda, 
ContribuiçOes Previdenciárias (JNSS), WVA, IPTU e outros tributos diretas, 
segundo classes de rendimento mensal familiar - total das áreas e regiões 
metropolitanas selecionadas, em % do total dos tributos diretos 

Reg%& IR INSS Oirtros IPVA IPTU 
M e f m w l i i ~ s  Tributm 

IR M S S  Outras W A  IPTU 
Lrlbntm 

T&i das h s  8,47 68.94 2 , l f  6,OT 14,40 

Fonte: POF - IBGE (1 996), microdados 

A carga tributária direta estimada sobre os recebimentos 

familiares mostra que a atual estrutura de tributos diretos é progressiva devido, 

basicamente, ao IR. No entanto, o ahid grau de progressividade dos tributos 

diretos é ainda insuficiente, ao que tudo indica, face as diferenças de renda entre 

as familias dessas regiões metropolitanas. As diferenps de renda observadas entre 

a primeira e a última classe de renda são proporcionalmente muito mais elevadas 

que a progressividade dos tributos diretos. 

Outra evidência importante é que a carga tributária do IR sobre 

os recebimentos familiares, obtida pelas declarações da POF, encontra-se abaixo 

do recolhimento previsto pela tabela progressiva das aliquotas marginais vigentes 

na época. Dado o cuidado metodológico da investigação de rendimentos da POF, 

é possível supor que as familias de maior renda se utilizem de mecanismos de 



elisão fiscal, que reduzem a carga do IR da pessoa fisica. Considerando-se ainda 

que as famílias de maior renda sistematicamente subdeclaram seus recebimentos, 

o grau de e2isZo fiscal pode ser ainda maior7'. 

Por outro lado, mesmo as famílias mais pobres pagam tributos 

diretos devido à incidência da contribuição para a seguridade socid e do IPTU. 

No caso deste último tributo, existe a possibilidade de que sua progressividade 

seja atenuada em função de a fixação das aliquotas marginais ser de competência 

mur~icipal'~. Embora a questão do grau de progressividade dos tributos de 

competência municipal mereça um estudo particular, o ponto importante a ser 

saliéntado aqui é o dto potencial que esses tributos têm de amortecer o grau de 

progressividade do sistema tributário. Eles podem ter um peso considerável na 

carga tributária das famílias pobres e em outros segmentos da população de baixa 

renda. 

No casa da contribuição para a seguridade social, a própria 

sistemática de incidência, com aplicação linear de alíquota nominal constante a 

partir do limite de dez salários mínimos do recebimento, leva a uma carga 

tributaria efetiva que se seduz à medida que a renda aumenta sendo, portanto, um 

tlibuto wrn carater regressivo. 

IV.2. Consumo e Tributaçiio Indireta 

IV.2.1 Estrutura do consumo familiar: principais mudanças entre f 987188 e 
1995f96 

A evolução da estrutura de dispsndio familiar afeta a carga de 

tributos indiretos, pois as alíquotas não incidern de forma uniforme. Esses tributos 

apresentam, principalmente o ICMS, diferenças significativas de incidência 

segundo o produto e por Unidade da Federação. 

78 Nesse caso, podese levantar como hipótese que a subdeçlaração de rendimentos é um dos f a t m  a explimr a reduzida 
carga de tributos diretas &idos dos mimodados da WF, qumdo comparada mrn as estimativas de Rodrigum (1998). 
AparentmenPedo hmvma razão para as &milias s u b d e d a m  o pagamento &tributos. 

l9 fi sabido que em muitos mimicipiw as alíqu&as de m h n p  & IPTU incidem sobre valores vaiais dos imbveis, a que 
seduz o valor pago dos imóveis de maior valor. 



A tabela 9 apresenta as mudanças ocorridas na estrutura de 

consumo por grandes itens de gastos, ocorridas entre as POF's de 1987/88 e 

1995/96. A principal alteração verificada foi uma queda da participação da 

alimentação e do vestuário nos dispêndios familiares, quando se consideram todas 

as áreas metropolitanas e todas as classes de renda. A participação da alimentação 

nas despesas de consumo diminuiu de cerca de 26% para um pouco mais de 23% 

no período. A queda do gasto em vestohrio foi ainda mais significativa, sendo a 

redução observada superior a seis pontos g ercentuais, Por outro lado, verifica-se 

também um aumente significativo dos gastos com habitaçao, que passaram de 

19% para mais de 25% da despesa corrente familiar no mesmo periodo. Outras 

despesas que aumentaram sua participação no orçamento familiar são assistência a 

saude e educaçãos0. 

Tabela 9 - Mudanças na estrutura de consumo entre as POF's de 1987/88 e 
1995/96 

Tipo de despesa 1987m8 1995196 
Der;embolso global 100,00 100.00 

Depesas corrmtes 
&+pesas de m s u m  
Alimesita@o 
Habh+o 
vestuirio 

Tmsporte 
Higiene e aiidados pessoais 
Assistência a saúde 

-$o 
RBQeação e cultura 

Fumo 
Savipos pessoais 
Despesas diversas 

Qutl.as despms correntes 
Aumento do ativo 
Dhiwi@o do passivo 1,43 1,gZ 

Fonte: POF's de E987/88 e de 1995196 do IBGE 

"para uma avaliação mais &&ida das principais transformapaes L -um de gasto das familías das pndes -6es 
urbanas do país, ver Caãm e MagalhBes (1998). Esses aut- mostram que mt.ru item que teve um aumento sigpificativo 
foi transporte urbano. De maneira geral a evidencia moontnida de summto da parti+a@o de bens e serviços 
antenomente ofertados pelo BsZado. 



Essas mudanças na composição dos gastos familiares n5o 

ocorreram de maneira unifome nos estratos de recebimentos e em todas áreas 

metropolitanas do pais. A tabela 10 mostra a composição das despesas por classes 

de renda selecionadas para o total das áreas. 

Tabela 20 - Percentual da despesa média rnensai familiar, segundo faixas de 
renda selecionadas - total das areas, 1987188 e 1995196 

Classes de recebimento mensal famiIiar 
Tipo de despesa Atk 2 Mais de 5 a 6 Mais de 10 a 15 Mais de 30 

1988 1996 1988 1996 1988 1996 1988 1996 

~ b l l s o  global 

Despess mmies 

Despesas de cmsumo 

Alimentação 

Habitacão 

Veuhrio 

T w -  
Higime e aiidados pessoais 

Assifiência a saiide 

FAuca@o 

Rsam+o e çultum 

Fumo 

Savips  pesswtis 

D e s p w ~ s  d i v a s  

Oiitras despesas oorreirtes 

Aumento do ativo 

Dimhuiç3o do passivo 0,24 0,48 

Fonte: POF's de 1987188 e de 1995196 do IBGE 

As &milias que ganhavam até dois salários mínimos tiveram 

urna redução importante do custa da alimentação no gasto familiar. Esta despesa 

teve sua participação reduzida de 40% para cerca de 33% do orlçnmento entre 

1988 e 1996, Entretanto, parece evidente que a alimentação ainda mantinha em 

1996 um peso importante no orçamento das famílias mais pobres, na medida em 

que se situava por volta de um terço de suas despesas totais de consuma. O 

contraste é maior quando se consideram as famílias com renda acima de 30 

salários mínimos, que mantiveram praticamente estável a participação do gasto 



com alimentação no seu desembolso global, no mesmo período. Observa-se 

também que a queda da participação do gasto com vestuário foi maior nas famílias 

mais ricas. 

A participaçZo da alimentação no orçamento das famílias cem 

ganhos atk dois salários mínimos nas regiões metropolitanas de menor renda 

média familiar era bastante sup&or a média de todas as áreas metropolitanas. Em 

Fortaleza, Recife, Salvador e Belkm, asi regiões metropolitanas mais pobres do 

país, as familias de menor renda gastavam mais de 40% do seu orçamento em 

alimenta~ão em 19968' (Castro & Magalhães, 1998, p. 26). Entretanto, apesar de 

haver um alto comprometimento da renda destas famílias em alimentação, isto 

não significava que este gasto era suficiente para atender suas necessidades 

nutrícionais básicasB2. 

É importante observar que determinados itens de despesa que 

apresentavam tendência de crescimento para todas as famílias, como habitação e 

assistência & saúde, tem um peso relevante no dispsndio das familias que ganham 

até dois salários minimos. Somando-se a estes itens os gastos com transporte, que 

diferentemente da média das famílias, aumentou sua participação no orçamento 

daquelas de menor renda, obtém-se um comprometimento de cerca de.77% do seu 

orçamento. Mais uma vez o contraste com as famílias mais ricas k expressivo, 

uma vez que estas últimas comprometiam 43% dos seus gastos com esses mesmos 

itens de orgarnento. 

De foma geral, as famílias com ganhos ate dois salários 

mínimos passaram de 91% para 93% do comprometimento do seu dispêndio total 

em gastos csm consumo, entre 1988 e 1996. Por outro lado, as famílias com 

recebimentos superiores a trinta salibios minimos reduziram essa mesma 

participação de 64% para cerca de GP?, no mesmo período. 

As famílias mais pobres, como não poderia deixar de ser, 

alocavam a maior parte do seu orçamento em itens essenciais para sua 

81 Em Fortaleza esse pacaitual atmgia 49,25%, ou seja, praticdrnmte a metade do gasto familiar aa em alirnaita@o . 



sobrevivencia, mesmo que o montante de gastos em temos absolutos seja muitas 

vezes insuficiente para o atendimento dessas necessidades básicas. A estrutura de 

consumo das famílias, segundo os níveis de renda, é bastante diferente em temos 

da composição da alocação do gasto e dos seus montantes absolutos, w m  

implicações para incidência dos tributos indiretos. Para garantir a equidade 

vertical, as aliquotas efetivas deveriam compensar essas diferenças nas estruturas 

de consumo familiar observadas. 

TV.2.2. Tributação indireta sobre a renda liquida familiar 

A tabela 11 mostra a carga dos tributos indiretos - ICMS, 

PTSJCofins e P I  - sobre a renda liquida (isto é, descontada a carga de tributos 

diretos) para grandes itens de despesa, por classes de renda selecionadas e 

considerando o total das áreas pesquisadas peta POF 

Em todos os itens de despesa, exceto veiculos, o peso da 

tributação indireta sobre a renda disponível 6 maior para as farniiias que ganham 

até dois salários rninimos, O total da carga de tributos indiretos suportado por 

essas famílias situa-se em patamar superior a 26% da sua renda liquida. A 

alimmtação i: o item de despesa em que os tributos indiretos apresentam o maior 

peso para as famílias mais pobres, cerca de 10% da sua renda liquida sendo 

destinados a pagar esses tributos. Registre-se também que as cargas tributárias 

incidentes sobre despesas esseiiciais de habitação e saude por parte das famílias 

pobres estão longe de serem consideradas insignificantes. Somando-as i carga 

tributária da alimentação, totaliza-se cerca de 15% da carga tributaria indireta que 

recai sobre as famílias mais pobres da população. Em contraste, ao se tomar em 

consideração as familias situadas na última classe de renda, ciljios recebimentos 

médios superam 30 salários mínimos, constata-se que o montante pago em 

tributos indiretos representa apenas pouca mais de 7% de suas rendas liquidas de 

tributos diretos. 

82 Estas regiam metropolitanas mceritram ri maior peroentagem, entre t d s  as grandes regi* urbanas do pais, de 
populapci Uidignite, ido e, squeli que não tem mda para =tisfazer suas necessidades alimentares Para maior% d & h e ~ ,  
ver Anas (1 999). 



Tabela 11 - Carga tributária indireta sobre renda disponível, por grupos de 
despesas e faixas de renda (em saliirios rninimos}, total das áreas, em % sobre 
s renda líquida 

Média Atd 2 5 a 6  10 a 15 + de 30 

Alimentaç30 2,74 9,81 5,04 3,36 E,48 

Despesas pcssoais 0,41 1,09 0,78 0,51 0,25 

Saúde 0,5 1 2,17 0,91 0,64 0.27 

Fumo 0,81 4,18 1,62 1,432 0:29 

Habitação 0,52 3,14 1,21 033 0.22 

Lazer 0,79 0,95 0,84 0,92 0,72 

Vestuario 1,17 2,43 1,68 1,48 0.86 

Transportes 1,19 2,45 1 ,?O 1,33 0:90 

Totd 9,87 26,48 13,98 10,47 7,34 
Fonte: POF - LBGE (1996), microdados 

Para uma analise mais detalhada da carga tributária por faixa de 

renda e por grandes itens de gasto familiar, foram selecionadas quatro regiões 

metropolitanas: Belem, Fortaleza, São Paulo e Curitiba. A escolha dessas regiões 

baseou-se, primeiramente, no criterio de renda. Neste sentida, as áreas 

metropolitanas foram selecionadas segundo a renda media familiar per cqz fa  

considerando as seguintes categorias: baixa, baixa superior, média e superior. 

atribuídas, respectivamente a Fortaleza, Belém, Curitiba e São Paulo. 

Outro critério foi a representatividade em termos de aliquotas 

dos tributos indiretos, principalmente em relação ao ICMS, que vem a ser o 

tributo ccim maior peso na carga de tributos indiíetos. Os estados do eixo Sul- 

Sudeste apresentam em media aliquotas efetivas menores para produtos de maior 

peso no orqamento das famílias pobres, como alimentos, refletindo uma maior 

diversidade de sua base de tributaçgo. Por outra lado, as Unidades da Federação 

das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com raras e~ceções*~, não têm 

tratamento tributário que implique uma carga significativamente reduzida para os 

gastos de maior relevância para as familias mais pobres. Em outras palavras, 

83 Uma dessas excq5es k Pansrnbuco. mde a trihia#fio do IÇMS para alimentos é bastante remizida, se apmxi-do do 
padrão detrihutaçáo de alimentos observado em SPo Pauto eno Rio Grande do Sul. 



existe nesses estados uma grande dependência da tributa@o de produtos 

agropecuários e agro-industrializados. As áreas metropolitanas selecionadas são 

portanto representativas dos padrões de tratamento dos tributos indiretos, 

principalmente do ICMS, que ocorrem nas diferentes Unidades da Federação do 

país. 

A tabela 12 mostra a carga tributária indireta por grupos de 

despesas e por estratos de renda para as famílias da área metropolitana de São 

Paulo. A carga de tributos indiretos incidente sobre as famílias mais pobres, com 

recebimentos até dois salários mínimos, situava-se por volta de 26% de seu 

redebimento liquido. Deste total, a carga tributária sobre itens de gasto essenciais 

para atendimento das necessidades básicas da pessoa humana, tais como 

alimentagão, saúde, habitação e transporte, atingia cerca de 17% dos recebimentos 

líquidos das famílias pobres. 

Tabela 12 - Carga tributaria indireta sobre renda disponível, por grupos de 
despesas e faixas de renda (em salririos mínimos), São Paulo, em % sobre a 
renda líquida 

Média Até 2 5 a 6  10 a 15 + de 30 

Alimentação 2,37 8,34 4,38 2,98 1,45 

Despesas pessoais 0,39 0,80 0,78 0,46 0,26 
SaUde 0,47 2,93 0,88 0,61 0,27 
Fumo 0,89 5,63 1,62 1,24 0,35 

HabitaçBo 0,53 2,70 1,33 0,48 0,33 

Lazer 0,77 o , n  0,82 0,91 0,75 

VeWrio 1,08 1,89 1,46 1,34 0,93 

Transportes 1,21 2,59 f ,99 1,46 0,99 

Veículos 1,53 0,12 0,08 0,91 1,95 

Total 9,25 25,77 13,34 10,40 7,28 
Fonte: BOF - ZBGE (1 996), microdados 

Esses itens de gasto são aqueles com maior participação na 

estrutura de dispêndio das farnilias mais pobres e são aqueles com menor 

capacidade de serem comprimidos nos orçamentos destas famílias. Observa-se 



ainda que a carga tributária sobre alimentos é u item individual com maior carga 

de tributos indiretos, representando cerca de 8% da renda liquida das famílias de 

menor renda. Deve-se ressaltar que isto ocorre em uma Unidade da Federação que 

adota uma cesta de alimentos com tratamento tributário favorecido, com isen.ções 

e aliquotas especialmente reduzidas para esses produtos. 

Note-se que as famílias mais ricas da região metropolitana de 

São Paulo pagavam em tributos indiretos cerca de 7% da sua renda líquida. A 

w g a  tributária sobre alimentação, saúde, habitaqão e transporte representava 

apenas 3% de sua renda liquida. O Unico item de gasto familiar que apresentava 

uma carga de tributos indiretos maior que a suportada pelas famílias mais pobres e 

con7tituido pelas despesas com veículos. 

As famílias de menor renda da região metropolitana de Curitiba, 

por sua vez, suportavam urna carga tributária total de 30% de sua renda líquida, 

corno mostra a tabela 13. A carga tributária com os gastos essenciais - 
alimentação, saúde, habitação e transporte - atingia cerca de 19% da renda liquida 

das familias mais pobres. O item de gasto destas famílias com maior carga 

tributária é alimentaqão, com cerca de 11%. Em contraste, as famílias mais ricas 

pagavam 9% de sua renda liquida em tributos indiretos. Novamente observa-se 

que o único item de; gasto com carga tributária progressiva refere-se as despesas 

cem veiculos. 

Na região metropolitana de Belém, as famílias mais pobres 

suportavam uma carga total de tnbiltos indiretos semelhante a que incidia sobre as 

mesmas familias de Curitiba, na medida em que cerca de 30% de sua renda 

liquida eram destinados ao pagamento desses tributos, como se dqreende da 

tabela 14. A carga tributária dos gastos essenciais - alimentação, sahde, habitação 

e transporte - atinge um patamar de 39% da sua renda liquida. O item individual 

de gasto com maior carga tributaria para as familias mais pobres de Belém e 

alimentação, com carga de 12%, que e inclusive superior ao observado para as 

famílias mais pobres de Curitiba. As famílias mais ricas, por sua veg suportavam 

uma carga tributaria de 7% e o item individual com maior carga mais uma vez são 

as despesas com veículos. 



Tabela 13 - Carga tributária indireta sobre renda disponível, por grupos de 
despesas e faixas de renda (em salários mínimos), Curitiba, em % sobre a 
renda liquida 

Média A#& 2 5 a6 10 a 15 + de 30 

Alimentação 2,77 11,OO 5,89 3,78 1,42 

Despesas pessoais 0,47 1,06 0,71 0,59 0,32 
Saúde 0,59 3,OO 0,84 0,82 0,3 2 

Fumo 0,80 5,97 2,13 1,22 0,22 
Habitação 0,45 3,01 1,lO 0,64 O, 18 

Lazer 1 ,OS 0,39 1,28 1,3 1 0,97 
Vem Ario 1,53 2,98 2,37 1,97 1,08 

T m m  L,11 2,03 1 9  1,15 0,8 1 
Veídos 2,18 O, 17 0,47 0,73 3,75 

Total 11 ,O0 30,OO 16,23 12,2 1 9,07 
Fonte: POF - IBGE (1 9961, microdados 

Tabela 14 - Csrga tributhria Xndireta sobre renda disponid, por grupos de 
despesas e faixas de renda (em salsírios mínimas), Belém, em % sobre a renda 
líquida 

Despesas pessoais 0,67 2,28 1,15 0,72 0,29 

Sa6de 0,55 1,63 0,77 0,BO 0,25 

Fumo 0,59 3,22 1,15 0,57 O, 12 

Habitação 0,58 2,67 1,48 $47 Q,20 

Total 10,84 30,07 1533 9,89 7,07 
Fonte: POF - IBGE (1996), microdados 

A tabela 15 replica as mesmas informações sobre a carga de 

tributos indiretos incidente sobre as famílias pára Fortaleza. As famílias mais 

pobres desta metrópole suportavam uma carga total de tributos indiretos superior a 

26%. A carga tributaria sobre gastos essenciais representava mais de 18% dos 



recebimentos liquidos dessas famílias. A carga sobre alimentos atinge mais de 

13%, sendo a maior de todas aras  metropolitanas selecionadas. Nesta mesma 

região metropolitana, as familias w m  ganhos de mais de 30 salários tinham uma 

carga tributária indireta total pouco inferior a 6%. Estas famílias, as mais ricas da 

distribuição, pagavam menos tributos indireios em todos itens de gasto essenciais, 

exceto no item veículos. 

Tabela 15 - Carga tributaria indireta sobre renda disponivel, por grupos de 
despesas e faixas de renda (em salários mínimos), Fortaleza, em % sobre a 
renda liquida 

MGdia, At6 2 5 a 6  10 a I5 + de 30 

Alimentação 4,OO 13,23 6,43 4,09 1,42 

Despesas peçsoais 0,65 1,47 1.05 0,79 0,30 

Saúde 0,48 L13 0,69 O,% 0,22 

Fumo 0,75 3,46 2,01 0,68 0,11 

Habitação 0,49 2,25 0,94 0,50 0,13 

Total 10,43 26,32 16,Ol 11,24 5,73 
Fonte: POF - IBGE (19961, microdados 

De forma geral, verifica-se que a tributaçao indireta é regressiva 

em todas as áreas metropolitanas analisadas, mesmo apresentando diferenças 

quanto ao grau de regressividade. Chama atenção também a alta carga tributitria 

sobre gastos essenciais suportada pelas famílias mais pobres, que oscila entre um 

intervalo relativamente pequeno, de praticamente 17% em S5o Paulo a pouco 

mais de 19% em Curitiba. Isto ocorre em regiões metropolitanas que apresentam 

grande variação da renda média familiar per capita, considerando o total das 

classes e a primeira classe de renda. 

Em Fortaleza, a renda média familiar per capitu. total era de R$ 

243,50, enquanto que para o estrato até dois salailos minimos a renda média 



familiar per cupita era de R$ 39,20. Em contraste, São Paulo apresentava uma 

renda média farniliwper capita: total de R$ 523,50, e de R$ 57,60 para o estrato 

até dois saEários rnlnirnos (ver tabelas 5 e 6). Ou seja, existem grande diferenciais 

de renda entre as regiões metropolitanas selecionadas, mas a carga de tributos 

indiretos mantem-se relativamente estável em termos de sua participação na renda 

líquida das famílias mais pobres dessas metrópoles. 

A pouca variabilidade da carga tributária indireta totd sobre as 

famílias mais pobres nas diferentes regiões metropolitanas consideradas esconde 

variações não desprezíveis em relação h incidência sobre itens de gasto. A 

alimentação é o item de gasto w m  maior carga tributaria indireta em todas as 

metrópoIes analisadas. Cabe notar, no entanto, que São Paulo, onde se verifica 

uma das maiores rendas médias familiares per cqiba na classe até dois salarios 

mínimos, tem a menor carga tributirria sobre a alimentação. Por contraste, em 

Fortaleza, uma das metrópoles com menor renda média familiar per capita na 

classe até dois salários mínimos, a carga de tributos indiretos sobre alimentos e a 

maior entre as regiões metropolitanas consideradas. 

Na medida em que os gastos com alimentos têm uma grande 

participação no total. dos dispêndios das famílias mais pobres, principalmente nas 

metrópoles de menor renda média familiar per c q i f a ,  calculou-se a carga de 

tributos indiretos sobre uma cesta de alimentos ~ t ? k ~ ~ o n a d 0 ~ * ~ .  

A figura 1 mostra a carga do ICMS, do PIS e da Cofins sobre os 

gastos com produtos de uma cesta selecionada de alimentos das familias com 

recebimentos ate dois salirios minirnos. Essa carga foi calculada para todas as 

regiões metropolitanas pesquisadas pela POF-IBGE. Fortaleza apresenta a maior 

carga de tributos indiretos sobre o custo de aquisição dessa cesta, 

aproximadamente 16%. Ou seja, para cada real gasto pelas famílias mais pobres 

com produtos alimentares da cesta, dezesseis centavos destinam-se ao pagamento 

de tributos indiretos nessa região metropolitana. Qutras metrbpoles de baixa renda 

84 N&e asa, o IPI foi excluído da carga detributos indiretw. Para maiores ddaihes sobre os prucedimaitos envolvidos na 
avaliação da arga fiscal sobre alimentos, ver capitulo 111. 



familiar per capifa, cocoma Salvador e Bel&m,= apresentam padrão de 

triòutqib sobre alimentos que se assemelha aos encontradas em fueas 

metropolitanas msiis ricas como Curitiba e Belo Horizonte. As metrópoles com 

menor custa tributkio de quisição da cesta & i a  de alimentos são Porto Alegre 

e Sk Paulo, que apresentam as maiores rendas mBdias f h d i m s  p r  capiba eiztre 

as regiões mtropolitsinas do país. 

Figura 1 - Carga tributaria indireta sobre a custo da cesta de produtos 
alimentares m1ecionidos (cesta b41im) - Regik  Metropolitanas 

Fonte: S J v h  et d.( f 9W) 



Figura 2 - Tributos indiretos na alimentação para faixas de renda e regiões 
metropoIitanas selecionadas 

S5o Paulo Belém Fortalezã Curitiba Total das A reas 
[ nAté2 5a 6 O 10a 15 Q + d e 3  

Fonte: Silveira et a1.(1999$ 

IV.3. Tributação total: por tipo de recebimento 

A carga tributária direta e indireta suportada pelas famílias pode 

apresentar variações em função de seu nivel de renda, de sua estrutura de 

consumo e da incidência de tributos particulares à sua localhção espacial, ou 

seja, tributos de responsabilidade dos governos subnaciomis. Outro fator que 

pode determinar o montante da carga tributária é a origem do recebimento. Por 

exemplo, uma família cuja renda provenha em sua maior parte do trabalho 

assalariado, com carteira assinada, vai ter menor chance de evasão fiscal, em 

h ç g o  da sistemática de cobrança na fonte do IR. Dessa forma, as características 

da cobrança dos tributos por tipos de recebimentos8hfetdo a carga fiscal 

incidente sobre as famílias, com evidentes impactos na equidade do sistema. 

86 Outro fator ainda ser considerado é a custoíbeneficio de evasão fiml. 



A tabela 16 mostra a carga média de tributos indiretos e diretos 

que incidern sobre as familias, segundo a origem predominante do recebimento 

familiar. Para classificar a familia por origem do recebimento predominante, 

adotou-se a hipótese de que este se situaria na faixa de 75% a 100% do 

rendimento médio mensal familiar, dado que em uma mesma família pode haver 

diferentes fontes de renda. Cabe observar que as familias que se enquadram nas 

categorias de rendimento adotadas, considerando as transferências totais, 

representavam 67% do universo total da POF; no caso em que foram consideradas 

apenas as aposentadorias públicas, esta representatividade ficou em 64%. 

Tabela 16 - Percentagem de tributos diretos e indiretos sabre renda por tipo 
de recebimento predominante, origem = 75% a 100% do recebimento 

Recebimento Predominante kdireta Diseta 

Empregado 10,40 9,78 
Empregador 
Conta Prbpria 

Aplicações de Capital 

TransferSncias 
Aposentadoria Rb1ica &,23 6,96 

Fonte: POF - LBGE (1P96), microdados 

Pode-se constatar que as familias com predomingncia de renda 

como empregado suportavam uma carga tributária total - direta e indiãeta - 

superior a 20%. As famifias com origem principal da renda oriunda do trabalho 

como empregador suportavam uma carga um pouco menor, em torno a 1%. 

Deve-se notar, entretanto, que as fmilias de empregadores apresentam um 

rendimento mkdio mensal maior que as famílias assalariadas. Segundo os dados 

agregados da POF-IBGE 1995-96, o recebimento médio mensal das famílias em 

que a pessoa de referência declara que é empregador atinge R$ 4.763,67; para as 



familias assalariadas, esse valor é de R$ 1.744, Constata-se também que a 

carga de tributos diretos suportada pelas famílias com rendimento predominante 

oriundo do trabalho como empregador era ligeiramente superior a que recaía sobre 

as famílias com rendimentos provenientes do trabalho assalariado. No entanto, 

cabe notar que este diferencial e muito reduzido (cerca de 0,7%), frente a distância 

que separa os rendimentos médios mensais das duas categorias. 

As famílias com recebimentos baseados predominantemente no 

trabalho por conta própria apresentavam uma menor carga fiscal total devido, 

basicamente, à reduzida incidência dos tributos diretos. Este fato era de se esperar, 

pois os trabalhadores por conta própria não recolhem IR na fonte, o que 

potencialmente possibilita maiores níveis de evasão fiscal. De acordo com os 

dados agregados, a renda media mensal das famílias cuja pessoa de sefersncia 

declarava como recebimento principal o oriundo de trabalho por conta própria era 

de R$ 1.523,37. - 
Com relação as familias cujos recebimentos predominantes 

provinham de aluguéis e aplica~ões de capital, cabe ressaltar os valores reduzidos 

obtidos para a carga de tributos diretos, respectivamente cerca de 3% e 2%. Em 

particular, esses resul~sldos devem ser confrontados com os dados de recebimentos 

médios mensais familiares da POF-IBGE. Para a categoria 'crendimento de 

aiuguel", verifica-se uma renda media de R$ 2.788,26. Já o item "aplicações de 

capital" é agregado pelo IBGE na nibriza "outros recebimentos'*8, em que se 

verifica a maior senda media mensal familiar entre todas as catepias de 

rendimentos da POF-IBGE: R$ 6.837,35. Como esta rubrica abarca vendas 

esporádicas de ativos, pode-se argumentar que este valer tem a tendsncia de ser 

superestimado. Entretanto, e item aplicação de capital responde por 42% do 

81 As informações da POF-IBCrE (1996) mostram que ris familias que ganhavam ntb t& salarios mínimos, e em que a 
pessoa de r d a 8 i c i n  - a membro dn familia responsável com as despesas com habita60 - m classificada m e  
empregadw, apresentavnm rmda média familiar mmor que as farniiias com a pessoa de referência na categoria de 
assalanado. A tendência que se verifica B que as "familias & enipregadõres" passam a ter uma maior mds m d i a  nos 
estratos de renda mais elevador A conoaitrafio das "fimilhs de empregadores" se situa na classe de renda de mais de 30 
satáríos mínimos; de &o, 45% d m m s  familias &vam classifinidasnesse &rato. 

A categoria outros re~ebimentos aba=- vendas erpotidicas de iitivos, empréstimos, aplím$es de =pita1 e ouIroç, 
incluindo-se ai os recebimmtos de luaw com negócios. 



montante auferido em "outros recebimentos". Dessa forma, o rendimento com 

origem em aplicação de capital é o principal componente desta rubrica. 

Portanto, a evidência empírica sugere que as famílias com uma 

participação importante de recebimentos de aluguéis e de aplicação de capital na 

sua renda total suportavam uma carga tributhia reduzida, quando considerada sua 

renda media mensal, em relação as outras fontes de rendimento. Há que se 

considerar ainda o fato de que a maior parte das famílias com esses perfis de 

recebimento está concentrada nos estratos de renda mais elevados. Em todo caso, 

tais resultados devem ser considerados com cuidado, merecendo uma investigação 

mais profunda para avaliar sua ~onfiabilidade.~ 

Por fim, as famílias que tinham como fonte de renda principal as 

transferências apresentavam uma carga tributária total de aproximadamente 15%. 

Considerando especificamente as famílias com rendimentos predominantemente 

oriundos de aposentadorias da Previdência Pública - item que responde pela quase 

totalidade das transferênciasg0 -, verifica-se uma carga tributária ligeiramente 

superior, o que se deve a maior incidgncia da tributação indireta para estas 

familias. A renda media mensal das famílias com rendimentos provenientes das 

transferências, segundo os dados agregados, situava-se em R$ 1.605,25. A carga 

tributária suportada pelas familias com recebimentos baseados 

predominantemente em transferênciasJaposentadorias constituía-se, portanto, na 

terceira maior entre todas as categorias de rwebimento analisadas. 

Em relação especificamente a parcela assalariada da população, 

a tabela 17 mostra, inclusive, que a carga tributaria aumenta a medida que cresce a 

participação do rendimento do trabalho assalariado na renda total da familia. 

Deve-se chamar a atenção particularmente para o fato de que, quanto mais 

importante a parcela assalariada na renda total da família, maior e a carga de 

89 Esta craisidaaflo 6 reforçada pelo fato de o númm de observapões vaificado para as familias com ongm 
predominante do recebimmto baseada nestas categorias teF sido extremaménte reduzido fimte ao univaso total pesquisado 
(cerca de 1),5%). Pottanto, ainda que nesses casos os resubdos sejam aparentememte caisistaites, sua analise requer caLa 
cautela. 

90 A l h  das aposeatadorias da Previdhcía Wblica, a rubrica ''tmn.sfa&das" oontenipla ainda os seguintes itens: 
aposentadm'as de previd&cia privada, bolsas de estudo, pens&es milimmticias, mmdas e doa$es, e transfmhcias 
transitórias. 



tributos diretas pagos. Tem-se, assim, mais um reforço de natureza ernpirica para 

a hipótese de que a tributação direta no Brasil, constituida em sua maior parte pelo 

Imposto de Renda, baseia-se fortemente nos rendimentos do trabalho assaíariado. 

Tabela 17 - Carga de tributos diretos e indiretos, segundo quartos de 
participação do assalariamento na renda familiar total 

2" (25% a 50%) 9,8 5,5 

3 O  (SV? a 75%) 10,9 7,1 

4" (75% a 100%) 10,4 9 3  
Fonte: POF - IBGE (1 996), microdados 

Ao se analisar a incidência da carga tributária sobre as famílias 

do ponto de vista da origem dos seus recebimentos, a evidência empirica obtida 

sugere portanto que determinadas categorias de rendimentos suportam uma carga 

fiscal maior que outras. Os achados são mais fortes para as famílias assalariadas 

vis-à-vis famílias com orígem predominante de renda do trabalho como 

empregador. Assim, verifica-se mais uma das facetas da regessividade do sistema 

tributário brasileiro. 

W.4. Carga tributária total sobre as farnilias 

A figura 3 mostra a carga tributhria total - tributos diretos e 

indiretos - coma percentual dos recebimentos familiares por classes de renda, 

considerando o total das áreas urbanas pesquisadas pela POF. 

Os tributos diretos incidentes sobre a renda bruta familiar são 

progressivos, como já foi comentado. A carga tributária direta incidente sobre o 

recebimento das famílias que recebem ate dois saIários mínimos, na média das 

regiões metropolitanas, é pouw inferior a 2% de sua renda bruta. Para famílias 

com ganhos acima de 30 salários mínimos, a carga tributária direta perfaz em 

media cerca de 11% de sua renda. As famílias mais ricas pagam portanto, para 



cada real rembido cerca de 11 centavos em *tos diretos. As ,&diii mais 

pobres pagam menos de 2 centavos. 

Figura 3 - Carga tributária direta e indireta abre  renda, w n d o  cIa- de 
renda em 4hrios minimos para o total das Bms, em % 

Dito de o& forma, a carga trfhthrk dhta  das familias do 

Jltimo estrato de renda 6 seis vezes maior que a do prhnejm, enquanto que a 

recebimento &O d f m i h  per cqi ta  d 37 vezes superior. A carga 

t t i i  dk&a ~~ pelas fadias mais ricas B e& cerca de seiti vezes 

mais e leda  que aquela sup- pc:las fmíh mais p a b .  Emtaato, a~ 

fimdias ricas apresentam um recebimento mBdio mensal fhiliar per capita em 

tom de 37 vezes maior que as f8mllias mais pobres.gy 



Aceitando-se que um parâmetro de comparação da 

progressividade de um sistema tributátio e, portanto, da sua equidade, são as 

diferenças da distribuição de renda observadas entre famílias s individuos, a 

evidência encontrada sugere que o grau de progressividade da tributação direta é 

insuficiente para compensar o alto grau de desigualdade de renda da sociedade 

brasileira. 

Considerando-se as famílias situadas no estrato de renda entre 

20 a 30 salários mínimos, com uma carga de tributos dlretos de 6% de sua renda 

bruta, a progressividade dos tributos diretos é bem menos acentuada, já que estas 

famílias sofrem uma incidência dos tributos diretos apenas 3 vezes maior que a 

das famílíqs pobres. 

Os tributos indiretos, por sua vez, têm a propriedade de serem 

significativamente regressivos em relação a renda líquida - descontados os 

tributos diretos - das famílias que ganham até dois salkios mínimos. O total de 

tributos indiretos per!hz, em média, cerca de 27% da renda liquida dessas famílias. 

As familias do ultimo estrato de renda pagam apenas 7% de sua renda mensal em 

tributos indiretos. Ou seja, para cada real de renda das famílias mais pobres, elas 

pagam quase 27 centavos em impostos indiretos. Em contraste, as famílias mais 

ricas pagam um pouco mais de sete centavos. Observa-se também que a 

percentagem da renda líquida destinada ao pagamento dos tributos indiretos se 

reduz à medida que a renda familiar cresce em todos os estratos. 

E interessante, neste ponto, recuperar os resultados alcançados 

em outros estudos para a regreçsividade da tributação indmta no Brasil, no 

sentido de compará-los com os aqui apresentados, ainda que com certo cuidado, 

dadas as peculiaridades das bases de dados e dos procedimentos rnetodoiógicos 

adotados em cada um desses trabalhos. Conforme analisado no Capitulo II, a 

evidencia obtida por Eris ei al. (1983) apontava paxa u m  carga tributátia indireta 

como percentual da renda de 25% para o primeiro estrato (mais pobre) e de 6% 

para o ultimo (mais rico). Em que pesem as diferenças de caráter metodológico, 

incidência presaita pela IegislaFjio (estatu?ária), sua regessividade é ainda menor qüe aquela obtida pelos mimodados da 
POF. 



particularmente no que se refere a estratificação das familias, a semelhança destes 

resultados com os obtidos nesta dissertação sugere uma certa estabilidade do 

caráter regressivo do sistema tributário num período de quase 20 anos. 

Resultados convergentes aos aqui apresentados foram atingidos 

também por Siqueira eb aí. (1999). Estes autores, quando avaliam a incidGncia da 

carga tributária indiseta utilizando corno parâmetro a renda disponivel das 

farnllias, verificam um elevado grau de regessividade para este tipo de tributapo. 

De fato, para a primeira classe de tenda (familias com rendimentos até dois 

salários mínimos) a carga tributária indireta é estimada pelos autores em 28%, e 

vai se reduzindo continuamente conforme a escala de rendimentos vai 

aumentando. Na última classe (rendimentos acima de 30 salários mínimos), a 

carga tibutária indiretã atinge cerca de 12% da renda disponfvel dessas familias. 

Considerando por Fim o estudo de Rodrigues (1998), constata-se 

que os resultados a que chegou este autor também evidenciam o carater regressivo 

da tributação indireta no Brasil. Concretamente, para as familias com rendimentos 

até dois salários mínimos, a carga de impostos indiretos totalizava em media 13% 

de sua renda, enquanto que para as familias com rendimentos superiores a 30 

salários rnínimcis, esta. proporção se situava em 7%. Todavia, conforme 

argumentado no Capitulo 11, em que pese o indiscutível carater regressivo 

expresso por estes valores, a tributação índireta neste estudo apresenta-se 

claramente subestimada, principalmente para as primeiras faixas de rendimentos - 
isto é, para as famílias mais pobres. 

De tode modo, retomando a análise da carga tributária total, 

quando se somam os percentuais de tributos diíetos e de indiretos incidentes sobre 

os recebimentos familiares, verifica-se que a carga total de tributos pagos pelas 

familias mais pobres é ligeiramente superior a 28%. As famílias com rendimentos 

até cinco salários mínimos mensais também têm uma w g a  tributária total maior 

que as famílias de maior renda. As famílias mais ricas, do último estrato de renda, 

por sua vez, destinam, em mkdia, ao pagamento dos tributos apenas 18% de sua 

renda. 



A evidência obtida sugere que o atual sistema tributário nacional 

apresenta em seu conjunto um carktet regressivo, podendo ser um fator que 

contribui para a manutenção dos níveis de desigualdade de renda e pobreza 

observados no pais. Sugere também, por outro lado, que modificações na atual 

estrutura tributária, que revejam o aba1 grau de regressividade do sistema, podem 

contribuir para a melhoria da. desigualdade social e das condições de vida da 

população pobre. A atual tributação que incide sobre as farniIias pobres e de baixa 

renda contrasta fortemente com as amplas renúncias fiscais decorrentes do quadro 

de guerra fiscal observada no paisw. 

92 Embora não haja estudos mrn &irnativas precisas, sendo portanto qualquer cstimatíva psssivel de mntesta@o, um valor 
a v e d o  para as pecdas fisais demrrerrtes de inmiivos e isen+es concedidos por um gmpo de nove Unidades da 
Fwieraçáo B de R$39 bilhôes. Foram msidaadm os beneficiw fiscais concedidos pela Bahia, Distrito Federal, Espírito 
Santo, Goids, Mato Grosso do Su5 Minas Gaais, Paraná, Rio de Janeiro, Santa Cabrinli e Rio Grande do Sul (Foiha de Sáo 
Paulo, 20 de fevereiro de 200D, pB& 14). Não há dúvida de que essa é uma drea de pesquisa que nemsita urgentemate de 
uma estimativa razoavelmente precisa que avalie a relago custo/haiefíno decorrente da guerra fiscal. 



V. Considerações Finais 

Esta dissertação consistiu numa tentativa de se elaborar um 

esboço do aiual sistema tributário brasileiro no que se refere Si. sua incidência. 

Procurou-se avaliar, a partir da fundamentação tebrica fornecida pela literatura e 

dos dados empiricos disponíveis, a carga tributária que recai sobre as famílias 

brasileiras, com base num enfoque que privilegiou especialmente os aspectos de 

equidade associados a tributaçzo, 

Como se argumentou no Capítulo IZ, a origem desse sistema - 

em particular no que respeita aos principais impostos que o compõem e aos 

objetivos de política pública nele implícitos - data basicamente da reforma 

tributária da década de 60. Isto porque, em que pese todo o processo evolutivo da 

tributação no Brasil, que remonta a mais de um século, aquele momento, em 

hnqão de circunstâncias hist6ricas e políticas de exceção, significou um ponto de 

ruptura nesta evolução. Dito de outra forma, foram gestadas grandes 

transformações na estrutura tributária, que resultaram na configuração de um 

sistema de impostos que evoluiu muito lentamente ate hoje. 

Do ponto de vista da equidade, as principais características do 

sistema tributário brasileiro Irnplementado em 1967, e que foram inclusive 

acentuadas no decorrer da evolução posterior à Constituição de 1988, revelam-se 

na prevalência da tributação sobre o consumo - isto é, indireta -, 

concomitantemente a um tratamento tributário "frouxo", por assim dizer, da renda 

(tributação direta). Como foi visto, a Pmplementaqão daquele modelo, no contexto 

do regime militar instaurado em 1964, se deu, em adição a outras medidas de 

impacto (das quais se destaca exemplarmente o PAEG), no sentido de se criar as 

bases fiscais que impulsionariam a economia para um ciclo de crescimento 

acelerado. O resultado foi que este ciclo - o chamado "milagre econômico'" 

gerou um dos periodos mais concentradores de renda da história econômica 



brasileira, de que e prova cabal a evolução do índice de Gini entre o final da 

dkcada de 60 e os dias de hoje, passando de um patamar de 0,54 para 0,64.= 

Em relação a tributação indireta, há duas formas de abordar a 

questão da sua incidencia. Numa, os impactos dos tributos indiretos sobre os 

contribuintes são medidos tomando-se a renda destes como parbetro. Noutra, 

tais impactos são avaliados tendo corno referência os gastos de.consumo dos 

individuos. E evidente que há uma controvérsia entre essas abordagens, que se 

reflete em concepções também divergentes sobre uma questão mais abrangente, 

qual seja, a da fbnção distributiva do sistema tributano no interior de uma 

sociedade. Estas concepções, por sua vez, possuem longínquas raizes na história 

do pensamentq social moderno. 

Avaliar a incidência da tributapão indireta com base no consumo 

dos individuos remete, em Última analise, a foxrnulaqão do sistema tributário que 

Thomas Hobbes já preconizava há mais de três séculos. Para este autor, a 

tributação de um país, para ser "justa", deveria ser baseada no consumo de seus 

habitantes, urna vez que, desta maneira, os perdulários - isto e, indivíduos 

desprovidos de 'birtude7' - seriam penalizados, ao passo que os poupadores, que 

contribuiriam para o aumento da riqueza e da prosperidade da nação, poderiam ser 

preservados. 

Na literatura ahid, foram introduzidos novos aspectos com a 

finalidade de justificar a adoção do consumo como parâmetro de avaliação dos 

efeitos da tributação indireta. Em particular, destaca-se que os gastos de mnsumo 

seriam mais "estáveis" do que a renda ao longo do ciclo de vida dos individuos. 

Todavia, em que pese o fato de se abordar a questão com outra roupagem, o 

aspecto fundamental permanece o mesmo: ao serem medidos neste tipo de 

concepção, os impactos dos impostos indiretos sobre a população ocorrem de 

maneira "proporcional", na medida em que quem gasta menos paga menos 

imposto, e vice-versa. Avaliados desta forma, portanto, os tributos indiretos não 

são regressivos, a não ser em casos excepcionais. 

93 Para uma discussão sobre a swilu@o do índice de Gini no gderlodo, vw Ramos & Reis, em "DiStnbuiF$o de Raida no 
Brasil", wg. Josi M Camargo e Fabio Giambiagi, Paz e Tem, 199 1. 



Ora, ocorre que os indivíduos que comprometem a maior 

parcela de suas rendas com consumo, e por conseguinte poupam menos, e isto é 

particularmente óbvio para sociedades desiguais como a brasileira, são justamente 

os mais pobres. Perde o sentido, então, considerar que a tributação sobre o 

consumo é '7usta". O que ocorre na verdade é que nessa concepção os aspectos 

distributivos da tributação são negligenciados. Em outras palavras, a distribuiçgo 

de renda é vista como um dado da sociedade sobre o qual a tributação deve 

interferir o mínimo possivd, de maneira a minimizar as perdas de eficiência 

econôrnica decorrentes da incidência do tributa. 

Em contrapartida, a consideração da renda como pargmetro de 

incidência tem suas raízes em Rousseau, para quem a questão da igualdade era tão 

ou mais importante que a da liberdade na constituição das sociedades. Nesta 

concepção, a tributação deve ter, necessariamente, uma função redistributiva na 

economia. A distribuição de renda se coloca, assim, como uma variável a ser 

determinada pela configuraçEo do sistema tributário. Neste sentido, assume-se que 

os princípios de equidade e de justiça fiscal devem figurar entre os objetivos 

principais no desenho ou na reforma de sistemas tributários. 

Quando nicdida em termos da tenda dos contribuintes, a 

incidência da tributação indireta possui carater inequivocamente regressivo. Isto 

significa que, ao se analisar a população estratificando-a por faixas de 

rendimentos, percebe-se que a carga de tributos indisetos pagos (como proporção 

dos rendimentos auferidos) decresce h medida que aumenta a renda dos 

indivíduos. Desta forma, este tipo de tibutação acaba ocasionando efeitos 

negativos do ponto de vista da equidade e da distribuição de renda. 

Em contrapartida, a tributação direta, e em particular os 

impostos sobre a renda e o patrrmônio, que podem ser "personalizados" de acordo 

com características sócio-econôrnicns de determinadas faixas da população que 

forneçam indicios de sua capacidade de pagamento, 6 identificada na literatura 

como o fator capaz de introduzir elementos de progressividade na estmtura 

tributaria. Deste modo, *aves da tributação direta torna-se possível implementar 

os princípios de tratamento tributhio igual para indivíduos iguais (equidade 



horizontal) e de tributação diferenciada para indivíduos com capacidades de 

pagamento diferentes (equidade vertical). 

Na prhtica, o que ocorre são tentativas de elaborar o sistema 

tributario de modo a conjugar os dois tipos de tributação. Dado que a tributação 

indireta, embota se constitua em mecanismo eficiente de geração de receitas, 

causa impactos negativos na distribuição de renda, a tributação direta geralmente 

4 desenhada no sentido de corrigir tais efeitos, recaindo pesadamente sobre a 

renda e o pãtrimônio, em particular dos segmentos mais ricos da população, 

Assim, procura-se obter para o conjunto dos impostos (diretos e indiretos) um 

efeito final progressivo. O caso paradigmktico deste tipo de estrutura tributária e o 

dos países da OCDE, especialmente os da chamada 'Zuropa Nórdica". Não por 

acaso nestes países, em que se alcançou um perfil distributivo ímpar em termos de 

equidade através da tributaçãog" atudmente se discute o alargamento das bases de 

tributação indireta. 

O casa brasileiro sem dúvida esta m i t o  distante dos desses 

países. A predomingncia da tributação indireta na carga fiscal, que se intensificou 

ao lonqo da década de 90, somada a uma tributação sobre a renda com baixo grau 

de progressividade quando comparada com as desigualdades sociais, resulta em 

efeitos regtessjvos do sistema tributário como um todo. Os dados expostos e 

comentados no Capitulo IV evidenciam este fato, e trazem a luz inclusive outros 

aspectos. 

Neste particular, devese chamar a atenção especialmente para o 

fato de serem as metrópoles mais pobres do país - as situadas no Norte-Nordeste 

- aquelas em que se verificam os maiores graus de regressividade na tributação. 

Cabe ressaltar também que os resultados obtidos revelam que a maior parte da 

tributação direta - principalmente o Imposto de Renda - recai mais fortemente 

sobre a parcela assalariada da população, que arca com o tributo na fonte. Em 

consequência, emerge um quadro em que o principal mecanísmo de correção das 

desigualdades oriundas da tributação indireta, o Imposto de Renda, incide sobre as 

94 E m b m  tenha havido sem dúvida outros fatores auciais concotbendo ne&a dirq50, tais como proceçsos amplos de 
reforma a g i r i a ,  de que o melhor exemplo é a S u h a .  



camadas medias da população, e não sobre os segmentos cujas fontes de 

rendimentos apresentam maiores rendas médias familiares. 

Em sintese, o que se apreende da evidência empítica obtida e 

relatada nesta dissertação é que e possível estabelecer uma associação95 entre a 

estrutura tributária e os Índices de extrema desigualdade que se verificam no 

Brasil. Não se trata em absoluto de determinar uma relação de causalidade, nem 

de afirmar categoricamente que a tributa950 vem a se constituir no principal fator 

a explicar a concentração de renda no país, mesmo porque isto foge aos objetivos 

deste trabalho. As causas do pdl distributivo brasileiro são bem mais 

complexas, possuindo raízes profundas e diversos aspectos tão ou mais 

importantes - entre os quais certamente se deve destacar a questão hndiária -, e 

sua análise jamais se esgotaria numa pesquisa deste porte. O que se sugere apenas, 

na verdade, k que muito provavelmente o sistema tributhio brasileiro, da forma 

como está estruturado, 6 um dos fatores a contribuir para a manutenção do quadro 

de distribuição desigual da renda, e portanto dos níveis de pobreza e de 

indigência. 

Do ponto de vista metodológico e empírico, traçar um quadro 

preciso de um sistema tributkrio constitui sem dUvida tarefa dificil, e isto é 

particularmente verdadeiro para o caso brasileiro, que se caracteriza por sua 

extrema complexidade, em função da multiplicidade de aliquotas e legislações 

tributkrias que se superpõem nas esferas subnacionais. 

Este tipo de dificuldade tem sido agravado pela fdta de 

informações confiáveis a respeito da arrecadação dos principais impostos indiretos 

estaduais e municipais (ICMS e ISS). E tem se refletido, vale dizer, na grande 

controvérsia em que as discussões sobre reforma tributária ora em curso no pais se 

encontram inseridas. E incontestável que um das fatores mais importantes a 

justificar o lento avanço destas discussões reside justamente no fato de ainda não 

se ter identificado com precisão, em função da precariedade de informações 

95 Que metem inclusiveum esistudo mais aprofundado, arm u m  rnaodologia esiatidim mais robusta. 



supracitada, quem seriam os estados e municípios ganhadores e os perdedores nas 

diferentes propostas de reforma.% 

Em relação a esta questão especifica, da reforma tributária, 

ainda que não se pretenda aqui entrar na discussão propriamente dita das 

propostas de reforma em estudo no Congresso NacionalP7, julgou-se oportuno 

levantar um ponto que aparentemente tem sido negligenciado nestas propostas, 

que e justamente o da introduçiio de princípios de equidade e justiça social a 

nortearem os nirnos da tributação no país. 

Parece claro que, no contexto atual, o debate da reforma 

tributaria, e as propostas em discussão neste debate, tanto na midia quanto no 

Congresso, e ,mesmo ainda nos meios intdectuais*, t b  contemplado 

prioritariamente dois pontos: as questões federativa e de competitividade das 

empresas nacionais. A primeira diz respeito ii revisão do sistema de repartição de 

competências tributárias e de encargos entre as três esferas de governo. A forma 

pela qual, a Carta de 88 consagrou este sistema, fhto de um movimento anti- 

centralizador frente a vinte mos de concentração do poder nas mãos do governo 

federal, resultou em um processo de ampla descentralização politica, em que se 

concedeu ampla autonomia íh esferas de poder subnacionais. 

No entanto, este processo acabou por revelar s2rios problemas 

do ponto de vista da questão federativa. Dada a incapacidade de o órgão criado 

para coordenar as políticas tributárias da União e das Unidades da Federagão - o 

COWAZ - atender a este fim, e da ausência de políticas industriais efetivas no 

plano federal, os estados passaram a competir entre si, utilizando como armas 

isenções e beneficios fiscais de seu principal imposto, o ICMS, para atrair 

empresas e investimentos, mnfigurando o processo que se convencionou chamar 

"guerra fiscaYW. No que toca i questão federativa implicita na reforma tributária, 

% Faita, por exemplo, uma infwma@o básica para se avaliar essas perdas e ganhos entre os entes federados: uma matriz de 
fluxos de comkcio tntaedaduais. 
97 Para uma resenha das propostas de r e f m a ,  v s  Remde (1996). 

98 Em relago a esk ponto a seguinte afirmação, d d a  em Afaiso ct al. (i99&]s é exemplar: "Qualquer aberaç3o do 
xis2ema trihwtário (...) deve, pohanto, Iwar em conta, c...), que é preciso promover a justip fiscal, (...>.Contudo, o ribjetivo 
esssnciol da uma reforma da Irrbvração vrgiznte $ minimizar o -feito neguhvo da hr$utaçÜo sobre a e$ci2ncia s a 
competítrwdade c..) do seror pmduti w nmonal (...y. Afonso ei a!. (1998), pag7, gifos iiaescaitadoz. 

Maiores aprofundamcnios sobre aqekma en-am-se em Varsano (1997). 



portanto, trata-se, grosso modo, de equacionar este problema da competição fiscal 

entre os estados, sem perder de vista no entanto que sua autonomia - determinada 

pela Constituição - necessariamente tem, de ser preservada. As propostas de se 

introduzir o principio de destino na legislação do ICMS atendem essencialmente a 

este objetivo. 

Quanto qeiestãlo da competitividade das empresas nacionais, 

ela emerge em função da deteriora~ão qualitativa do sistema tributário que 

ocorreu no período posterior a 88. Fai visto que, em função das perdas de receitas 

impostas a União na reforma tributária da Constituinte, o governo federal passou a 

inctementar sua. participação na arrecadação tributária global através da majoração 

de aliquotas (caso da Cofins) e da criação de novos tributos (caso do IPMF, atual 

ÇTvP) com incidência cumulativa. 

Neste sentido, o avanço da participação da tributação com 

incidência cumulativa no totd de tributos recolhidos aos cofres públicos vem se 

tornando um fator importante a contribuir para a perda de wmpetitividade das 

empresas nacionais fiente à çoncorsência de estrangeiras, tanto no contexto 

interno quanto no externo. Eliminar este tipo de tributação, portanto, certamente 

deve figurar entre os objetivos prioritaíios de uma reforma tributária no Brasil. 

De todo modo, não se pretende aqui discutir a importância 

destas questões, que 6 sem &ida inquestionkvel. Apenas cabe observar que um 

aspecto absolutamente fundamental inerente a qualquer reforma tributária tem 

sido, ao que parece, preterido no debate. E a questão da justi9 fiscal ou, de outro 

modo, dos impactos distributivos inerentes a qualquer reforma tributaria. 

A introdução de aspectos de equidade, que reflitam uma 

deliberação de paIítica pública para promover um processo efetivo de distribuição 

de renda, no debate atud da reforma tributária, poderia se dar aproveitando 

inclusive a atual atmosfera política brasileira, em que os temas da desigualdade e 

da pobreza vem ocupando um espaço cada vez maior. Para atender a este objetivo, 

por&, o sistema tributário deveria ser transformado basicamente em dois 

sentidos, 



No que toca a tributação direta, seria necessário impor uma 

tributação mais pesada sobre a renda, sobretudo com a irnplementação de pelo 

menos mais uma aliquota marginal superior. Além disso, seria fundamental que se 

alterasse a composição da estrutura de arrecadação do IR, atualmente baseada 

majoritariamente nos rendimentos dos trabalhadores assalariados. E preciso que 

'%as garras do leão" sejam direcionadas para segmentos que auferem rendimentos 

elevados - empregadores, recebedores de aluguéis e aplicações de capital -, e que 

no contexto atua! são muito pouco tributados. Em outras palavras, haveria que se 

deslocar o eixo da base da tributação direta da esfera do trabalho, onde hoje é 

predominante, para a esfera do capital, praticamente inexplorada. 

Com respeito à tributação indireta, do ponto de vista da 

equidade a principal mudança a ser pensada deveria ser no sentido da introdução 

de aliquotas diferenciadas ou mesmo de isenções tributárias para produtos 

essenciais e que respondam por parcela expressiva do consumo das famílias mais 

pobres, especialmente alimentos. Contudo, para avançar nesta direção é vital que 

as modificações implementadas se processem de maneira uniforme nas diferentes 

Unidades de Federação, em particular para o caso do principal imposto indireto 

brasileiro, o ICMS. 

Em estudos que têm se desenvolvido no JPEA, nos quais o autor 

tem tomado parte, vem-se obtendo resultados animadores no que toca ao combate 

h pobreza e a indigência ctraves de isenções de ECMS e do PISJCofins sobre um 

conjunto selecionado de produtos alimentares. Assim, seria o caso de se pensar 

numa cesta de produtos que incluísse não apenas os alimentos que pesfazern a 

chamada "cesta básicayy, como tarnbern outros que representam gastos essenciais 

para as famílias, principalmente medicamentos. Cabe lembrar, neste ponto, que 

boa parte dos países da União Européia utiliza alíquotas extremamente reduzidas 

ou simplesmente não tributa produtos alimentares. Nos Estados Unidos, apenas 

oito estados tributam alimentos, todos com alíquotas reduzidas, ou prevendo 

mecanismos de reembolso dos tributos pagos para as famílias consideradas 

pobres. 



O principal objetivo implícito nestas alterações seria obter um 

efeito final que resultasse numa transformação radical do atua! perfil da estrwtuta 

brasileira, em que a tributação direta passasse a ser predominante em relação $i 

indireta na carga tributária global. Tais mudanças, porém, provavelmente 

tornariam o sistema tributário mais complexo, e consequentemente mais custoso 

do ponto de vista de sua administração - com reflexos para os próprios 

contribuintes. A resposta a este tipo de argumento é que tais custos são o preço a 

se pagar por uma sociedade mais justa, que ofereça condições dígnas de vida para 

todos os seus cidadãos. 

Todavia, infelizmente é forçoso reconhecer que as discussões 

atuais da reforma tributária no Brasil têm estado muito distantes dessas questões. 

Neste sentido, é desapontador constatar que se está perdendo uma rara 

oportunidade de aproveitar dois movimentos convergentes - a reforma tributária e 

o clima favorável ao tratamento das questões sociais - para operar transformações 

de monta na estrutura distributiva brasileira. 
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